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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA

CNPJ. 09151598/0001-94

ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECO N". 002/2023
AO
ADESÄO Ä ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°® 221014PP0028
PREGÄO PRESENCIAL N° 00028/2022.

CONTRATO N®:01. 108/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA E A EMPRESA
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS,
MEDICOS E HO. PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O MUNICIPIO DE VISTA SERRANA/PB, entidade de Direito Püblico Interno, Örgäo de Regime Juridico
Unico, sediada ä Rua Joäo Francisco Filho N®. 236, Centro, VISTA SERRANA- Estado da Paraiba, inscrita no

Cadastro Geral do Contribuinte do Ministerio da Fazenda sob o CNPJ 09.151.598/0001-94, neste ato

representado pelo Sr. SERGIO GARCIA DA NOBREGA, CPF n° 148.277.528-00, residente na Rua Sitio

empresa FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEUTICOS, MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA - CNPJ n° 08.160.290/0001-42,sediado a Rua Manoel Alves de Oliveira, 110, Catole-
Campina Grande -PB, neste ato representado por Marcelo Guedes de Araüjo, portador do RG 391185 e CPF
n°. 203.430.864-68, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o

presente contrato, o qual se regerä pelas cläusulas e condigöes seguintes:

lado aMendes s/n, Zona Rural, Vista Serrana-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro

CLÄUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitagäo modalidade Pregäo Presencial n° 000028/2022, processada nos termos da Lei
Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013;
Decreto Municipal n° 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislagäo pertinente, consideradas as alteragöes
posteriores das referidas normas.

CLÄUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisicäo de medicamentos diversos em atendimento as demandas

operacionais deste municipio mediante solicitagäo e entrega parcelada, atrav&s da adesäo a Ata de Registro de

Precos n' 221014PP0028 decorrente do Pregäo Presencial 00028/2022.

ITEM DESCRICÄO UNIDADE QUANT. P. UNIT P. TOTAL
1 HIDROCORTISONA CREME 30G UND 450 18,00 8.100,00
2 ACICLOVIR 200MG cp 1250 0,60 750,00
3 ACICLOVIR CREME 50MG/G 10G BIS 250 5,00 1.250,00
4 15000AAS 100MG CP 0,10 1.500,00
5 ACIDO FOLICO 5MG cp 15000 0,11 1.650.00
6 ALBENDAZOL 400MG CP 1500 0,92 1.380,00
7 ALBENDAZOL 40MG/ML FRASCO 1500 2,75 4.125,00
8 ALENDRONATO DE SODIO 70MG CP 2000 1,42 2.840,00
9 AMBROXOL 3MG/ML 100ML FRASCO 500 8,20 4.100,00
10 AMBROXOL 6MG/ML 100ML FRASCO 500 8,20 4.100,00
11 AMOXICILINA + CLAVULANATO 75ML FRASCO 750 24,00 18.000,00
13 AMOXICILINA 500MG cp 15000 0,55 8.250,00

FARMAGUEDES COMERCIO forma por

DE PRODUTOS COMLRCIODL

FARMACEUTICOS
ME08160290000142 2123.03 20 65310 0314

PRODUTOS FARMACEUTKCOS
AZ
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14 AMOXICILINA 5S0MG/ML 150ML FR 1500 14,95 22.425,00

15 ANLODIPINO 10MG cp 3000 0,15 450,00

16 ANLODIPINO 05MG CP 15000 0,10 1.500,00

17 ATENOLOL 50MG CP 5000 0,17 850,00

18 AZITROMICINA 40MG/ML 600MG FR 450 17,50 7.875,00

19 AZITROMICINA 500MG CP 3000 2,18 6.540,00

20 BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML 100ML FR 300 18,50 5.550,00

21 BROMETO DE !IPRATROPIO 20ML FR 20 3,10 620,00
FR 200

22 BROMIDRATO DE FENOTEROL 20ML 7,25 1.450,00

23 BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML FR 350 3,10 1.085,00

24 CAPTOPRIL 25MG CP 12000 0,09 1.080,00

25 CEFALECINA 500MG cp 12000 1,75 21.000,00

26 CEFALEXINA 500MG/ML 100ML CP 650 21,50 13.975,00

27 CETOCONAZOL 2% 100ML FR 250 13,10 3.275,00

28 CETOCONAZOL 200MG cp 1000 0,50 500,00

29 CETOCONAZOL 20MG/G 30G BIS 450 5,25 2.362,50

32 FR 400CLORETO DE SÖDIO 0,9% 30ML 3,10 1.240,00

33 AMIODARONA 200MG CP 750 1,23 922,50

34 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500MG CP 10000 0,60 6.000,00

35 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG CP 14000 0,29 4.060,00

36 CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG CP 18000 0,36 6.480,00

37 METOCLOPRAMIDA 10MG cp 1000 0,35 350.00

38 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG CP 15000 0,40 6.000,00

39 CLORIDRATO PROPRANOLOL 40MG CP 3000 0,10 300,00

41 DEXAMETASONA BIS 10G BIS 1500 3,0 4.950,00

42 DEXAMETASONA 120ML FR 500 4,75 2.375,00

43 DEXAMETASONA 04MG CP 6000 0,70 4.200,00

44 DICLOFENACO DIETILAMONIO 85ML FR 100 13,00 1.300,00

45 DICLOFENACO POTASSICO 50MG CP 3000 0,20 600,00

46 DICLOFENACO SODICO 50MG CP 3000 0,16 480,00

47 DIGOXINA 0,25MG CP 1000 0,15 150,00

48 DIPIRONA 500MG ‚CP 20000 0,35 7.000,00

49 DIPIRONA 10ML FR 2500 2,64 6.600,00

50 ENALAPRIL 20MG CP 2500 0,15 375,00

51 BUSCOPAM COMPOSTO CP 10000 0,96 9.600,00

52 BUSCOPAM COMPOSTO 20ML FR 1000 14,20 14.200,00

53 ESPIRONOLACTONA 25MG CP 2000 1,05 2.100,00

54 ESTRIOL 1MG/G CP 300 40,00 12.000,00

55 FLEET ENEMA 133ML 150 1.485,00\FR 9,90

56 FLUCONAZOL1 50MG CP 1250 1,08 1.350,00

57 FUROSEMIDA 40MG cp 6000 0,16 960,00

58 GLIBENCLAMIDA 05MG cp 9000 0,09 810,00

59
1500 13.800,00XAROPE GUACO 100ML FR 9,20

60 HIDROLOROTIAZIDA 25MG CP 15000 0,08 1.200,00

61 HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5MG 100ML FR 1250 4,80 6.000,00

62 IBUPROFENO 300MG CP 6000 0,39 2.340,00

63 BUPROFENO 30ML FR 2000 3,10 6.200,00

64 IBUPROFENO 600MG FR 15000 0,44 6.800,00

56 VERMECTINA 06MG CP 600 1,80 1.080,00

67 KOLLAGENASE 0,6UI POMADA 30G BIS 600 28,00 16.800,00

69 LORATADINA 10MG CP 5000 0,38 1.900,00

ro LORATADINA XAROPE 100ML FR 900 6,50 5.850,00

71 LOSARTANA 50MG CP 16000 0,27 4.320,00

72 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE 100ML FR 1000 4,65 4.650,00

73 DEXCLORFENIRAMINA 02MG CP 1500 0,11 165,00

74 ENALAPRIL 10MG CP 3000 0,15 450,00

75
"

]METILDOPA 250MG CP 10000 1,20 12.000,00

76 METOCLOPRAMIDA 10ML CP 400 2,60 1.040,00

METRONIDAZOL 100MG/G 50G BIS 600 14,00 8.400,00

78 METORNIDAZOL 250MG CP 5000 0,39 1.950,00

FARMAGUEDES
COMERCIO DE PRODUTOS. FARMAG1EDCS EMLKCO DE

FARMACEUTICOS
ME:08160 142 Duden 05
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80 MICONAZOL DERMATOLOGICO 28G |s1s 250 4,58 1.145,00

81 MICONAZOL CREME VAGINAL 80G [BIS 600 14,20 8.520,00

82 NEOMICINA + BACITRACINA 30G TB 2000 4,40 8.800,00

83 NIFEDIPINO 10MG CP 1500 0,20 300,00

NIMESULIDA 100MG CP 13000 0,28 3.640,00

85 NISTATINA + OXIDO DE ZINCO BIS 400 14,00 5.600,00

86 NISTATINA 100.000 Ul/mi 50ML FR 300 8,50 2.550,00

87 NISTATINA 25.000 UI CREME VAGINAL 60G BIS 450 7,10 3.195,00

89 OLEO MINERAL 100ML FR 120 1.296,0010,80

90 OMEPRAZOL 20MG cp 20000 0,22 4.400,00

91 PARACETAMOL 200MG/ML 15ML FR 2000 3,60 7.200,00

92 PARACETAMOL 500MG CP 12000 0,22 2.640,00

93 PASTA D/AGUA 135G FR 120 9,20 1.104,00

94 PERMAGANATO 100MG CP 300 0,32 96,00

95 PERMETRINA 1% 60ML FR 250 17,50 4.375,00

96 PERMETRINA 5% 60ML FR 250 26,20 6.550,00

97 PREDNISLONA 3MG/ML 20 FR 600 17,40 10.440,00
CP 0,41

98 PREDNISONA 20MG 7500 3.075,00

99 PREDNISONA 05MG CP 1500 0,18 270,00

101 SAIS PARA REIDRATACÄOORAL ENV 750 2,00 1.500,00

102 SECNIDAZOL 1G CP 750 2,35 1.762,50

103 SIMETICONA 75MG/ML 15ML FR 1000 3,90 3.900,00

14 SINVASTATINA 20MG 12000 0,22 2.640,00

105 SINVASTACINA 40MG CP 5000 0,41 2.050,00

106 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 30G BIS 350 10,50 3.675,00

107 SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG 100ML FR 250 1420 3.550,00

108 SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG 60 0,44 2.640,00

19 SALBUTAMOL 100MCG/FDOSE 200 DOSES FR 300 2,25 675,00

110 SULFATO FERROSO 25MG/ML FR 1800 2,00 3.600,00

111 SULFATO FERROSO 40MG CP 30000 0,11 3.300,00

112 TIAMINA 300MG CP 100 1,30 130,00

114 VASELINA LIQUIDA 100ML FR 50 45,00 2.250,00

115 VITAMINA © 100MG/ML 30ML FR 600 3,10 1.860,00

16 VITAMINA C S00MG/SML cp 12000 0,29 3.480,00

TOTAL 449.423,50

O fornecimento deverä ser executado rigorosamente de acordo com as condigöes expressas neste instrumento,

proposta apresentada, especificagöes tEcnicas correspondentes, processo de licitacäo modalidade Pregäo

Presencial n° 0028/2022 e instrugöes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do

presente contrato, independente de transcrigäo; e serä realizado na forma parcelada.

CLÄUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS:
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, € de R$ 449.423,50 (Quatrocentos e quarenta e nove mil

quatrocentos e vinte e tr&s Teais e cinquenta centavos).

CLÄUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os pregos contratados säo fixos e irreajustäveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigäncia do contrato e mediante solicitagäo do Contratado, os pregos poderäo sofrer reajuste

apös 0 interregno de um ano, na mesma proporgäo da variacäo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-

se por base o mes de apresentagäo da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigacöes iniciadas e

concluidas apös a ocorr&ncia da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serä contado a partir dos efeitos

financeiros do ültimo reajuste
FARMAGUEDES de forma digital

COMERCIO DE
pRODUTos

CarinaDTM MI EHE
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No caso de atraso ou näo divulgacäo do indice de reajustamento, o Contratante pagarä ao Contratado a

importäncia calculada pela ultima var1acäo conhecida, liquidando a diferenga correspondente täo logo seja

divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memöria de cälculo referente ao

reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferigöes finais, o indice utilizado para reajuste serä, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma näo possa mais ser

utilizado, serä adotado, em substituigäo, o que vier a ser determinado pela legislaräo entäo em vigor.

Na ausencia de previsäo legal quanto ao indice substituto, as partes elegeräo novo indice oficial, para

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderä ser realizado por apostilamento.

CLÄUSULA QUINTA - DA DOTACÄO:
As despesas correräo por conta da seguinte dotagäo, constante do orgamento vigente:

05.00 SECRETARIA DE SAÜDE E SANEAMENTO BÄSICO
10 301 0012 2013 Manutengäo das Atividades da Secretaria da Saude e Saneamento Bäsico

10 301 0040 2091 Manutengäo do Programa Saüde da Familia - PSF

10 301 0041 2101 Manutengäo de Programas/Convenios para Sistema Unico de Saüde - SUS (estado)

10 122 0012 2114 Manutengäo das atividades de enfrentamento emergencial do coronavirus (COVID-19)

FR.: 1.500.0000 Recursos näo Vinculados de Impostos - LIVRE
FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS
FR.: 1.631.0000 Transferencias do Governo Federal referentes a Convenios e Instrumentos

Congäneres vinculados 4 Saude
FR.: 1.632.0000 Transferencias do Estado referentes a Conv£nios e Instrumentos Congeneres

vinculados a Satde
FR.: 1.500.0000 Recursos näo Vinculados de Impostos - LIVRE
3.3.90.32 04 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÄO GRATUITA

3.3.90.30 00 1.707.0000 MATERIAL DE CONSUMO

CLÄUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento serä efetuado mediante processo regular e em observäncia äs normas e procedimentos adotados

pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de

adimplemento.

CLÄUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA:
O prazo mäximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogagäo nas condigödes e hipöteses

previstas no Art. 57, $ 1°, da Lei 8.666/93, estä abaixo indicado e ser& considerado da emissäo do Pedido de

Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigencia do presente contrato serä determinada: at€ o final do exercicio financeiro de 2023 considerada da

data de sua assinatura.

CLÄUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÖES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cläusulas

do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessärios para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade de produto fornecido,

exercendo a mais ampla e completa fiscalizagäo, o que näo exime o Contratado de suas responsabilidades

contratuais e legais;
FARMAGUEDES de forma dignal por

COMERCIO DE FARMAGUEDES COMERCO DE
PRODUTO5 F

1602 142PRODUTO
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ESTADO DA PARAIBA
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d - Designar representantes com atribuigöes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugäo, respectivamente, permitida a contratagäo de

terceiros para assistöncia e subsidio de informagöes pertinentes a essas atribuigöes.

CLÄUSULA NONA - DAS OBRIGACÖES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cläusula correspondente do presente contrato, dentro dos

melhores parämetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observäncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os Önus e obrigagöes concernentes & legislagäo fiscal, civil, tributäria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus

fornecedores ou terceiros em razän da execugäo do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idöneo, aceito pelo Contratante, quando da execugäo do contrato, que 0

represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalizacäo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Serä responsävel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo na execugäo do contrato, näo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacäo ou o

acompanhamento pelo örgäo interessado;
f- Näo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento

e a devida autorizagäo expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigäncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagöes assumidas, todas as condigöes

de habilitagäo e qualificagäo exigidas no respectivo processo licitatörio, apresentando ao Contratante os

documentos necessärios, sempre que solicitado.

CLÄUSULA DECIMA - DA ALTERACÄO E RESCISÄO:
Este contrato poderä ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo

entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e serä rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts.

77,78e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicöes contratuais, 08 acr&scimos ou supressöes que se

fizerem nas compras, at o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acrescimo ou

supressäo poderä exceder o limite estabelecido, salvo as supressöes resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes.

CLÄUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condicöes de adimplemento das obrigagöes pactuadas, os

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceräo, conforme 0 caso, äs disposigöes

dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÄUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagöes assumidas e preceitos legais, sujeitarä o Contratado,

garantida a pr&via defesa, äs seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertöncia;

b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso

na entrega, no inicio ou na execugäo do objeto ora contratado; c - multa de 101% (dez por cento) sobre o valor

contratado pela inexecugäo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenizagäo devida näo for recolhido no prazo de 15 dias apös a comunicasäo ao

Contratado, serä automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer

jus, acrescido de juros moratörios de 1% (um por cento) ao mes, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
F DES
COMERCIO DE

CLÄUSULA DECIMA TERCEIRA DA COMPENSACÄO FINANCEIRA: PRODUTOS
FARMACE!
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado näo tenha

concorrido de alguma forma para o atraso, serä admitida a compensagäo financeira, devida desde a data limite

fixada para o pagamento at& a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratörios

devidos em razäo do atraso no pagamento seräo calculados com utilizagäo da seguinte formula: EM=N x VP

x I, onde: EM = encargos moratörios; N = nümero de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = indice de compensagäo financeira, assim apurado: 1

= (TX
* 100) : 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ültimos doze meses ou, na sua falta, um

novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipötese do referido indice estabelecido para a

compensacäo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma näo possa mais ser utilizado, serä adotado,

em substituigäo, o que vier a ser determinado pela legislagäo entäo em vigor.

CLÄUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questöes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Vista Serrana

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas

partes e por duas testemunhas.

Vista Serrana - PB,20 de margo de 2023

SERGIO GARCIA DA NOBREGA Assinaddeforma digital por

PREFEITO CONSTITUCIONAL FARMAGUEDES COMERCIO DE

CONTRATANTE PRODUTOS FARMACEUTICOS PRODUTOS FARMACEUTICOS

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEUTICOS,
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

CPFN®

FARMAGUEDES COMERCIO DE

ME:0816029000142 ME:08160290000142
Dados: 2023.03.20 16:44:02 0300
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA

CNP). 09151598/0001-94

ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECO N". 002/2023

AO
ADESÄO Ä ATA DE REGISTRO DE PRECOS N® 221014PP0028

PREGÄO PRESENCIAL N' 00028/2022.

CONTRATO N®:01. 108/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA E A EMPRESA
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS,
MEDICOS E HO. PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O MUNICIPIO DE VISTA SERRANA/PB, entidade de Direito Püblico Interno, Örgäo de Regime Juridico

Unico, sediada 5 Rua Joäo Francisco Filho N°. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraiba, inscrita no

Cadastro Geral do Contribuinte do Ministerio da Fazenda sob o CNPJ n° 09.151.598/0001-94, neste ato

representado pelo Sr. SERGIO GARCIA DA NOBREGA, CPF n° 148.277.528-00, residente na Rua Sitio

Mendes s/n, Zona Rural, Vista Serrana-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a

empresa FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEUTICOS, MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA - CNPJ n° 08.160.290/0001-42,sediado a Rua Manoel Alves de Oliveira, 110, Catole-

Campina Grande -PB, neste ato representado por Marcelo Guedes de Araüjo, portador do RG 391185 e CPF

n°. 203.430.864-68, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 0

presente contrato, 0 qual se regerä pelas cläusulas e condigöes seguintes:

CLÄUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitagäo modalidade Pregäo Presencial n° 000028/2022, processada nos termos da Lei

Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993;

Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013;

Decreto Municipal n° 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislagäo pertinente, consideradas as alteragöes

posteriores das referidas normas.

CLÄUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisigäo de medicamentos diversos em atendimento as demandas

operacionais deste municipio mediante solicitagäo e entrega parcelada, atrav&s da adesäo a Ata de Registro de

221014PP0028 decorrente do Pregäo Presencial n' 00028/2022.

ITEM UNIDADE QUANT. |P. UNIT P. TOTAL

3 ACICLOVIR CREME 50MGI/G 10G BIS 250 5,00 1.250,00

4 AAS 100MG CP 15000 0,10 1.500,00

5 ACIDO FOLICO SMG cp 15000 011 1.650,00

6 ALBENDAZOL 400MG CP 1500 0,92 1.380,00

7 ALBENDAZOL 40MG/ML FRASCO 1500 2,75 4.125,00

ALENDRONATO DE SODIO 70MG cp 2000 1,42 2.840,00

g AMBROXOL 3MG/ML 100ML FRASCO 500 8.20 4.100,00

10 AMBROXOL 6MG/ML 100ML FRASCO 500 8,20 4.100,00

085

DESCRI
HIDROCORTISONA CREME 30G UND 450 18,00 8.100,00

1

2
CP 1250ACICLOVIR 200MG 0.60 750.0

8

11 AMOXICILINA + CLAVULANATO 75ML FRASCO 750 24.0 18.000.00
8.250,00

13 AMOKICILINA SOOMG 15000 0,55
FARMAGUEDES COMERCIQ forma dgital por

DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA

CNPJ. 09151598/0001-94

14 AMOXICILINA 5SOMG/ML 150ML FR 1500 14,95 22.425,00
15 ANLODIPINO 10MG cp 3000 0,15 450.00
16 ANLODIPINO 05MG CP 15000 0,10 1.500,00
17 ATENOLOL 50MG CP 5000 0,17 850,00
18 AZITROMICINA 40MG/ML 600MG FR 450 17,50 7.875,00

CP 300019 AZITROMICINA 500MG 2,18 6.540,00
20 BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML 100ML FR 300 18,50 5.550,00
21 BROMETO DE IPRATROPIO 20ML FR 200 3,10 620,00
22 BROMIDRATO DE FENOTEROL 20ML FR 200 7,25 1.450,00

BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML FR 350 3,10 1.085,0023
24 CAPTOPRIL 25MG CP 12000 0,09 1.080,00
25 CEFALECINA 500MG CP 12000 1,75 21.000,00
26 CEFALEXINA 500MG/ML 100ML cp 650 21,50 13.975,00
27 CETOCONAZOL 2% 100ML FR 250 13,10 3.275,00

100028 CETOCONAZOL 200MG CP 0,50 500,00
29 CETOCONAZOL 20MG/G 30G BIS 450 5,25 2.362,50
32 CLORETO DE SODIO 0,9% 30ML FR 400 3,10 1.240,00
33 AMIODARONA 200MG cp 750 1,23 922,50
34 CP 10000 6.000,00CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500MG 0,60
35 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG cp 14000 0,29 4.060,00
36 CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG CP 18000 0,36 6.480,00
37 METOCLOPRAMIDA 10MG CP 1000 0,35 350,00

CP 15000 0,40 6.000,0038 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG
39 CLORIDRATO PROPRANOLOL 40MG CP 3000 0,10 300,00
41 DEXAMETASONA BIS 10G BIS 1500 3,30 4.950,00
42 DEXAMETASONA 120ML FR 500 4,75 2.375,00

CP 6000 0,70 4.200,0043 DEXAMETASONA 04MG
13,00 1.300,0044 DICLOFENACO DIETILAMONIO 85ML FR 100

45 DICLOFENACO POTASSICO 50MG CP 3000 0,20 600,00
46 DICLOFENACO SODICO 50MG CP 3000 0,16 480,00
47 DIGOXINA 0,25MG CP 1000 0,15 150,00

2000048 DIPIRONA 500MG cp 0,35 7.000,00
49 DIPIRONA 10ML FR 2500 2,64 6.600,00
50 ENALAPRIL 20MG CP 2500 0,15 375,00
51 BUSCOPAM COMPOSTO cp 10000 0,96 9.600,00

FR 1000 14,20 14.200,0052 BUSCOPAM COMPOSTO 20ML
53 ESPIRONOLACTONA 25MG CP 2000 1,05 2.100,00
54 ESTRIOL 1MG/G CP 300 40,00 12.000,00
55 FLEET ENEMA 133ML FR 150 9,90 1.485,00
56 CP 1250 1,08 1.350,00FLUCONAZOL 150MG
57 FUROSEMIDA 40MG CP 6000 0,16 960,00
58 GLIBENCLAMIDA 05MG CP 9000 0,09 810,00
59 XAROPE GUACO 100ML FR 1500 9,20 13.800,00
60 HIDROLOROTIAZIDA 25MG cp 15000 0,08 1.200,00

FR 1250 4,80 6.000,0061 HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5MG 100ML
62 IBUPROFENO 300MG CP 6000 0,39 2.340,00
63 IBUPROFENO 30ML FR 2000 3,10 6.200,00
64 IBUPROFENO 600MG FR 15000 0,44 6.600,00
66 IVERMECTINA 06MG CP 600 1,80 1.080,00

600 28.0067 KOLLAGENASE 0,6UI POMADA 30G BIS 16.800,00
69 LORATADINA 10MG CP 5000 0,38 1.900,00
70 LORATADINA XAROPE 100ML FR 900 6,50 5.850,00
71 LOSARTANA 50MG CP 16000 0,27 4.320,00

FR 1000 4.650,0072 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE 100ML 4,65
73 DEXCLORFENIRAMINA 02MG CP 1500 0,11 165,00
74 ENALAPRIL 10MG CP 3000 0,15 450,00
75 METILDOPA 250MG CP 10000 1,20 12.000,00
76 METOCLOPRAMIDA 10ML CP 400 2,60 1.040,00

8.400,0077 METRONIDAZOL 100MG/G 506 BIS 600 14,00
78 METORNIDAZOL 250MG CP 5000 0,39 1.950,00

COMERCIODE
FARMACEUTICO

160290000142.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA

CNPJ. 09151598/0001-94

80 MICONAZOL DERMATOLOGICO 28G BIS 250 4,58 1.145,00
81 MICONAZOL CREME VAGINAL 80G 81s 600 14,20 8.520,00
82 NEOMICINA + BACITRACINA 30G TB 2000 4,40 8.800,00
83 NIFEDIPINO 10MG CP 1500 0,20 300,00
84 NIMESULIDA 100MG CP 13000 0,28
85 NISTATINA + OXIDO DE ZINCO

3.640,00
BIS 400 14,00 5.600,00

86 NISTATINA 100.000 Ul/m! 50ML FR 300 8,50 2.550,00
87 NISTATINA 25.000 Ut CREME VAGINAL 60G BIS 450 7,10 3.195,00
89 OLEO MINERAL 100ML FR 120 10,80 1.296,00
90 OMEPRAZOL 20MG cp 20000 0,22 4.400,00
91 PARACETAMOL 200MG/ML 15ML FR 2000 3,60 7.200,00
92 PARACETAMOL 500MG cp 12000 0,22 2.840,00
93 PASTA D/AGUA 135G FR 120 9,20 1.104,00
94 PERMAGANATO 100MG cp 300 0,32 96,00
95 PERMETRINA 1% 60ML FR 250 17,50 4.375,00
96 PERMETRINA 5% 60ML FR 250 26,20 6.550,00
97 PREDNISLONA 3MG/ML 120 FR 600 17,40 10.440,00
98 PREDNISONA 20MG cp 7500 0,41 3.075,00
99 PREDNISONA 05MG CP 1500 0,18 270,00
101 SAIS PARA REIDRATACÄO ORAL ENV 750 2,00 1.500,00
102 SECNIDAZOL 1G CP 750 2,35 1.762,50
103 SIMETICONA 75MG/ML 15ML FR 1000 3,90 3.900,00
104 SINVASTATINA 20MG CP 12000 0,22 2.640,00
105 SINVASTACINA 40MG CP 5000 0,41 2.050,00
106 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 30G BIS 350 10,50 3.675,00
107 SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG 100ML FR 250 14,20 3.550,00
108 SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG CP 6000 0,44 2.640,00
109 SALBUTAMOL 100MCG/FDOSE 200 DOSES FR 300 2,25 675,00
110 SULFATO FERROSO 25MG/ML FR 1800 2,00 3.600,00
111 SULFATO FERROSO 40MG CP 30000 0,11 3.300,00
112 TIAMINA 300MG CP 100 1,30 130,00
114 VASELINA LIQUIDA 100ML FR 50 45.00 2.250,00
115 VITAMINA C100MG/ML 30ML FR 600 3,10 1.860,00
116 VITAMINA C 500MG/SML cp 12000 0,29 3.480,00

TOTAL 449.423,50

O fornecimento deverä ser executado rigorosamente de acordo com as condicöes expressas neste instrumento,

proposta apresentada, especificagdes t&cnicas correspondentes, processo de licitacäo modalidade Pregäo
Presencial 0028/2022 e instrugöes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do

presente contrato, independente de transcrigäo; e serä realizado na forma parcelada.

CLÄUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS:
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, € de R$ 449.423,50 (Quatrocentos e quarenta e novemil

quatrocentos e vinte e trös reais e cinquenta centavos).

CLÄUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os pregos contratados säo fixos € irreajustäveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigencia do contrato e mediante solicitagäo do Contratado, os precos poderäo sofrer reajuste

apös o interregno de um ano, na mesma proporgäo da variacäo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-

se por base o mes de apresentagäo da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigacöes iniciadas e

concluidas apös a ocorr@ncia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serä contado a partir dos efeitos

financeiros do ültimo reajuste. FARMAGUEDES
COMERCIO DE
PRODUTOS
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MEOSI 142 0304
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA

CNPJ. 09151598/0001-94

No caso de atraso ou näo divulgacäo do indice de reajustamento, o Contratante pagarä ao Contratado a

importäncia calculada pela ültima variacäo conhecida, liquidando a diferenga correspondente täo logo seja
divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memöria de cälculo referente ao

reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferigöes finais, o indice utilizado para reajuste serä, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma näo possa mais ser
utilizado, serä adotado, em substituigäo, o que vier a ser determinado pela legislagäo entäo em vigor.
Na ausencia de previsäo legal quanto ao indice substituto, as partes elegeräo novo indice oficial, para
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderä ser realizado por apostilamento.

CLÄUSULA QUINTA - DA DOTACÄO:
As despesas correräo por conta da seguinte dotagäo, constante do orgamento vigente:
05.00 SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO BÄSICO
10 301 0012 2013 Manutengäo das Atividades da Secretaria da Saude e Saneamento Bäsico
10 301 0040 2091 Manutengäo do Programa Saüde da Familia - PSF
10 301 0041 2101 Manutengäo de Programas/Conv£nios para Sistema Unico de Satde - SUS (estado)
10 12200122114 Manutengäo das atividades de enfrentamento emergencial do coronavirus (COVID-19)
FR.: 1.500.0000 Recursos näo Vinculados de Impostos - LIVRE
FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS
FR.: .631.0000 Transfer&ncias do Governo Federal referentes a Conv&nios e Instrumentos

Cong£neres vinculados a Saüde
FR.: .632.0000 Transfer&ncias do Estado referentes € Conv&nios e Instrumentos Congeneres
vinculados ä Saude
FR.: 1.500.0000 Recursos näo Vinculados de Impostos - LIVRE
3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÄO GRATUITA
3.3.90.30 00 1.707.0000 MATERIAL DE CONSUMO
CLÄUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento serä eferuado mediante processo regular e em observäncia äs normas e procedimentos adotados

pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de

adimplemento.

CLÄUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA:
O prazo mäximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogagäo nas condigöes e hipöteses
previstas no Art. 57, $ 1°, da Lei 8.666/93, estä abaixo indicado e serä considerado da emissäo do Pedido de

Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigencia do presente contrato serä determinada: at& o final do exercicio financeiro de 2023 considerada da
data de sua assinatura.

CLÄUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÖES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cläusulas
do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessärios para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade de produto fornecido,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizagäo, o que näo exime o Contratado de suas responsabilidades

forrna digital porcontratuais e legais; FARMAGUEDES
COMERCIO DE FARMAGUEDESCOMERCO DE

PRODUTOS PRODUTOS FARMACEUTCOS
60290000142
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA

CNPJ 09151598/0001-94

d - Designar representantes com atribuigöes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugäo, respectivamente, permitida a contratagäo de

terceiros para assistencia e subsidio de informagöes pertinentes a essas atribuigöes.

CLÄUSULA NONA - DAS OBRIGACÖES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cläusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parämetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observäncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os önus e obrigagöes concernentes ä legislagäo fiscal, civil, tributäria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razäo da execugäo do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idöneo, aceito pelo Contratante, quando da execugäo do contrato, que 0

represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizagäo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Serä responsävel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execugäo do contrato, näo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagäo ou o

acompanhamento pelo örgäo interessado;
f- Näo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento
e a devida autorizagäo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigagöes arsumidas, todas as condigöes
de habilitagäo e qualificagäo exigidas no respectivo processo licitatörio, apresentando ao Contratante os

documentos necessärios, sernpre que solicitado.

CLÄUSULA DECIMA - DA ALTERACÄO E RESCISÄO:
Este contrato poderä ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e serä rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts.
77,78e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condigöes contratuais, os acr&scimos ou supressöes que se

fizerem nas compras, at€ o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acrescimo ou

supressäo poderä exceder o limite estabelecido, salvo as supressöes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÄUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condigöes de adimplemento das obrigagöes pactuadas, os

procedimentos € prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceräo, conforme o caso, äs disposigöes
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÄUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagöes assumidas e preceitos legais, sujeitarä 0 Contratado,

garantida a pr&via defesa, As seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertäncia;
b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso

na entrega, no inicio ou na execugäo do objeto ora contratado; c - multa de 101% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecugäo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenizagäo devida näo for recolhido no prazo de 15 dias apös a comunicagäo a0

Contratado, serä automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer

jus, acrescido de juros moratörios de 1% (um por cento) ao mes, ou, quando for 0 caso, cobrado judicialmente.
FARMAGUEDES

CLÄUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACÄO FINANCEIRA: COMERCIO DE FAKMLAQUEDC

PRODUTOS FARMACIUTCOS
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ME08160290000142 NW

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: 578F.10AF.B06A.7760.AD55.8E23.B917.F6CB. 
Proposta e Anexos - FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PR... Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 14:44. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

12

12



ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA

CNPJ. 09151598/0001-94

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado näo tenha
concorrido de alguma forma para 0 atraso, serä admitida a compensacäo financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento at& a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratörios
devidos em razäo do atraso no pagamento seräo calculados com utilizagäo da seguinte formula: EM=N x VP
x l, onde: EM = encargos moratörios; N = nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensagäo financeira, assim apurado: 1 = (TX
+ 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ültimos doze meses ou, na sua falta, um
novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipötese do referido indice estabelecido para a
compensagäo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma näo possa mais ser utilizado, serä adotado,
em substituigäo, o que vier a ser determinado pela legislacäo entäo em vigor.

CLÄUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questöes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Vista Serrana

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato 02(duas) vias, o qual vai assinadn pelas
partes e por duas testemunhas.

Vista Serrana - PB,20 de margo de 2023

PREFEITO CONSTITUCIONAL FARMAGUEDES COMERCIO DE FARMAGUEDES COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS PRODUTOS FARMACEUTICOS

Assinado de forma digital por

CONTRATANTE

Dados: 2023.03.20 16:44:02 -03'00'
ME:0816029000142 ME:08160290000142

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEUTICOS,
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CONTRATADO

TESTEM

CPFN9 Oge.yuuy. 1

CPF
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   comissão DE LIC 

   
    

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00031/2022 

Aos 03 dias do mês de Novembro de 2022, ra sede da Comissão Permanente de Licitação da É 
de Itatuba, Estado da Paraíba, localizada na Rua Professor José Silvério - Centro - Itatuba 
da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municípal nº 004/2006, de 02 de Janeiro de 
2007; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classíficação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00028/2022 que objetiva o regístro 
de preços para: Aquisição de medicamentos diversos em atendimento as demanda operacionais deste municípios 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Regístro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA - CNPJ 

nº 08.865.628/0001-61. 

  
  

    

    

    

  

  
          

    
      

  

  

  

  
  

  

  

VENCEDOR: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HO | TRES 
CNPJ: 08.160.290/0001-42 RPA iga TRE Ia 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DN uaRea UNID. QUANT. P.UNIT. | P.TOTAL 

1 ao de hidrocortisona It, creme bisnaga deE.M.S BISNAGA 30 900' 18,00/ 16.200,00 

2 clovir 20099, comprimido. PHARLAB COMPRIMIDO 2500 7 0,60, 1.500,0 
fog 50mg/g, creme oral-base bísnaga dePRATI BISNAGA 10 500 5, 2.500,00 

og. RR 
ido acetilsalícílico 100mg, comprimido. SOBRAL COMPRIMIDO 30000 | O Do 10! 3.000,00 

S lácido fólico 5mg, comprimido. HIPOLABOR COMPRIMIDO 30000 | 0,22; 3.300, 
6 l|Aibendazol 400mg, comprimido mastigável. PRATI COMPRIMIDO 3000, 0.92! 2.760,00] 

7 ” ndazol 40mg/ml, suspensão oral frasco comGEOLAB FRASCO 10 3000, 2,75] 8.2580,0 
ml. : : 

5. fRlenáronaco de sódio 70mg, comprimido, Eus COMPRIMIDO 4000 1,42] 5.680,0 
9 roxol 3mg/frasco com 100ml xarope. NATULAB FRASCO 100 1000. Nas 8,20, 8.200,00 
10 jAmbroxol 6mg/frasco com 100ml, xarope. NATULAS FRASCO 100 1000 0 8,20, 8.200,00 
11 xicilina + clavulanato de potássio 50 mg/mLSANOFI FRASCO 75M 1500 24,00; 36.000,00 

12,5 mg/M1l, suspenção oral, frasco 75Sml. 4 4 E 
13 Pmoxícilina 500mg cápsula. 'PRATI CAPSULA 
14 o 50mg/ml, pó para suspensão oraLPRATI FRASCO COM 

frasco com 150 ml,   
  

15 lAnlodipino, benzílato de 10mg, comprimido. pos | COMPRIMIDO, 
16 jAnlodipino, benzílato de Smg, comprimído. GEOLAB COMPRIMIDO, 
17 jatenolol SOmg, comprimido. — PRATI O COMPRIMIDO 

a pó para suspensão oralPRATI FRASCO COM 

  

   
     

  

tromicina 500mg;. comprimido. PHARLAB  COMPRIMODO 6000 Ei “Ei6, 13 13.080,0 
zoilmetronidazol 40mg/ml, suspensão oralBELFAR FRASCO 100 600 Es 11. a 

ometo de Ipratrópio 0,25mg/ml (equivalente aPRATI FRASCO CCM 400 3, 16 1: 240,00, 

  
  

        
  

  

  

  
  

  
  

  
  

  

  

    
  

  

        

  

  

  

  

  

«202mg/ml de ipratrópil), solução inalante,. | 
frasco 20 ml. Ss a : a ano 

22 [Bromidrato de Fenoterol 0,5mg/ml so FRASCO 20 400 7,25] 2.900,0 
nalante, frasco 20 ml, : : Ft EE 

23 pompa 4ag/ml, “solução oral (gotas), frascoMARIOL FRASCO COM 700 3,10] 2.170,00 
0 mi 

74 lcaptopril 25ng, comprimido. GEOLAB COMPRIMIDO 24000 | 0,09] 2.160,0 
25 [cefalexina 500mg, cápsula ou comprimído. ABL COMPRIMIDO 24000) 0 1, 78] 42.000, 00; 
26 Fetalexina S0mg/ml, suspensão oral frasco comTEUTO FRASCO COM 1300 21, s0/ 27. 27.950,00 

1 ' 
[27 (cetoconazol 2%, xampu frasco com 100ml. | NATIVITA FRASCO 100 o o IM E sm 

28 Ketoconazoi 200mq, comprimido. lprarr COMPRIMIDO 2000 | 0,50] 1.000,0 
29 KCetoconazol 20mg/qg, creme bisnaga com 309. RIPOLABOR BISNAGA 30, 900! 5,2 4.725,00 

32 ea de sódio 0,9%, solução nasal frasco ComNATULAS FRASCO 30M 800 —— 3,10] 2.480,00 

33 Kloridrato de amiodarona 200ng, comprimido. GEOLAB COMPRIMIDO 1500 1,23] 1.045, 
34 [Cloridrato de Ciprofloxacino 500mg, comprimido, PRATI COMPRIMIDO 20000 SE Ex tê. 12.000,00] 
35 (Cloridrato de metformina 500mg, comprimido. — PRATI COMPRIMIDO 28000 2. 0;8! pa 8.120,00 
36 Cloridrato de metformina 850mg, comprimido. GEOLAS COMPRIMIDO 36000 É 12.960,00 
37 Kloridrato de metoclopramida 10my, comprimido. NIPOLABOR JCMPRIMIDO 2000 E 35, 700,00, 
38 Kloridrato de prometazina 25mg, comprimido. CRISTALIA COMPRIMIDO 30000 0,40, 12.000,00 
39 Kloridrato de propranolol 40mg, comprimido. HIPOLABOR COMPRIMIDO 6000 

41 |Dexametasona 0,1%, Creme Bisnaga 10g. MIPOLABOR BISNAGA 10 3000. , 
42 IDexametasona 0,  Amg/ml, elixir frasco com 120ml. iSOBRAL FRASCO. 120 000, 
      43 tasona 4mq, comprimido. E.M.s COMPRIMIDO 12000 | 
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Ata de Registro de Preços. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 14:44. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

14

14



           

    

   

    
    
        

        

    

  

   

     
   

    

   

   
           

    

  

    
   

   

   

        

   

  

     

          

    

    

       

    

   

        

  

    

      

        

   

  

     

  

     

    

   
    

  

   

    

     

    

  

   

      
     

      

— em 

  

VIDIA 
oé Se, 

    

      

  

  
  

    
       

  

  

  

  
  

  

  

   
    

  

        
      

  

  

  

  

    
    

  

  

  

  
      
  

    

  

A 

  

    

OS 
'Q 

jo 11,6mg/g, ErascoPHARLAB frasco aer 200 q 2.600,00 
amas rd É 

50mg comprimido. GEOLAB COMPRIMIDO 60004” m 
comprimido. | SEOLAB | COMPRIMIDO ei 

Comprimido. PHARLAB COMPRIMIDO 300,0 
sódica 500mg, comprimido. GREEN COMPRIMIDO 14.000, 

ES PHARMA en 
sódica 500mg/ frasco com 10mi, solução FARMACE FRASCO 10M 9 13.200,00 

E O SMivAL  compRINIDO SO O 756; 
+ bu + dipirona sódicaPHARLAB COMPRIMIDO 200 «CPL 4 96] 19.200,0 

+ dipirona sódicaNATULAB FRASCO 20M 2000. 14,20, 28.400, 
frasco com 20ml, solução oral. : SP Ê 

2 comprimido. HIPOLABOR COMPRIMIDO 4000 E 1,05] 4.200,0 
ânal. HIPOLABOR COMPRIMIDO 600, — N0,00] 24.000,0 
133ml. NATULAB FRASCO 133 300, 9,90] 2.970,0 

cápsula. CRISTALIA CÁPSULA 2500 2.700,00 
nido. . 0 EOLAB | COMPRIMIDO 12000, E En.58 

ed Co NIEOLAB COMPRIMIDO 16000 | 620,0 
(MIKANIA 3Smg/frasco COmNATULAB FRASCO 100 3000, 

comprimido. MEBQUIMICACoMPRINIDO 30000 
de ai 61,5mg, suspensão oralNATULAS FRASCO 100 2500, 

. Rca Es ta ds 
ido. GEOLAB COMPRIMIDO 12000 | E 

» frasco com 30ml, soluçãoNATULAS FRASCO 30M 4000 

7 :  PRATI COMPRIMIDO 30000: 0,44 13.200,0 
. VITAMEDIC COMPRIMIDO 1200 1,80) 2.160,00 
bisnaga com 30G.  CRISTALIA BISNAGA 30 1200 28,00) 33.600,00 

o. VITAMEDIC COMPRIMIDO 10000, 3.800,00 
frasco com 100ml. PHARLAB FRASCO 100 1800 2 4450, 11.700,0 
comprimido. PRATI COMPRIMIDO 32000. e mB 27] 8.640, 

ferinamina O,4mg/mi, soluçãoFARMACE  FRASTO 100 2000 4,65] 9.300, 
frasco com 100mi. 

» 2mg, comprimido GEOLAB COMPRIMIDO 3000 oO 330,1 
1 Ei SANVAL COMPRIMIDO 6000, 0,15] "900,00; 

HIPOLABOR COMPRIMIDO 20000 1,20] 24.000 
as “trasco com 10ml. — MARIOL FRASCO 10M so . 2, 2.080,00: 
vaginal bisnaga, 509. MIPOLABOR BISNAGA 50 1200 | 14,00] 16.800,0 
imido. . “PRATI COMPRIMIDO 10000 0,39] 3.900,00 

bisnaga 289. HIPOLABOR BISNAGA 28 500. 24,58] 2.290,0 
1 bisnago 609.  HIPOLABOR BISNAGA 80 1200. 14,20] 17.040 

+ 5mg/9+250UI/g, pomadaPRATI BISXAGA3OG 4000 4,40! 17.600,00 

1  GEOLAB COMPRIMIDO 3000 0.20] 600, 
1 comprimido.  PRATI COMPRIMIDO 26000) 0.28] 7.280,00 

+ êxido de zínco, 100000UI/g *PHARLAB BISNAGA CO "800. 14,00/ 11.200,00 
a 609. Sd Da nana | na 

100. q suspensão oral frascoPRATI FRASCO SOM "600 8,50] 5.100,00 

5. /9, creme vagínai bisnaga conGREEN BISUAGA 69 900 CT 6 900: 00 
o PHARMA 

Óleo frasco com 100ml.  FARMAX FRASCO 100 240 =. N0,80] 2.592,00 
HIPOLABOR  CAPSULA 40000 o, 0.227 8.800,00 

, solução oral frasco ComAIRELA FRASCO 15M 4000 “3,60 14.400,00 

“compri  MIPOLABOR COMPRIMIDO 24000 | 0,22] 5.280,0 
Easco com 1359.  'PHARLAB FRASCO 135 240 9,20] 2.208,0 
100rqg, comprimido. ADV COMPRIMIDO 600 . 0,32 192,00, 

co com 60ml. o PRATI FRASCO 60M 500 17,50] 8.750,00 
> Com 60ml. PRATI FRASCO 60M 500 — 26,20, 13.100,4 
jo frasco com 120ml. HIPOLABOR FRASCO 120 1200 17,40] 20.880,00 

í SANVAL COMPRIMIDO 15000] 0,41 6.150,00) 
co | * SANVAL COMPRIMIDO 3000 E 0,18! "540,00 
tação Oral composto envelope deNATULAB  EVELOPE CO 1500 2,00! 3.000,00; 

E Co WITAPAN  CONPRINIDO | iS00 2,35] 3.525,00 
ão Frasco iSml — JPRATI FRASCO 15' 2000, 3, 7.800, 

do. —” RIPOLABOR COMPRIMIDO 24000. 5.280 
5 SANVAL COMPRIMIDO 10000. DE AM 4. 100,0 

prata 1%, creme dermatológicoNATIVITA BISHAGA 30 700. 10,50. 7.350,0 

+ trimetopr ima 40mg+Bmg, E.M.S FRASCO ICU 500 14, TA 7.100,00! 
pEai: SEssco Son VIDORIS ST CMS RS qo se o 

+trimetoprima 400n9+80mg, PRAT: COMPRINIDO 12000 E: al 5.280,00, 
ay 

> 
Ga

 
u
n
o
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O 
«meme — - Ss 

de 100mcg/dose, Frasco ComFARMACE FRASCO COM 600 o - 1.350, 
doses FAN] 
fato Ferroso solução oral. — AIRELA FRASCO 100 3 Rr 7.200,00 

imido. o mm JRATULAB COMPRIMIDO 600 : 
epa a corra HINPERA COMPRIMIDO, , = 3 
+. frasco com 100ml. RIOQUIMICAFRASCO COM 1 E «500, 

8 frasco com 30ml. NATULAB FRASCO 30M | 120% << 3, 10:4 3.720, 
mido. NATULAE COMPRIMIDO 24000) 0,28] 8:960,00 

e É ç ú 98.847,0   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referída Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação 
de seu extrato na imprensa ofícial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Itatuba firmar contratações oríundas 
do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições, sem que caiba díreiro a recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objerc registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00028/2022, parte integrante do presente instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Itatuba, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00028/2022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar c órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionaís mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantítativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item regístrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órçãos não particípantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de regístro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumídas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as cordições estabelecidas no presente instrumento 

e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando c objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de OS (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação. 
O quantitatívo do objeto a ser executado será exclusivamente O fixado no correspondente Pedido de Compra e 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respecriva Ata. 
Não atendendo à convocação para retírar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, O licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor 
da lícitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o 
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecídos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classíficação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assínado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justíficatíiva, unílateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 6.666/93; 
e realízado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do ítem registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, $ 4º, da 8.666/93, 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de regístro de preços, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar O retardamento da 
execução de seu objeto, não mantíver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

Ofício nº .../2023 

  

Vista Serrana-PB, 08 de Fevereiro de 2023. 

AO Exmo. Sr. 

JOSMAR LACERDA MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITATUBA 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 00031/2022, decorrente do Pregão 
Presencial nº 00028/2022. 

Senhor Prefeito, 

Venho através deste, consultar Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de 
Registro de Preço nº 00031/2022, decorrente do Pregão Presencial nº 00028/2022, que tem 
como objeto: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICIPIO, observado ATÉ 50% (cinquenta por cento) 

  

  

  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

                  

dos quantitativos e preços ali registrados, dos itens VENCIDOS pelas empresas 
FARMAGUEDES C DE P . FARMAC. MED. E HOSPITALARES LTDA, INSCRITA N 
CNPJ Nº 08.160.290/0001-42: 

ITEM | DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT. | P. UNIT P. TOTAL 
1| HIDROCORTISONA CREME 306 UND 450 18,00 8.100,00 
2! ACICLOVIR 200MG CP 1250 0,60 750,00 
3 | ACICLOVIR CREME 50MG/G 10G BIS 250 5,00 1.250,00 
4 | AAS 100MG CP 15000 0,10 1.500,00 
5 | ACIDO FOLICO 5MG CP 15000 0,11 1.650,00 
6 | ALBENDAZOL 400MG CP 1500 0,92 1.380,00 | 
7| ALBENDAZOL 40MG/ML FRASCO 1500 2,75 4.125,00 | 

| 8 |ALENDRONATO DE SODIO 70MG CP 2000 1,42 2.840,00 |. 
9| AMBROXOL 3MG/ML 100ML FRASCO 500 8.20 4.100,00 | 

10] AMBROXOL 6MG/ML 100ML FRASCO 500 8,20 4.100,00 
11 | AMOXICILINA + CLAVULANATO 75ML | FRASCO 750 24.00 18.000,00 | 
13| AMOXICILINA 500MG CP 15000 0,55 8.250,00 
14 | AMOXICILINA 50MG/ML 150ML FR 1500 14,95 22.425,00 
15| ANLODIPINO 10MG CP 3000 0,15 450,00 | 
16! ANLODIPINO 05MG CP 15000 0,10 1.500,00 

| 17, ATENOLOL 50MG CP 5000 0,17 850,00 . 
| 18 | AZITROMICINA 40MG/ML 600MG FR 450 17,50 7.875,00 

19! AZITRÔMICINA 500MG CP 3000 2,18 6.540,00 
20 | BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML FR 300 18,50 5.550,00 
 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: 3F5D.F1AA.7546.4A3C.944E.09D6.46AC.647E. 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

  

  

  

  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      

  

  

  

                

100ML | 
21| BROMETO DE IPRATROPIO 20ML FR 200 3,10 620,00 | 
22! BROMIDRATO DE FENOTEROL 20ML |FR 200 7,25 1.450,00 
23! BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML FR 350 3,10 1.085,00 
24| CAPTOPRIL 25MG CP 12000 0,09 1.080,00 
25 | CEFALECINA 500MG CP 12000 1,75 21.000,00 | 
26 | CEFALEXINA 500MG/ML 100ML CP 650 21.50 13.975,00 | 
27 | CETOCONAZOL 2% 100ML FR 250 13,10 3.275,00 | 
28 | CETOCONAZOL 200MG CP 1000 0,50 500,00 
29! CETOCONAZOL 20MG/G 30G BIS 450 5.25 2.362,50 
32! CLORETO DE SÓDIO 0,9% 30ML FR 400 3,10 1.240,00 | 
33 | AMIODARONA 200MG CP 750 1,23 922,50 . 

CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 
34 | 500MG CP 10000 0,60 6.000,00 | 

CLORIDRATO DE METFORMINA 
35 |500MG CP 14000 0,29 4.060,00 

CLORIDRATO DE METFORMINA 
36 | 850MG CP 18000 0,36 6.480,00 | 
37 | METOCLOPRAMIDA 10MG CP 1000 0,35 350,00 | 

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 
38 | 25MG CP 15000 0,40 6.000,00 | 
39| CLORIDRATO PROPRANOLOL 40MG |CP 3000 0,10 300,00 
41| DEXAMETASONA BIS 10G BIS 1500 3,30 4.950,00 | 
42 | DEXAMETASONA 120ML FR 500 4,75 2.375,00 
43| DEXAMETASONA 04MG CP 6000 0,70 4.200,00 
44 | DICLOFENACO DIETILAMONIO 85ML FR 100 13,00 1.300,00 | 
45 | DICLOFENACO POTASSICO 50MG CP 3000 0,20 600,00 
46 | DICLOFENACO SODICO 50MG CP 3000 0,16 480,00 | 
47 | DIGOXINA 0,25MG CP 1000 0,15 150,00 | 
48 | DIPIRONA 500MG CP 20000 0,35 7.000,00 | 
49 | DIPIRONA 10ML FR 2500 2,64 6.600,00 | 
50 | ENALAPRIL 20MG CP 2500 0,15 375,00 
51| BUSCOPAM COMPOSTO CP 10000 0,96 9.600,00 | 
52 | BUSCOPAM COMPOSTO 20ML FR 1000 14,20 14.200,00 
53| ESPIRONOLACTONA 25MG CP 2000 1,05 2.100,00 
54 | ESTRIOL 1MG/G CP 300 40,00 12.000,00 
55 | FLEET ENEMA 133ML FR 150 “9,90 1.485,00 
56| FLUCONAZOL 150MG CP 1250 1,08 1.350,00 
57 | FUROSEMIDA 40MG CP 6000 0,16 960,00 | 
58 | GLIBENCLAMIDA 05MG CP 9000 0,09 810,00 . 
59! XAROPE GUACO 100ML FR 1500 9,20 13.800,00 | 
60 | HIDROLOROTIAZIDA 25MG CP 15000 0,08 1.200,00 | 

HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5MG | 
61 | 100ML FR 1250 4,80 6.000,00 | 
62 |IBUPROFENO 300MG CP 6000 0,39 | 234000 | 
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   ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

  

  

  

  

    

  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        
  

  

  

        

63 | IBUPROFENO 30ML ER 2000 3,10 6.200,00 | 
64 | IBUPROFENO 600MG FR 15000 0,44 6.600,00 | 
66 | IVERMECTINA 06MG CP 600 1,80 1.080,00 | 
67 | KOLLAGENASE 0,6U! POMADA 30G BIS 600 28,00 16.800,00 | 
69 | LORATADINA 10MG CP 5000 0,38 1.900,00 
70 | LORATADINA XAROPE 100ML FR 900 6.50 5.850,00 | 
71| LOSARTANA 50MG CP 16000 0,27 4.320,00 | 

DEXCLORFENIRAMINA XAROPE | 
72 | 100ML FR 1000 4.65 4.650,00 
73! DEXCLORFENIRAMINA 02MG CP 1500 0,11 165,00 | 
74| ENALAPRIL 10MG CP 3000 0,15 450,00 
75 | METILDOPA 250MG CP 10000 1,20 12.000,00 | 
76| METOCLOPRAMIDA 10ML CP 400 2,60 1.040,00 
77. METRONIDAZOL 100MG/G 50G BIS 600 14,00 8.400,00 | 
78| METORNIDAZOL 250MG CP 5000 0,39 1.950,00 
80 | MICONAZOL DERMATOLOGICO 286 BIS 250 4,58 1.145,00 
81 | MICONAZOL CREME VAGINAL 80G BIS 600 14,20 8.520,00 
82 | NEOMICINA + BACITRACINA 30G TB 2000 4,40 8.800,00 
83 | NIFEDIPINO 10MG CP 1500 0,20 300,00 
84 | NIMESULIDA 100MG CP 13000 0,28 3.640,00 
85| NISTATINA + OXIDO DE ZINCO BIS 400 14,00 5.600,00 
86 | NISTATINA 100.000 Ul/ml 50ML FR 300 8,50 2.550,00 | 

NISTATINA 25.000 Ul CREME VAGINAL 
87|60G BIS 450 710 3.195,00 
89! OLEO MINERAL 100ML FR 120 10,80 1.296,00 
90 | OMEPRAZOL 20MG CP 20000 0,22 4.400,00 | 
91| PARACETAMOL 200MG/ML 15ML FR 2000 3,60 7.200,00 | 
92 | PARACETAMOL 500MG CP 12000 0,22 2.640,00 | 
93! PASTA D/AGUA 1356 FR 120 9,20 1.104,00 | 
94| PERMAGANATO 100MG CP 300 0,32 96,00 | 
95 | PERMETRINA 1% 60ML FR 250 17,50 4.375,00 | 
96 | PERMETRINA 5% 60ML FR 250 26,20 6.550,00 
97 | PREDNISLONA 3MG/ML 120 FR 600 17,40 10.440,00 
98 | PREDNISONA 20MG CP 7500 0,41 3.075,00 
99 | PREDNISONA 05MG CP 1500 0,18 270,00 

101 | SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL ENV 750 2,00 1.500,00 
102 | SECNIDAZOL 16 CP 750 2,35 1.762,50 
103 | SIMETICONA 75MG/ML 15ML FR 1000 3,90 3.900,00 
104 | SINVASTATINA 20MG CP 12000 0,22 2.640,00 

| 105 |SINVASTACINA 40MG CP 5000 0,41 2.050,00 | 
| 106 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 30G BIS 350 10.50 3.675,00 . 
E SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG | 

| 407/100ML FR 250 14,20 3.550,00 | 
108 | SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG |CP 6000 0,44 2.640,00 | 
109! SALBUTAMOL 100MCG/FDOSE 200 FR 300 2,25 675,00 |        
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

  

  

  

  

  

  

  

  

        

DOSES | 
110 | SULFATO FERROSO 25MG/ML FR 1800 2,00 3.600,00 | 
111/ SULFATO FERROSO 40MG CP 30000 0,11 3.300,00 | 
112 TIAMINA 300MG CP 100 1,30 130,00 | 
114 | VASELINA LIQUIDA 100ML FR 50 45,00 2.250,00 | 
115 | VITAMINA C 100MG/ML 30ML FR 600 3,10 1.860,00 | 
116 VITAMINA C 500MG/5ML CP 12000 0,29 3.480,00 

TOTAL | 449.423,50         
  

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe: 

O(s) ofício(s) de autorização; 
Cópias das publicações: aviso de licitação, homologação e da ata de registro de preços; 
Cópia da Ata de Registro de Preços devidamente assinadas; 
E a(s) Proposta(s) de Preço(s) vencedora(s). 
Para qualquer necessidade de contato, disponibilizamos o endereço de e-mail 

vistaserranacpl(Ogmail.com, 

-p
at

ee
dl

 p
ed

ra
s 

Na certeza da atenção especial ao pleito, coloco-me a disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

Lendo GEO En AR 
PREFEITO DO MUNICIO DE VISTA SERRANA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL - Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221014PP00028 
LICITAÇÃO Nº. 00028/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

  

*“CPLS 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

RUA PROFESSOR JOSÉ SILVÉRIO , 75 - CENTRO - ITATUBA - PB, 

CEP: 56378-000 - E-mail: licitacaofitatuba.pb.gov.br - Tel,: (083) 3398-1020. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.628/0001-61, 
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de 
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua 
Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia 31 de Qutubro de 2022 no endereço acima indicado, 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 00028/2022, tipo menor preço, e o fornecimento 
realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 004/2006, de 02 de Janeiro de 
2007; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços 
para: Aquisição de medicamentos diversos em atendimento as demanda operacionais deste 
município. 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de medicamentos diversos em atendimento 
as demanda operacionais deste município. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 

correspondente Termo de Referência - Anexo 1 deste instrumento, onde consta, inclusive, a 

estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar 
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações 
futuras. 
1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 

1.4.05 preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da 
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução 
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período. 
1.5.A contratação acíma descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justífica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
específica - Aquisição de medicamentos diversos em atendimento as demanda operacionais deste 
município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações contínuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrízes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 
1.6.Salíenta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Mícroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts, 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos íncisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado 
previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº. 123/06. 

2.0.DO0 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 09:00 horas do 
dia 31 de Outubro de 2022, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo 
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos hor 8 normais 

de expediente: das 08:00 as 14:00 horas. E-mail: licitacaofitatuba.pb.gov.br.
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r o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dírigida 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. Q 
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elabor q 
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte quatro) horas, 
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido. - a 
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: s BS o 
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, ex&lusivamgnEé! no 
seguinte endereço: Rua Professor José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB. e 

ê | | 
«hos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

«ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 

«ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

1 
2 

3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO; 
4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
S. ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO. 
A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e 
2.Pelos sites: https://itatuba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. CO
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«DO SUPORTE LEGAL 

«Esta licitação reger-se-á pela Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto 
Municipal nº 004/2006, de 02 de Janeiro de 2007; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição. 

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessídades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias. 
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer 
o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou 
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de 2022, considerado da data de sua assinatura. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos previstos no orçamento vigente. A indicação da dotação orçamentária especifica, com o 
devido nível de detalhamento necessário, somente será processada quando da formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil. 

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

do
 
do
 

= 
o 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1,0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente 
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório. 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de 
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 
6.4.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via 
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço 
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Juscelino Monteiro da 
Silva. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes 
não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no 

certame. 
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6.6.É vedada à participação em consórcio. 

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o 
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste 
procedimento licitatório, ínclusive ccm poderes para formulação de ofertas e lanc rbais. 
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a ir nas 
fases do certame na forma prevista neste instrumento, er substituí 
por outro devidamente credenciado, 
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   7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: O 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empres Cia forma da 

Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual est 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou part 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar FP 

declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos o 

     

   

    

   

   

      

   

iduras 

quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. ;M& 
procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório Qdo 
signatário. ã 

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apret& 
oficial que contenha foto. Z 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início d 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoic. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos wi 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no 
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito 
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro 
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu 

representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos 
envelopes, a seguinte documentação: 
7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
modelo - Anexo III; e 
7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o 

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, 
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo 
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou 

equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão 
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação 
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o 
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplíficado dispensado a ME ou EPP, 
previstos na Lei 123/06: 
7.5.2.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, $ 3º, da Lei 8.666/93, 
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a 
documentação relacionada nos itens 7.5,1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope 
Proposta de Preços. 

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 

seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00028/2022 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e 
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo 
e outras características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em 
algarismos. 
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios: 

8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 
suprímido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
itens excedentes suprimidos. 
8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da 
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário 
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será a 
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, 

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas 
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor tos 
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de nto 
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não poderá ser inferior a 60 dias, e outra 
licitante julgar necessárias. ; RE rn O] 
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, 
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitário 
serviço, prevalecerá o de menor valor. 
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiko e sua 
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utili 
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores reu 
corrigido. IS. Y 
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condi Ses de nto U 
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as di sitções 
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as 
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. à 
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo C, 
desde que esteja devidamente preenchido. 
8.11.0 participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida 
indicação não desclassificará o licitante. 
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

9.0.DA HABILITAÇÃO 
9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

        

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00028/2022 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

9.2.PESSOA JURÍDICA: 
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
9.2.2.Prova de inscríção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede 
do licitante. 
9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. Regístro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao 
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma 
regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada 

neste subitem. 
9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que 
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, 

assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa 

constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu 

primeíro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por 

profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente. 

9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 

equivalente, na forma da lei. 

9.2.7.Comprovação de regularídade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - EGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato 

impeditivo no que diz respeito à participação na lícitação; e de submeter-se a todas as 

cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II. 

9.2.10.Certidão negativa de falência cu concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

9.3.Documentação específica: 
9.3.1.Licença Sanitária Estadual ou Municipal. 
9.3.2.Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitagte - ANVISA, ou jsua 

certidão anterior com o comprovante de protocolo de renovação, acompanh + quando fox o so, 

da devida autorização para comercialização de medicamentos controlados. 
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definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de 
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da o 
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem b 
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para contik 
a critério do Pregoeiro. 
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis co 

    
   

quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para 
efeito de classificação final das propostas, 
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

11,12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no 
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o 
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando 
for o caso. 
11.,13.5e a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 
11.14.0s licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de 
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma 
vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
11.15.Da reunião Jlavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as 
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes 
presentes. 
11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na crdem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.17.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo 
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda 
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for 
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de 
homologação do presente certame, será sumariamente destruído. 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo 
I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 6.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando 
for o caso, apenas o item correspondente. 

    
13.0.D0S RECURSOS 
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei 
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apena s atos 
aproveitamento.
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direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao venceder. 
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação qo objeto da 
licitação ao proponente vencedor. - 
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intg6 cam 
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expedienq 
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Professor José Silvériq 
- PB. 

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Es 
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apre    legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos Masks 
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos 
do processo, necessários à Adjudícação e Homologação da respectiva licitação, quando for o 
caso. 
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a 
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE FREÇOS 

15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente 
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a 
serem pratícados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos 
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o 
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas 

neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas. 
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for 
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente Jjustíficado. 
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial. 
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar 
a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os 
demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço 
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser 
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação. 
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do lícitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses: 
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 
15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
ORC, sem justificativa aceitável; 
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
âqueles praticados no mercado; ou 
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III cu IV do caput do Art. 67 da Lei 8.666/93, ou 

no Art. 7º da Lei 10.520/02. 
15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 

justíficados: 
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou 
15.4.2.2.A pedido do fornecedor. 
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC 
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
15.6.Serão registrados na Ata: 
15.6.1.0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase 
competitiva; e 
15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência da classíficação do certame. O referido anexo consiste na 
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação. 
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas 

contratações. z 
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de 
que trata o $ 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a 
assinatura da Ata, os lícitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá 
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato impr 
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elen no 
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observ: os“p 
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legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC. 

16.0.D0 GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, 
presente licitação, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando cê 
do Sistema de Registro de Preços. a 

16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado É m 
vantajosidade, acompanhando os preços pratícados para os respectivos itf nas 
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fi ” mo 
a ser pago para a correspondente contratação. : 

17.0.D0S USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizad 
17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela admínistr 
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizaciona 
respectivo orçamento programa. 
17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não partícipantes do presente certame, 
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro 
de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador: 
17,1.2.1.0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
17,1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantítativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem; 
17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata 

de registro de preços; 
17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relatívos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 

18.0.DA CONTRATAÇÃO 
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 

estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 6.666/93, e a 
contração será formalizada por intermédio de: 
18.1.1.Pedíido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência 
e garantia. 
18,1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedído de Compra e observaré, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
18,4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazé-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis, 
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos prevístos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts, 77, 78 e 79, todos da Leí 8.666/93; e realizado na forma de fg 
parcelada. : 
18.6.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do/Geregtiador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, S 4º, da 8,666/93., 

da no 
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19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçã 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantivêa 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declasdã 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficar 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 

19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração. 
19,3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87, da Lei 6.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
19.4.S8e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, cu, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa ofícial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

21.0.D0 PAGAMENTO 

21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguínte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
21.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

22.0.D0 REAJUSTAMENTO 
22.1.Preços registrados - revisão: 

22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou 
determinar a negociação. 
22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 
superveniente, o gerenciador do sistema convocaré os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores pratícados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de 
classíficação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços reg s e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá; 
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a icaçã antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirma verac s motií      
comprovantes apresentados; e
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22. x s.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no x : banco de 
dados, índices ou tabelas ofíciais e/ou outros meios disponíveis que asefo 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos ,f 

guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento À 
rejeitar o pedido. ç * 
22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço par p o m deverá 
ser consignado através de apostílamento na Ata de Registro de É 
fornecedor vinculado. 

22.2.Preços contratados - reajuste: 
22.2.1.08 preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iníciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 
22.2.5.Nas aferições finais, o (índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
22.2.7.Na ausência de prevísão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 
23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 
mais de uma Licitante. 
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam 
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, fícam transferidos automaticamente 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso, 
23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços. 
23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo 
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é co da Comarca de Ingá. 

Itat - PB, 17 de Outubro de 2022. 

     
   

    L MONTEIRO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2022 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.D0 OBJETO 

1.1.Constituíi objeto desta licitação: Aquisição de medicamentos diversos em atendimento as 
demanda operacionais deste município. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

com 1 Su ER 

com 10 xarope. lda e PE UU 
* clavulanato de potássio SO mg/nL + 12,5 mg/Ml, 

frasco 75ml. RA 
+ to 1 ímido. 

ina 

ml. 
de 1 o 
de . 

oral frasco com 600mg. | 
oral com 100ml. | 

Ipra ' ( ao, iml de 
inalante, frasco 20 ml. | RE ERR ADLER) CAS 

to 0 sol r 20 ml. 
oral ml. 

q ; 
Xarope Img/ml, frasco com 1200] 

14, Creme Bisnaga 10g. ada an 
0 + elixir frasco com 120ml. 

1 frasco 85ml  
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com 1 oral. 

+ 

lbrometo + dípírona sódica 1 

ENG ea 
JS5mg/frasco com 100ml, xarope. |   

> Cida, “suspensão oral frasco 100ml. | BERASEIS 

com EDER Secas cost 

ou xarope frasco 

——es = — o + um 

. 

. 

  

prata 1, creme derma ematológico b bisnaga com 309. 
+ imetopríma 40mg+Bmg, suspensão o oral. frasco com 100ml. 

coprima 400mg+80mg, comprimido. 
100mcg/dose, Frasco com 200 doses. 

frasco 

11 tamina C 

N   3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 1      

    

, pRR A 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos quer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do tr 
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que x ntarem 
alterações,  deteriorações,  ímperfeições ou quaisquer ir laridades
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pagamento. 
3.3,Não transferir a outrem, nc todo ou em parte, o objeto da 

prévia e expressa autorização do Contratante. ; 
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os dock 
que solicitado. 
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empr ma” apresentou a 
documentação na fase de habilitação. as PA 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

ê 
=. 

E by. 

     

    

   

  

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na 
coluna código: 
4.1,1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilídade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 
o caso, apenas o item correspondente. 
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional. 

5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços 
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, 
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

  

Pregotiro Oficial
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

CPLL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2022 

PROPOSTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00026/2022 

OBJETO: Aquisição de medicamentos diversos em atendimento as demanda operacionais deste 

município. 

PROPONENTE : 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

de 

  

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 21.0; 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

  

  

Responsável 

      

CNPJ
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

  

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos psicotrópicos diversos, destinados as demandas 
operacionais deste Município, através da ADESÃO a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
221014PP0028 decorrente do Pregão Presencial nº 00028/2022. 

JUSTIFICATIVA 
CONSIDERANDO que a aquisição de tais medicamentos constitui um dos elementos 

fundamentais para a efetiva implementação de ações capazes de promover a melhoria das 

condições da assistência à saúde da população. 

CONSIDERANDO a lei n.º8.080/90, em seu artigo 6º, estabelece como campo de atuação do 

Sistema Unico de Saúde (SUS) a “formulação da política de medicamentos (...) de interesse para 

a saúde (...)”. 

CONSIDERANDO o seu propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança, eficácia e 

qualidade dos medicamentos, a promoção do uso racional e o acesso da população àqueles 

considerados essenciais. O Medicamento é um insumo estratégico de suporte às ações de saúde, 

cuja falta pode significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida 
dos usuários e a credibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo. 

EXPECIFICAÇAO DOS ITENS 

As quantidades estimadas não implicam obrigatoriedade de contratação pela Administração 
durante a vigência do Registro de Preços, servindo apenas como referencial para elaboração das 
propostas dos licitantes. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        

ITEM |DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT. | P. UNIT P. TOTAL 
1| HIDROCORTISONA CREME 30G UND 450 18,00 8.100,00 
2 | ACICLOVIR 200MG CP 1250 0,60 750,00 
3 | ACICLOVIR CREME 50MG/G 10G BIS 250 5,00 1.250,00 
4/AAS 100MG CP 15000 0,10 1.500,00 
5 | ACIDO FOLICO 5SMG CP 15000 0,11 1.650,00 
6| ALBENDAZOL 400MG CP 1500 0,92 1.380,00 
7| ALBENDAZOL 40MG/ML FRASCO 1500 2,15 4.125,00 | 
8| ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CP 2000 1,42 2.840,00 
9| AMBROXOL 3MG/ML 100ML FRASCO 500 8.20 4.100,00 

10| AMBROXOL 6MG/ML 100ML FRASCO 500 8,20 4.100,00 
11, AMOXICILINA + CLAVULANATO 75ML | FRASCO 750 24,00 18.000,00 

—  13/ AMOXICILINA 500MG CP 15000 0,55 8.250,00 
14 | AMOXICILINA SOMG/ML 150ML FR 1500 14,95 22.425,00 
15 | ANLODIPINO 10MG CP 3000 0,15 450,00 | 
16| ANLODIPINO 05MG CP 15000 0,10 1.500,00 
17 | ATENOLOL 50MG CP 5000 0,17 850,00           

M
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        

18 | AZITROMICINA 40MG/ML 600MG FR 450 17,50 7.875,00 

19! AZITROMICINA 500MG CP 3000 2,18 6.540,00 
BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML 

20 | 100ML ER 300 18,50 5.550,00 
21, BROMETO DE IPRATROÓPIO 20ML FR 200 3,10 620,00 
22, BROMIDRATO DE FENOTEROL 20ML FR 200 7,25 1.450,00 
23 | BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML FR 350 3,10 1.085,00 
24 | CAPTOPRIL 25MG CP 12000 0,09 1.080,00 
25 | CEFALECINA 500MG CP 12000 1,75 21.000,00 
26 | CEFALEXINA 500MG/ML 100ML CP 650 21,50 13.975,00 
27 | CETOCONAZOL 2% 100ML FR 250 1340 3.275,00 
28 | CETOCONAZOL 200MG CP 1000 0,50 500,00 
29 | CETOCONAZOL 20MG/G 30G BIS 450 5,25 2.362,50 
32 | CLORETO DE SÓDIO 0,9% 30ML FR 400 310 1.240,00 

33! AMIODARONA 200MG CP 750 1,23 922,50 
CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 

34 | 500MG CP 10000 0,60 6.000,00 
35 | CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG | CP 14000 0,29 4.060,00 
36 | CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG | CP 18000 0,36 6.480,00 

37 | METOCLOPRAMIDA 10MG CP 1000 0,35 350,00 
38 | CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG | CP 15000 0,40 6.000,00 
39 | CLORIDRATO PROPRANOLOL 40MG CP 3000 0,10 300,00 
41| DEXAMETASONA BIS 10G BIS 1500 3,30 4.950,00 
42 | DEXAMETASONA 120ML FR 500 4,75 2.375,00 
43 | DEXAMETASONA 04MG CP 6000 0,70 4.200,00 
44 | DICLOFENACO DIETILAMONIO 85ML | FR 100 13,00 1.300,00 
45 | DICLOFENACO POTASSICO S0MG CP 3000 0,20 600,00 
46 | DICLOFENACO SODICO 50MG CP 3000 0,16 480,00 
47 | DIGOXINA 0,25MG CP 1000 0,15 150,00 
48 | DIPIRONA 500MG CP 20000 0,35 7.000,00 
49 | DIPIRONA 10ML FR 2500 2,64 6.600,00 
50 | ENALAPRIL 20MG CP 2500 0,15 375,00 

51 BUSCOPAM COMPOSTO CP 10000 0,96 9.600,00 
52 | BUSCOPAM COMPOSTO 20ML FR 1000 14,20 14.200,00 
53 | ESPIRONOLACTONA 25MG CP 2000 1,05 2.100,00 
54 | ESTRIOL 1MG/G CP 300 40,00 12.000,00 
55 | FLEET ENEMA 133ML FR 150 9,90 1.485,00 
56 | FLUCONAZOL 150MG CP 1250 1,08 1.350,00 
57 | FUROSEMIDA 40MG CP 6000 0,16 960,00 
58 | GLIBENCLAMIDA 05MG CP 9000 0,09 810,00 
59 | XAROPE GUACO 100ML FR 1500 9,20 13.800,00 
60 | HIDROLOROTIAZIDA 25MG CP 15000 0,08 1.200,00 

HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5MG 
61 | 100ML FR 1250 4,80 6.000,00 
62 | IBUPROFENO 300MG Cr 6000 0,39 2.340,00 
63 | IBUPROFENO 30ML FR 2000 3,10 6.200,00 
64 | IBUPROFENO 600MG FR 15000 0,44 6.600,00 
66 | IVERMECTINA 06MG CP 600 1,80 1.080,00 
67 | KOLLAGENASE 0,6UI POMADA 30G BIS 600 28,00 16.800,00          
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

69| LORATADINA 10MG CP 5000 0,38 1.900,00 
70 | LORATADINA XAROPE 100ML FR 900 6,50 5.850,00 
71 |LOSARTANA 50MG CP 16000 0,27 4.320,00 
72| DEXCLORFENIRAMINA XAROPE 100ML | FR 1000 4,65 4.650,00 
73 | DEXCLORFENIRAMINA 02MG CP 1500 0,11 165,00 
74 | ENALAPRIL 10MG CP 3000 0,15 450,00 
75 | METILDOPA 250MG CP 10000 1,20 12.000,00 
76 | METOCLOPRAMIDA 10ML CP 400 2,60 1.040,00 
77 | METRONIDAZOL 100MG/G 50G BIS 600 14,00 8.400,00 
78 | METORNIDAZOL 250MG CP 5000 0,39 1.950,00 
80 | MICONAZOL DERMATOLOGICO 28G BIS 250 4,58 1.145,00 
81) MICONAZOL CREME VAGINAL 80G BIS 600 14,20 8.520,00 
82 | NEOMICINA + BACITRACINA 306 TB 2000 4,40 8.800,00 
83 | NIFEDIPINO 10MG CP 1500 0,20 300,00 
84 | NIMESULIDA 100MG CP 13000 0,28 3.640,00 
85 | NISTATINA + OXIDO DE ZINCO BIS 400 14,00 5.600,00 
86 | NISTATINA 100.000 Ul/ml SOML FR 300 8,50 2.550,00 

NISTATINA 25.000 UI CREME VAGINAL 
87606 BIS 450 TO 3.195,00 
89 | OLEO MINERAL 100ML FR 120 10,80 1.296,00 
90 | OMEPRAZOL 20MG CP 20000 0,22 4.400,00 
91 | PARACETAMOL 200MG/ML 15ML FR 2000 3,60 7.200,00 
92 | PARACETAMOL 500MG CP 12000 0,22 2.640,00 
93 | PASTA D/AGUA 1356 ER 120 9,20 1.104,00 
94 | PERMAGANATO 100MG CP 300 0,32 96,00 
95 | PERMETRINA 1% 60ML ER 250 17,50 4.375,00 
96 | PERMETRINA 5% 60ML ER 250 26,20 6.550,00 
97 | PREDNISLONA 3MG/ML 120 ER 600 17,40 10.440,00 
98 | PREDNISONA 20MG CP 7500 0,41 3.075,00 
99 | PREDNISONA 05MG CP 1500 0,18 270,00 

101 | SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL ENV 750 2,00 1.500,00 
102 | SECNIDAZOL 1G CP 750 2,35 1.762,50 
103 | SIMETICONA 75MG/ML 15ML ER 1000 3,90 3.900,00 

104 | SINVASTATINA 20MG CP 12000 0,22 2.640,00 
105 | SINVASTACINA 40MG CP 5000 0,41 2.050,00 
106 | SULFADIAZINA DE PRATA 1% 30G BIS 350 10,50 3.675,00 

SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG 
107 | 100ML FR 250 14,20 3.550,00 | 
108 | SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG | |CP 6000 0,44 2.640,00 

SALBUTAMOL 100MCG/FDOSE 200 
109 | DOSES ER 300 2,25 675,00 

110/ SULFATO FERROSO 25MG/ML ER 1800 2,00 3.600,00 
111 | SULFATO FERROSO 40MG CP 30000 0,11 3.300,00 
112) TIAMINA 300MG CP 100 1,30 130,00 
114| VASELINA LIQUIDA 100ML ER 50 45,00 2.250,00 
115) VITAMINA C 100MG/ML 30ML FR 600 3,10 1.860,00 
116| VITAMINA € 500MG/5ML CP 12000 0,29 3.480,00 

TOTAL 449.423,50             
  

Mepiro
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ESTADO DA PARAIBA q 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA E dá 

CNPJ. 09151598/0001-94 

Atenciosamente, 

Vista Serrana-PB, 06 de fevereiro de 2023 

e 
3 “ A 

Mo: do Deravo (a ) 
aria db Sosa Garcia Some PA 

Secretaria Municipal de Saúde
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OFF/PMVS nº 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

(2023 

Assunto: Solicitação de compra e Abertura de Licitação. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

  

Tendo em vista a necessidade de a Aquisição parcelada de medicamentos diversos, 

destinados as demandas operacionais deste Município; 

No intuito de acelerar a aquisição em questão, foram realizadas consultas a atas de 

registro de preços vigentes, sendo identificado o pregão presencial nº. 0028/2022 realizado pela a 

Prefeitura Municipal de ITATUBA no qual a empresa FARMAGUEDES COMERCIO DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, RUA MANOEL 

ALVES DE OLIVEIRA Nº 110 - CATOLE, CNPJ nº 08.160.290/0001-42, foi vencedora dos 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

respectivos itens: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT. P. UNIT P. TOTAL 
1| HIDROCORTISONA CREME 306 UND 450 18,00 8.100,00 
2 | ACICLOVIR 200MG CP 1250 0,60 750,00 
3| ACICLOVIR CREME 50MG/G 10G BIS 250 5,00 1.250,00 
4/ AAS 100MG CP 15000 0,10 1.500,00 
S| ACIDO FOLICO SMG CP 15000 0,11 1.650,00 
6 | ALBENDAZOL 400MG CP 1500 0,92 1.380,00 
7| ALBENDAZOL 40MG/ML FRASCO 1500 2,75 4.125,00 
8 | ALENDRONATO DE SODIO 70MG CP 2000 1,42 2.840,00 
9 | AMBROXOL 3MG/ML 100ML FRASCO 500 8,20 4.100,00 

10 AMBROXOL 6MG/ML 100ML FRASCO 500 8,20 4.100,00 
11 | AMOXICILINA + CLAVULANATO 75ML | FRASCO 750 24,00 18.000,00 
13) AMOXICILINA 500MG CP 15000 0,55 8.250,00 
14| AMOXICILINA 50MG/ML 150ML FR 1500 14,95 22.425,00 
15 | ANLODIPINO 10MG CP 3000 0,15 450,00 
16: ANLODIPINO 05MG CP 15000 0,10 1.500,00 
17 | ATENOLOL S0MG CP 5000 0,17 850,00 
18| AZITROMICINA 40MG/ML 600MG FR 450 17,50 7.875,00 
19! AZITROMICINA 500MG CP 3000 2,18 6.540,00 

BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML 
20 | 100ML FR 300 18,50 5.550,00 | 
21| BROMETO DE IPRATROPIO 20ML FR 200 3,10 620,00 
22| BROMIDRATO DE FENOTEROL 20ML [FR 200 7,25 1.450,00 
23 | BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML FR 350 3,10 1.085,00 
24 | CAPTOPRIL 25MG CP 12000 0,09 1.080,00 
25 | CEFALECINA 500MG CP 12000 1,75 21.000,00 
26 | CEFALEXINA 500MG/ML 100ML CP 650 21,50 13.975,00 
27 | CETOCONAZOL 2% 100ML FR 250 13,10 3.275,00             
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ESTADO DA PARAIBA CP 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA NE A 

CNP). 09151598/0001-94 

28 | CETOCONAZOL 200MG CP 1000 0,50 500,00 
29! CETOCONAZOL 20MG/G 30G BIS 450 5,25 2.362,50 
32 | CLORETO DE SÓDIO 0,9% 30ML FR 400 310 1.240,00 
33 | AMIODARONA 200MG CP 750 1,23 922,50 

CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 
34 | 500MG CP 10000 0,60 6.000,00 
35 | CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG | CP 14000 0,29 4.060,00 
36 | CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG | CP 18000 0,36 6.480,00 
37 | METOCLOPRAMIDA 10MG CP 1000 0,35 350,00 
38 | CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG | CP 15000 0,40 6.000,00 
39 | CLORIDRATO PROPRANOLOL 40MG CP 3000 0,10 300,00 
41 | DEXAMETASONA BIS 10G BIS 1500 3,30 4.950,00 
42 | DEXAMETASONA 120ML FR 500 4,75 2.375,00 
43 | DEXAMETASONA 04MG CP 6000 0,70 4.200,00 
44 | DICLOFENACO DIETILAMONIO 85ML | FR 100 13,00 1.300,00 
45 | DICLOFENACO POTASSICO 50MG CP 3000 0,20 600,00 
46 | DICLOFENACO SODICO 50MG CP 3000 0,16 480,00 
47 | DIGOXINA 0,25MG CP 1000 0,15 150,00 
48 | DIPIRONA 500MG CP 20000 0,35 7.000,00 
49 | DIPIRONA 10ML FR 2500 2,64 6.600,00 
50 | ENALAPRIL 20MG CP 2500 0,15 375,00 
51| BUSCOPAM COMPOSTO CP 10000 0,96 9.600,00 
52 | BUSCOPAM COMPOSTO 20ML FR 1000 14,20 14.200,00 
53 | ESPIRONOLACTONA 25MG CP 2000 105 2.100,00 
54 | ESTRIOL 1IMG/G CP 300 40,00 12.000,00 
55 | FLEET ENEMA 133ML FR 150 9,90 1.485,00 
56 | FLUCONAZOL 150MG CP 1250 1,08 1.350,00 
57 | FUROSEMIDA 40MG CP 6000 0,16 960,00 
58 | GLIBENCLAMIDA 05MG CP 9000 0,09 810,00 
59| XAROPE GUACO 100ML FR 1500 9,20 13.800,00 
60 | HIDROLOROTIAZIDA 25MG CP 15000 0,08 1.200,00 

HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5MG 
61 | 100ML FR 1250 4,80 6.000,00 
62 | IBUPROFENO 300MG CP 6000 0,39 2.340,00 
63 | IBUPROFENO 30ML FR 2000 3,10 6.200,00 
64 | IBUPROFENO 600MG FR 15000 0,44 6.600,00 
66 | IVERMECTINA 06MG CP 600 1,80 1.080,00 
67 | KOLLAGENASE 0,6UI POMADA 30G BIS 600 28,00 16.800,00 
69 | LORATADINA 10MG CP 5000 0,38 1.900,00 
70 | LORATADINA XAROPE 100ML FR 900 6,50 5.850,00 
71 | LOSARTANA 50MG CP 16000 0,27 4.320,00 
72 | DEXCLORFENIRAMINA XAROPE 100ML | FR 1000 4,65 4.650,00 
73 | DEXCLORFENIRAMINA 02MG CP 1500 0,11 165,00 | 
74 | ENALAPRIL 10MG CP 3000 0,15 450,00 
75 | METILDOPA 250MG CP 10000 1,20 12.000,00 
76 | METOCLOPRAMIDA 10ML CP 400 2,60 1.040,00 
77 | METRONIDAZOL 100MG/G 50G BIS 600 14,00 8.400,00 
78 | METORNIDAZOL 250MG CP 5000 0,39 1.950,00 
80 | MICONAZOL DERMATOLOGICO 28G BIS 250 4,58 1.145,00              
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

81 | MICONAZOL CREME VAGINAL 80G BIS 600 14,20 8.520,00 
82 | NEOMICINA + BACITRACINA 30G TB 2000 4,40 8.800,00 
83 | NIFEDIPINO 10MG CP 1500 0,20 300,00 
84 | NIMESULIDA 100MG CP 13000 0,28 3.640,00 
85 | NISTATINA + OXIDO DE ZINCO BIS 400 14,00 5.600,00 
86 | NISTATINA 100.000 Ul/ml SOML FR 300 8,50 2.550,00 

NISTATINA 25.000 UI CREME VAGINAL 
87160G BIS 450 710 3.195,00 
89 | OLEO MINERAL 100ML FR 120 10,80 1.296,00 

90 | OMEPRAZOL 20MG CP 20000 0,22 4.400,00 
91| PARACETAMOL 200MG/ML 15ML FR 2000 3,60 7.200,00 
92 | PARACETAMOL 500MG CP 12000 0,22 2.640,00 
93 | PASTA D/AGUA 1356 FR 120 9,20 1.104,00 
94 | PERMAGANATO 100MG CP 300 0,32 96,00 
95 | PERMETRINA 1% 60ML FR 250 17,50 4.375,00 
96 | PERMETRINA 5% 60ML FR 250 26,20 6.550,00 
97 | PREDNISLONA 3MG/ML 120 FR 600 17,40 10.440,00 
98 | PREDNISONA 20MG CP 7500 0,41 3.075,00 
99 | PREDNISONA 05MG CP 1500 0,18 270,00 

101 | SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL ENV 750 2,00 1.500,00 | 
102 | SECNIDAZOL 1G CP 750 2,35 1.762,50 
103 | SIMETICONA 75MG/ML 15ML FR 1000 3,90 3.900,00 
104 | SINVASTATINA 20MG CP 12000 0,22 2.640,00 
105 | SINVASTACINA 40MG CP 5000 0,41 2.050,00 
106 | SULFADIAZINA DE PRATA 1% 30G BIS 350 10,50 3.675,00 

SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG 
107 | 100ML FR 250 14,20 3.550,00 
108 | SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG  |CP 6000 0,44 2.640,00 

SALBUTAMOL 100MCG/FDOSE 200 
109 | DOSES FR 300 2,25 675,00 
110] SULFATO FERROSO 25MG/ML FR 1800 2,00 3.600,00 
111 | SULFATO FERROSO 40MG CP 30000 0,11 3.300,00 
112) TLAMINA 300MG CP 100 1,30 130,00 
114| VASELINA LIQUIDA 100ML FR 50 45,00 2.250,00 
115 | VITAMINA € 100MG/ML 30ML FR 600 3,10 1.860,00 
116| VITAMINA € 500MG/5ML CP 12000 0,29 3.480,00 

TOTAL 449.423,50               

Foi realizada pesquisa de preços, verificando-se que os valores propostos são 

compatíveis com os preços registrado na ARP em questão, ficando demonstrada que a aquisição 

através da ADESÃO a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 221014PP0028 decorrente do 

Pregão Presencial nº 00028/2022, é vantajosa para a Administração, gerando economia para a 

instituição e, diante disto, justifica-se a Adesão ao Registro de Preços do citado órgão. 

N
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

  

Ademais, foi verificado que as especificações constantes nos orçamentos estão de 

acordo com as especificações dos produtos que esta secretaria de Saúde pretende adquirir, 

conforme discriminado no termo de referência em anexo e ata de registro de preços da Prefeitura 

Municipal de ITATUBA. 

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento, outros 

município já adquiriu os produtos sendo aceito e atestado pelo setor do competente, fator que 

propicia segurança de que o material adquirido atenderá a demanda deste município, além de 

proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda dessa Instituição. 

Diante disso, com fulcro no Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 

9.488/2018, o modo escolhido para a aquisição da solução em epígrafe, foi à adesão através da 

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 221014PP0028 decorrente do Pregão Presencial nº 

00028/2022, uma vez que este procedimento gerará economicidade e celeridade processual para 

a município de Vista Serrana 

Segue em anexo Termo de Referência com as especificações para aquisição do objeto 

requerido assim como um levantamento dos quantitativos necessários para manutenção das 

atividades da administração pública nessa secretaria. 

Atenciosamente, 

Vista Serrana-PB, 06 de fevereiro de 2023 

Soros 
Meo E Garcia is 

Secretaria Municipal de Saúde
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OFF/PMVS nº 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

(2023 

Assunto: Solicitação de compra e Abertura de Licitação. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

  

Tendo em vista a necessidade de a Aquisição parcelada de medicamentos diversos, 

destinados as demandas operacionais deste Município; 

No intuito de acelerar a aquisição em questão, foram realizadas consultas a atas de 

registro de preços vigentes, sendo identificado o pregão presencial nº. 0028/2022 realizado pela a 

Prefeitura Municipal de ITATUBA no qual a empresa FARMAGUEDES COMERCIO DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, RUA MANOEL 

ALVES DE OLIVEIRA Nº 110 - CATOLE, CNPJ nº 08.160.290/0001-42, foi vencedora dos 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

respectivos itens: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT. P. UNIT P. TOTAL 
1| HIDROCORTISONA CREME 306 UND 450 18,00 8.100,00 
2 | ACICLOVIR 200MG CP 1250 0,60 750,00 
3| ACICLOVIR CREME 50MG/G 10G BIS 250 5,00 1.250,00 
4/ AAS 100MG CP 15000 0,10 1.500,00 
S| ACIDO FOLICO SMG CP 15000 0,11 1.650,00 
6 | ALBENDAZOL 400MG CP 1500 0,92 1.380,00 
7| ALBENDAZOL 40MG/ML FRASCO 1500 2,75 4.125,00 
8 | ALENDRONATO DE SODIO 70MG CP 2000 1,42 2.840,00 
9 | AMBROXOL 3MG/ML 100ML FRASCO 500 8,20 4.100,00 

10 AMBROXOL 6MG/ML 100ML FRASCO 500 8,20 4.100,00 
11 | AMOXICILINA + CLAVULANATO 75ML | FRASCO 750 24,00 18.000,00 
13) AMOXICILINA 500MG CP 15000 0,55 8.250,00 
14| AMOXICILINA 50MG/ML 150ML FR 1500 14,95 22.425,00 
15 | ANLODIPINO 10MG CP 3000 0,15 450,00 
16: ANLODIPINO 05MG CP 15000 0,10 1.500,00 
17 | ATENOLOL S0MG CP 5000 0,17 850,00 
18| AZITROMICINA 40MG/ML 600MG FR 450 17,50 7.875,00 
19! AZITROMICINA 500MG CP 3000 2,18 6.540,00 

BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML 
20 | 100ML FR 300 18,50 5.550,00 | 
21| BROMETO DE IPRATROPIO 20ML FR 200 3,10 620,00 
22| BROMIDRATO DE FENOTEROL 20ML [FR 200 7,25 1.450,00 
23 | BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML FR 350 3,10 1.085,00 
24 | CAPTOPRIL 25MG CP 12000 0,09 1.080,00 
25 | CEFALECINA 500MG CP 12000 1,75 21.000,00 
26 | CEFALEXINA 500MG/ML 100ML CP 650 21,50 13.975,00 
27 | CETOCONAZOL 2% 100ML FR 250 13,10 3.275,00             
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ESTADO DA PARAIBA CP 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA NE A 

CNP). 09151598/0001-94 

28 | CETOCONAZOL 200MG CP 1000 0,50 500,00 
29! CETOCONAZOL 20MG/G 30G BIS 450 5,25 2.362,50 
32 | CLORETO DE SÓDIO 0,9% 30ML FR 400 310 1.240,00 
33 | AMIODARONA 200MG CP 750 1,23 922,50 

CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 
34 | 500MG CP 10000 0,60 6.000,00 
35 | CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG | CP 14000 0,29 4.060,00 
36 | CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG | CP 18000 0,36 6.480,00 
37 | METOCLOPRAMIDA 10MG CP 1000 0,35 350,00 
38 | CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG | CP 15000 0,40 6.000,00 
39 | CLORIDRATO PROPRANOLOL 40MG CP 3000 0,10 300,00 
41 | DEXAMETASONA BIS 10G BIS 1500 3,30 4.950,00 
42 | DEXAMETASONA 120ML FR 500 4,75 2.375,00 
43 | DEXAMETASONA 04MG CP 6000 0,70 4.200,00 
44 | DICLOFENACO DIETILAMONIO 85ML | FR 100 13,00 1.300,00 
45 | DICLOFENACO POTASSICO 50MG CP 3000 0,20 600,00 
46 | DICLOFENACO SODICO 50MG CP 3000 0,16 480,00 
47 | DIGOXINA 0,25MG CP 1000 0,15 150,00 
48 | DIPIRONA 500MG CP 20000 0,35 7.000,00 
49 | DIPIRONA 10ML FR 2500 2,64 6.600,00 
50 | ENALAPRIL 20MG CP 2500 0,15 375,00 
51| BUSCOPAM COMPOSTO CP 10000 0,96 9.600,00 
52 | BUSCOPAM COMPOSTO 20ML FR 1000 14,20 14.200,00 
53 | ESPIRONOLACTONA 25MG CP 2000 105 2.100,00 
54 | ESTRIOL 1IMG/G CP 300 40,00 12.000,00 
55 | FLEET ENEMA 133ML FR 150 9,90 1.485,00 
56 | FLUCONAZOL 150MG CP 1250 1,08 1.350,00 
57 | FUROSEMIDA 40MG CP 6000 0,16 960,00 
58 | GLIBENCLAMIDA 05MG CP 9000 0,09 810,00 
59| XAROPE GUACO 100ML FR 1500 9,20 13.800,00 
60 | HIDROLOROTIAZIDA 25MG CP 15000 0,08 1.200,00 

HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5MG 
61 | 100ML FR 1250 4,80 6.000,00 
62 | IBUPROFENO 300MG CP 6000 0,39 2.340,00 
63 | IBUPROFENO 30ML FR 2000 3,10 6.200,00 
64 | IBUPROFENO 600MG FR 15000 0,44 6.600,00 
66 | IVERMECTINA 06MG CP 600 1,80 1.080,00 
67 | KOLLAGENASE 0,6UI POMADA 30G BIS 600 28,00 16.800,00 
69 | LORATADINA 10MG CP 5000 0,38 1.900,00 
70 | LORATADINA XAROPE 100ML FR 900 6,50 5.850,00 
71 | LOSARTANA 50MG CP 16000 0,27 4.320,00 
72 | DEXCLORFENIRAMINA XAROPE 100ML | FR 1000 4,65 4.650,00 
73 | DEXCLORFENIRAMINA 02MG CP 1500 0,11 165,00 | 
74 | ENALAPRIL 10MG CP 3000 0,15 450,00 
75 | METILDOPA 250MG CP 10000 1,20 12.000,00 
76 | METOCLOPRAMIDA 10ML CP 400 2,60 1.040,00 
77 | METRONIDAZOL 100MG/G 50G BIS 600 14,00 8.400,00 
78 | METORNIDAZOL 250MG CP 5000 0,39 1.950,00 
80 | MICONAZOL DERMATOLOGICO 28G BIS 250 4,58 1.145,00              
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81 | MICONAZOL CREME VAGINAL 80G BIS 600 14,20 8.520,00 
82 | NEOMICINA + BACITRACINA 30G TB 2000 4,40 8.800,00 
83 | NIFEDIPINO 10MG CP 1500 0,20 300,00 
84 | NIMESULIDA 100MG CP 13000 0,28 3.640,00 
85 | NISTATINA + OXIDO DE ZINCO BIS 400 14,00 5.600,00 
86 | NISTATINA 100.000 Ul/ml SOML FR 300 8,50 2.550,00 

NISTATINA 25.000 UI CREME VAGINAL 
87160G BIS 450 710 3.195,00 
89 | OLEO MINERAL 100ML FR 120 10,80 1.296,00 

90 | OMEPRAZOL 20MG CP 20000 0,22 4.400,00 
91| PARACETAMOL 200MG/ML 15ML FR 2000 3,60 7.200,00 
92 | PARACETAMOL 500MG CP 12000 0,22 2.640,00 
93 | PASTA D/AGUA 1356 FR 120 9,20 1.104,00 
94 | PERMAGANATO 100MG CP 300 0,32 96,00 
95 | PERMETRINA 1% 60ML FR 250 17,50 4.375,00 
96 | PERMETRINA 5% 60ML FR 250 26,20 6.550,00 
97 | PREDNISLONA 3MG/ML 120 FR 600 17,40 10.440,00 
98 | PREDNISONA 20MG CP 7500 0,41 3.075,00 
99 | PREDNISONA 05MG CP 1500 0,18 270,00 

101 | SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL ENV 750 2,00 1.500,00 | 
102 | SECNIDAZOL 1G CP 750 2,35 1.762,50 
103 | SIMETICONA 75MG/ML 15ML FR 1000 3,90 3.900,00 
104 | SINVASTATINA 20MG CP 12000 0,22 2.640,00 
105 | SINVASTACINA 40MG CP 5000 0,41 2.050,00 
106 | SULFADIAZINA DE PRATA 1% 30G BIS 350 10,50 3.675,00 

SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG 
107 | 100ML FR 250 14,20 3.550,00 
108 | SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG  |CP 6000 0,44 2.640,00 

SALBUTAMOL 100MCG/FDOSE 200 
109 | DOSES FR 300 2,25 675,00 
110] SULFATO FERROSO 25MG/ML FR 1800 2,00 3.600,00 
111 | SULFATO FERROSO 40MG CP 30000 0,11 3.300,00 
112) TLAMINA 300MG CP 100 1,30 130,00 
114| VASELINA LIQUIDA 100ML FR 50 45,00 2.250,00 
115 | VITAMINA € 100MG/ML 30ML FR 600 3,10 1.860,00 
116| VITAMINA € 500MG/5ML CP 12000 0,29 3.480,00 

TOTAL 449.423,50               

Foi realizada pesquisa de preços, verificando-se que os valores propostos são 

compatíveis com os preços registrado na ARP em questão, ficando demonstrada que a aquisição 

através da ADESÃO a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 221014PP0028 decorrente do 

Pregão Presencial nº 00028/2022, é vantajosa para a Administração, gerando economia para a 

instituição e, diante disto, justifica-se a Adesão ao Registro de Preços do citado órgão. 

N
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Ademais, foi verificado que as especificações constantes nos orçamentos estão de 

acordo com as especificações dos produtos que esta secretaria de Saúde pretende adquirir, 

conforme discriminado no termo de referência em anexo e ata de registro de preços da Prefeitura 

Municipal de ITATUBA. 

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento, outros 

município já adquiriu os produtos sendo aceito e atestado pelo setor do competente, fator que 

propicia segurança de que o material adquirido atenderá a demanda deste município, além de 

proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda dessa Instituição. 

Diante disso, com fulcro no Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 

9.488/2018, o modo escolhido para a aquisição da solução em epígrafe, foi à adesão através da 

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 221014PP0028 decorrente do Pregão Presencial nº 

00028/2022, uma vez que este procedimento gerará economicidade e celeridade processual para 

a município de Vista Serrana 

Segue em anexo Termo de Referência com as especificações para aquisição do objeto 

requerido assim como um levantamento dos quantitativos necessários para manutenção das 

atividades da administração pública nessa secretaria. 

Atenciosamente, 

Vista Serrana-PB, 06 de fevereiro de 2023 

Soros 
Meo E Garcia is 

Secretaria Municipal de Saúde
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Estado da Paraíba 

Município de Vista Serrana 
Assessoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.092/2023 

INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAÚDE 

Assunto: Adesão a ata de registro de preço nº 002/2023, 

decorrente do Pregão Presencial nº 00028/2022 que tem como 

órgão gerenciador a Prefeitura Municipal de Vista Serrana/PB. 

— Inteligência do $ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº. 

7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

Base Legal: Lei Federal N.º 10.520/2002; 8.666/93 e Decreto 

Federal nº. 7.892/2013. 

Vistos, etc. 

Trata-se de questão submetida a esta Assessoria Jurídica pela Prefeitura 
Municipal de Vista Serrana/PB, que solicita parecer sobre a possibilidade de adesão à 
Adesão a ata de registro de preço nº 002/2023, decorrente do Pregão Presencial nº 
00028/2022, que tem como órgão gerenciador a Prefeitura Municipal de Vista 
Serrana/PB, cujo objeto a ser contratado é a aquisição de parcelada de medicamentos 
psicotrópicos, destinado as demandas operacionais deste município. 

Em sua justificativa, caracteriza o objeto a ser contratado, apresenta uma 
tabela de quantitativo e preço dos itens da ata que pretende aderir, afirmando que foram 
feitas pesquisas de preços para a contratação dos serviços, razão pela qual entende ser 
mais vantajoso para a Administração Pública aderir a ata. 

Consta, ainda, dos autos o pedido de verificação de adequação orçamentária 
e de existência de saldo financeiro. Em manifestação o setor de contabilidade informa da 
existência de dotação orçamentária suficiente para suportar as despensas pela contratação 
dos serviços. Diante de tal informação, o ordenador de despesas do Município autorizou 
a despesas e determinou a as tratativas para adesão da ata de registro de preço. 

Foram juntados todos os documentos a presente ADESÃO. 

Eis o breve relatório. 

I - Objeto de análise: 
De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe 

aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de 

registro de preços pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, 

econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos 

constantes dos autos concernentes ao processo licitatório cuja ata se pretende aderir, haja 

vista a presunção de veracidade e legitimidade das informações e documentos da 

administração pública. 

Esse esclarecimento é necessário porque o parecer jurídico, conforme
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Assessoria Jurídica 
orientação da melhor doutrinária e da jurisprudência, é ato de natureza meramente 

opinativa, não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais 

oportuna e conveniente. 

HI- Análise Jurídica 
A premissa elementar adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no que 

concerne a contratação pela Administração Pública, é de que todas as aquisições de bens 
ou contratação de serviços com terceiros levadas a efeito pelo ente Público, serão 
necessariamente precedidas de licitação, de modo a identificar e escolher a proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. 

Dessa feita, a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 
37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2º da Lei nº 8.666/93), é regra para a 
Administração Pública que, ao necessitar adquirir produtos ou executar algum tipo de 
serviço, deve abrir um processo de licitação para escolher seus fornecedores ou 
prestadores de serviços, devendo fazer, sempre, a opção pela proposta mais vantajosa ao 
atendimento do interesse público diretamente envolvido, colocando em condições de 
igualdade as empresas que do certame queiram participar. 

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão presencial (Lei nº 
10.520/02), para fins de Registro de Preços, conforme previsto no o art. 15, II da Lei nº 
8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013. 

O Sistema de Registro de Preço — SRP, consiste em um procedimento auxiliar 
previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da 
Administração Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou 
parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do 
certame queiram participar. 

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de 
Registro de Preço — ARP, que concerne em um documento de compromisso para 
contratação futura,em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas. 

Assim, tem se como razoável sustentar que o sistema registro de preços não 
é um instituto próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento 
com a finalidade de proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a 
Administração, considerando que a licitação em que se utiliza a técnica do registro de 
preços é exatamente igual às demais modalidades, diferenciando-se apenas na forma de 
aquisição ou da prestação dos serviços que fica condicionada pela efetiva demanda. 

Com o propósito de regulamentar o $ 3º do artigo 15 da Lei 8.666/93, foi 
editado o Decreto nº 3.931/01, revogado posteriormente pelo Decreto nº. 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, regulamentou o Sistema de Registro de Preços, e instituiu a possibilidade 
de ser aproveitada a pro is vantajosa de uma licita 
órgãos e/ou entidades. 

Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominaçãode 
“carona” que pode ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o 
percurso que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de
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tempo e de custos, evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação, 
propiciando maior eficiência na prestação dos serviços públicos. 

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e 

da eficiência, entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as 
devidas cautelas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistadapor outro ente da 
Federação, como no caso indicado e justificado. Cumpre observar que o Decreto de nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, prevê a possibilidade de que uma Ata de Registro de 
Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o esforço das unidades 
administrativas que implantaram o Sistema de Registro de Preços, então vejamos o que 
prescreve o art. 22 do referido Decreto: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a 

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública federal que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador. 

$ 1º Os órgãos e entidades que não participaram 

do registrode preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

Como se vê, é possível a aquisição de produtos ou prestação de serviços por 

meio de adesão a ata de registro de preço decorrente de licitação realizada por outro ente 

público, sendo necessário apenas a anuência do órgão gerenciador. 

Cumpre destacar que os fundamentos de lógica que sustentam a validade do 

Sistema de Registro de Preços e consequentemente o sistema de adesão a ata de registro 

de preços, comumente denominado de “carona”, segundo ensinamento de Jorge Ulisses 

Jacoby Fernandes, consistem na desnecessidade de repetição de um processo oneroso, 

lento e desgastante quando já se tem registro de uma proposta mais vantajosa para a 

aquisição debens ou prestação de serviços de que se necessita. 

Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de 

Preços, em vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador — órgão que realizou a 

licitação para o Sistema de Registro de Preços — informações adequadas sobre o 

desempenho do contratado na execução do ajuste, reduzindo o risco de uma prestação 

de serviços deficienteou inadequada. 

Na presente situação, observa-se que o Município de Vista Serrana consulta 

a possibilidade de adesão Atade Registro de Preço Nº 001/2023 e manifesta interesse
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na aquisição em diversos produtos descritos. 

O gestor resolve, ratificar o Processo administrativo de adesão SRP nº 

0028/2022 em favor da empresas FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, RUA MANOEL 

ALVES DE OLIVEIRA Nº110 - CATOLE, CNPJ Nº 08.160.290/0001-42, neste ato 

representada pelo senhor Marcelo Guedes de Araujo, Sócio Administrador., encaminha 

sua autorização/concordância e cópia da ata de registro de preço, do contrato de 

constituição da empresa prestadora de serviços, certidões de regularidade fiscal, 

manifestando, ao final, pela concordância com a adesão da ata pretendida. 

Deste modo, observa que os procedimentos legais foram adequadamente 

adotados, nada impede a adesão da ata de registro de preço em questão. 

IV- Conclusão 

Diante do exposto, entende-se como adequado os 
procedimentos administrativos adotados para a adesão da Ata de Registro de Preço Nº 
002/2023, decorrentede licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº 00028/2022, 
realizada pela Prefeitura Municipal de Vista Serrana/PB, pois, condizente com os 
preceitos legais estabelecidos pelo disposto art. 15, $ 3º da Lei nº 8.666/93, e Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, desse modo, esta Assessoria manifesta pela legalidade 
à adesão da ata, deixando registrado a avaliação da conveniência e oportunidade é 

de competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade 
ou não da pretendida adesão. 

É o parecer. 

Vista Serrana/PB, 14 de março de 2023 

lleaçõvo Mui 
OAB/PB 24.054 

Assessoria Jurídica
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221014PP00028 

CONTRATO Nº: 00133/2022-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITATUBA E FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 
HO, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itatuba - Rua Professor 
José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB, CNPJ nº 08.865.626/0001-61, neste ato representada 
pelo Prefeito Josmar Lacerda Martins, Brasileiro, Casado, Agricultor, residente e domiciliado 
na Sitio Trapiá, S/N - Area Rural - Itatuba - PB, CPF nº 436.000.264-53, Carteira de Identidade 
nº 1.011.435 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado FARMAGUEDES COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HO - R MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, 110 - CATOLE - CAMPINA GRANDE 

- PB, CNPJ nº 08.160.290/0001-42, neste ato representado por Neilson Sales de Caldas Lins, 
Brasileiro, Casado, Representante, residente e domiciliado na Rua Severino Maia Muniz, 39, 
Jardim Paulistano - Campina Grande - PB, CPF nº 726.851.404-25, Carteira de Identidade nº 1145846 
SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, O qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00028/2022, processada nos 
termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 004/2006, de 
02 de Janeiro de 2007; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de medicamentos diversos em atendimento as demanda 
operacionais deste município. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00028/2022 e instruções do Contratante, documentos 
esses que fícam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 179.769,40 (cento e setenta e 
nove mil setecentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos, correspondendo a 20% (vinte 

por cento) da presente Ata de Registro de Preços. 

  

  

  

  

  

  

  

  

      

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA | UNID. | QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 TA bre ci RS En:0] o | 100 | mê 18,00] R$ 3.240,00 

2 NESTAS. O A a], ROO AMO 0,60] R$ 300,00 

3 tico (é, 1950" | PRATE | 0200. ||09 5,00] R$ 500,00 

a o rc RoER So "6000 | R$ 0,10] R$ 600,00 

5 da O A E RODO | NO 0,11] R$ 660,00 

6 npEleLdo asegaves orar | do | 600 | R$ 0,92] R$ 552,00 

7 suspensão orai cone AO a R$ 1.650,00 

o |Nendronato de sódio Tong; |p y,s | COMPRIN à 1.136,00                 
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Ambroxol  3mg/frasco  com|NATUL| FRASCO 
9 100ml xarope. aB 100 1200 R$ 8,20 

Ambroxol  ê6mg/frasco  com|NATUL| FRASCO |. 
10 |100ml, xarope. AB 100. | 200 1 eso 

Amoxicilina + clavulanato 
de potássio 50 mg/mL + 12,5/|SANOF| FRASCO ro 

11 mg/ML, suspenção oral, I 75M 300 no 24,00 
frasco 75ml. 

13 [Amoxicilina 500mg cápsula. | PRATI| CAPSULA | .6000 R$ 0,55 

Amoxicilina SOmg/ml, pó Frasco | - 
14 |para suspensão oral frasco| PRATI com 600 R$ 14,95 R$ 8.970,00 

com 150 ml. 

Anlodipino, benzilato  de|GEOLA| COMPRIM |. 15. 1tmg; conprimido. a IDO 1200 | R$ 0,15 R$ 180,00 

16 Rn de porn e] 6000] my 0,10] R$ 600,00 

COMPRIM 
17 |Atenolol 50mg, comprimido. | PRATI IDO 2000 R$ 0,17 RS 340,00 

Azitromícina  40mg/ml, pó FRASCO 
18 |para suspensão oral frasco| PRATI com -180 R$ 17,50 R$ 3.150,00 

com 600mg. | 

19 retas So RR 20 | 2,18] R$ 2.616,00 

Benzoilmetronidazol 
20 |40mg/ml, suspensão oral | SFA) Foo | 120 | R$ 18,50] R$ 2.220,00 

frasco com 100ml. 

Brometo de Ipratrópio 
0,2Smg/ml (equivalente a FRASCO || 

21 /0,202mg/mi de iípratrópil), | PRATI com 80 R$ 3,10 R$ 248,00 

solução inalante, frasco 20 
ml. 

Bromidrato de  Fenoterol Ê 
22 |0,5mg/ml solução inalante, | NifOL] FRASOO | go | ns 7,25) R$ 580,00 

frasco 20 ml. 

Bromoprida 4mg/ml, solução | MARIO| FRASCO |. 
23 oral (gotas), frasco 20 mi. L com 140 R$ 3,10 nm 434,00 

24 |Captopril 25mg, comprimido. or ba 4800 | R$ 0,09] R$ 432,00 

25 Rep CAPRUL E Ri | RUE AaÇO |. np 1,75] R$ 8.400,00 

Cefalexina 50mg/ml, FRASCO 
26 |suspensão oral frasco com| TEUTO com 260 R$ 21,50 R$ 5.590,00 

100ml. 

Cetoconazol 2t, xampu | NATIV| FRASCO 
27 nado Sim LUORL: ITA 100 100 R$ 13,10 R$ 1.310,00 

aj 20085: | vans | | doo | De 0,50] R$ 200,00 

Cetoconazol 20mg/g, creme | HIPOL| BISNAGA 
29 bisnaga com 309. ABOR 30 180 R$ 5,25 R$ 945,00 

Cloreto de sódio 0,941, 
32 |solução nasal frasco com|NATUL nl 160 | R$ 3,10). R$ 496,00 

30mi. 

Cloridrato de amiodarona | GEOLA| COMPRIM 0 ooo Cn mdo E E 300 | R$ 1,23 R$ 369,00 

Cloridrato de COMPRIM 
34 |Ciprofloxacino S500mg, | PRATI IDO 4000 R$ 0,60 R$ 2.400,00 

comprimido. 

Cloridrato de metformina COMPRIM 
35 500mg, comprimido. PRATI IDO 5600 R$ 0,29 R$ 1.624,00 

Cloridrato de metformina|GEOLA| COMPRIM | ... 
36 850mg, comprimido. 5 IDO 7200 R$ 0,36 R$ 2.592,00 

Cloridrato de : 
37 |metoclopramida 10; | e] or] ADO RA 0,35] R$ 140,00 

comprimido. / 

fly 

U 
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38 25mg, Rindo: ALIA IDO 6000 R$ 0,40 R$ 

Cloridrato de propranolol|HIPOL| COMPRIM 
39 40mg, comprimido. ABOR IDO d200 | M$ 0,10 ; 

Dexametasona 0,1%, Creme | HIPOL | BISNAGA 

42 | pBisnaga 109. ABOR | 10 on o id E EMP + 9º 
Dexametasona O, Img/mi, | SOBRA| FRASCO E 

42 | elixir frasco com 120m!. L 120 200 Ba 4,7 +00 

Dexametasona “mg, COMPRIM 
43 cimido. E.M.s IDO 2400 R$ 0,70 R$ E 1 0,00 

Diclofenaco dietilamônio 
44 |11,6m9/g, frasco aerossol|'HARL| frasco | 49 | pg 13,00) R$ 520,00 

er 
85ml 

Diclofenaco potássico 50mg | GEOLA| COMPRIM 
45 comprimido. B IDO 1200 R$ 0,20 R$ 240,00 

Diclofenaco  sódico  5ômg, | GEOLA| COMPRIM -. . 
46 cinido. B LDO 1206 R$ 2,16 R$ 192,00 

Digoxina O, 25mg, | PHARL | COMPRIM | , 
47 ido. AB IDO 400 R$ 0,15 R$ 60,00 

GREEN 
Dipirona sódica 500mg, COMPRIM | | 

48 Rindo a IDO 8000 R$ 0,35 R$ 2.800,00 

Dipirona sódica 7 
49 |500mg/frasco com Im, | EA] mo | 1000 | R$ 2,64] R$ 2.640,00 

solução oral. 

50 [Enalapril 20ng, comprimido | SMIVA| COBÉRIM | 1000 | as 0,15] R$ 150,00 

Escopolamina, butilbrometo 
51 |+ dipirona sódica 10+250mg, | HARL] COMPREM | 4000 | R$ 0,96] R$ 3.840,00 

comprimido. 

Escopolamina, butilbrometo 
+ dipirona sódica 10+250mg, | NATUL | FRASCO 

s2 frasco com 20ml, solução| AB 20M 400 R$ 14,20 R$ 3.680,00 
oral. 

Espironolactona 25mg, | RIPOL | COMPRIM 
53 comprimido. ABOR IDO 800 R$ 1,05 R$ 840,00 

Estriol Img/g. creme | HIPOL | COMPRIM 
54 vaginal. ABOR IDO 120 R$ 40,00 R$ 4.800,00 

Fleet Enema, frasco com|NATUL| FRASCO 
55 1331. AB 133 60 R$ 9,90 R$ 594,00 

CRIS? N E 
56 |Fluconazol 150mg, cápsula. ALIA CÁPSULA 500 RS 1,08 R$ 540,00 

Furosemida 40mg, | GEOLA | COMPRIM 
57 comprimido. 8 IDO -2400 R$ 0,16 R$ 384,00 

Gliíbenclamida Smg, | GEOLA | COMPRIM 
s8 comprimido. B IDO 3600 R$ 0,09 R$ 324,00 

Guaco  (MIKANIA GLOMERATA) s 
s9 |35mg/frasco com 100ml, | O | 600 | R$ 9,20) R$ 5.520,00 

xarope. 

Hidroclorotiazida 25mg, | MEDQU | COMPRIM | . 
60 comprimido. IMICA IDO 6000 R$ 0,08 R$ 480,00 

Hidróxido de alumínio ” 
61 |61,5mg, suspensão oral | MOL] FO | 500 | R$ 4,80) R$ 2.400,00 

frasco 100ml. 

Ibuprofeno 3COmg, | GEOLA | COMPRIM | . 
62 op 5 IDO 2490 RS 0,39 R$ 936,00 

Ibuprofeno 5SOmg/ml, frasco | NATUL| FRASCO 
63 com 30ml, solução oral. AB 30M 800 R$ 3,10 R$ 2.480,00 

Ibuprofeno 600mg, COMPRIM 
64 rimido. PRATI IDO 6000 R$ 0,44 R$ 2.640,00 

Ivermectina 6mg, | VITAM | COMPRIM 
66 comprimido. EDIC IDO 240 R$ 1,80 R$ 432,00 

Kollagenase 0, 6U/g, pomada, | CRIST| BISNAGA 
67 bisnaga com 306. ALIA 30 RS 28,00 R$ 6.720,00              
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Da 

Q z 
Loratadina 10mg, | VITAM | COMPRIM zZ » 

dO ap E NÓãO corc | 1Do |-2000 | R$ 0,38] R$ 5 Fis. 760,00 2 

Loratadina Img/ml, xarope |PHARL| FRASCO RF do 
co frasco com 100ml. AB 100 360 ne 6,30 ê: E 

Losartana potássica 50mg, COMPRIM 
71 comprimido. PRATI IDO 6400 RS 0,27 

Maleato de 
dexclorferinamina O, 4mg/ml, | FARMA| FRASCO |- 

tê solução oral ou xarope| CE 100 400 R$ 4,65 
frasco com 100ml. 
Maleato de 

73 |dexclorferinamina ego | a | on | 600: |:/MO 0,11 6,00 
comprimido ; 

Maleato de Enalapril 10mg, | SANVA| COMPRIM 74 comprimido. L IDO «1200 R$ 0,15 R$ 180,00 

Metildopa 250mg, | HIPOL| COMPRIM 
75 comprimido. ABOR IDO 4000 R$ 1,20 R$ 4.800,00 

NMetoclopramida 4mg/mi gotas | MARIO| FRASCO 
ao frasco com 10ml. L 10M . 160 R$ 2,60 R$ 416,00 

Metronidazol 100mg/g, gel|FIPOL| BISNAGA 
7 vaginal bisnaga 50g. ABOR 50 240 R$ 14,00 R$ 3.360,00 

78 CELA d80n9» | raagz | mor | 2000 | R$ 0,39] R$ 780,00 

Miconazol 24, creme | HIPOL | BISNAGA 
80 |aermatológico bisnaga 2869. | ABOR | 28 100 | R$ 1,38] R$ 458,00 

Miconazol 2%, creme vaginal | HIPOL| BISNAGA 
81 bisnaga 809. ABOR 80 240 R$ 14,20 R$ 3.408,00 

Neomicina + Bacitracina BISNAGA 
82 |Smg/9+250UI/g, pomada | PRATI 306 - 800 R$ 4,40 R$ 3.520,00 

bisnaga 30g. 

Nifedipino 1ômg, | GEOLA | COMPRIM 
83 comprimido. B IDO 600 R$ 0,20 R$ 120,00 

Nimesulida 100mg, COMPRIM 
84 comprimido. PRATI IDO 5200 R$ 0,28 R$ 1.456,00 

Nistantina + óxido de zinco, 
es [10000001/9 +  200mg/g, | MARL] PISUAGA | 160 | as 14,00] R$ 2.240,00 

pomada, Bisnaga 60g. A 

Nístatina 100.000UI/9, FRASCO 
86 | suspensão oral frasco com| PRATI SOM 120 R$ 8,50 R$ 1.020,00 

50ml. 

GREEN 
Nistatina 25.000UI/g, creme BISNAGA 

87 vaginal bisnaga com 609. ra 80 180 R$ 7,10 R$ 1.278,00 

Óleo Mineral óleo frasco com| FARMA| FRASCO | 
89 100ml. x 100 48 R$ 10,80 R$ 518,40 

HIPOL E 
90 |Omeprazol 20mg, cápsula. ABOR CAPSULA | 8000 R$ 0,22 R$ 1.760,00 

Paracetamol 200mg/ml, 
91 |solução oral frasco com|"IREL) FRASÇO | oo | as 3,60) R$ 2.880,00 

15ml. 

Paracetamol 500mg, | HIPOL | COMPRIM 
92 comprimido. ABOR IDO 4800 R$ 0,22 R$ 1.056,00 

Pasta d agua FN pasta frasco| PRARL| FRASCO R 
93 com 1359. AB 135 48 R$ 9,20 R$ 441,60 

Permaganato de Potássio COMPRIM 
94 100mg, comprimido. ADV IDO 120 R$ 0,32 R$ 38,40 

os | REV DO CSN REL | '100 | as 17,50] R$ 1.750,00 

Permetrina 5%, loção frasco FRASCO 96 com COui, PRATI 60M 100 R$ 26,20 R$ 2.620,00 

Prednisolona 3mg/ml, |H-POL| FRASCO 
97 | solução frasco com 120ml. | ABOR| 120 240 | R$ 32,40) M 4.176500 

Prednisona 20mg, | SANVA | COMPRIM |. 
98 comprimido. L IDO 3000 R$ 0,41 1.230,00 

29 |Prednisona Smg, comprimido | SANVA | CONÉRIM | «600 7 R$ 0, 108,00           

py 
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Sais para Reidratação Oral | NATUL | EVELOPE 
101 sto envelope de 27,99. | AB co 300 R$ 2,00 8. 18 600,00 

102] Secnidazol 19, comprimido. | ITAP| CONESIM |" 300 | Rs 2,340 ns 4* 

Simeticona 75mg/ml, solução FRASCO 
103 | prasco 15ml PRATI 15 f 100 R$ 3: ED, 00 

Sinvastatina 20mg, | HIPOL | COMPRIM 
104 comprimido. ABOR IDO 4800 R$ 0,22h R$ ; 1,456,00 

Sinvastatina 40mg, | SANVA | COMPRIM 
105 comprimido L IDO 2000 R$ 0,41 R$ 820,00 

Sulfadiazina de prata 15, 
106| creme dermatológico bisnaga | NATIV] BISNAGA | 149 | ps 10,50] R$ 1.470,00 

ITA 30 
com 30g. 

Sulfametoxazol+ 
trimetoprima 40mg+8mg, FRASCO 

107 suspensão oral frasco com E.M.s 100 100 R$ 14,20 R$ 1.420,00 

100ml. 

Sulfametoxazol+trimetoprima COMPRIM | «, 
108 400mg+80mg, comprimído. PRATI IDO 2400 R$ 0,44 R$ 1.056,00 

Sulfato de salbutamol 
109 | 100ncg/dose, Frasco com 200 | RNA] ar | 120 | R$ 2,25] R$ 270,00 

E com 
doses 

Sulfato Ferroso  25mg/ml, |AIREL| FRASCO |. 
110 solução oral. A 100 720 R$ 2,00 R$ 1.440,00 

Sulfato Ferroso 40mg, | NATUL | COMPRIM 
111 comprimido. AB IDO 12000 R$ 0,11 R$ 1.320,00 

112| Tiamina 300mg, comprimido | HºHER tr 0 | Rs 1,30] R$ 52,00 
Vaselina Líquida, 

114 |emoliente, frasco  com|PIOQWU| FRASCO | 2) | as 45,00] R$ 900,00 
IMICA com 

100ml. 

Vitamina C 100mg/ml, gotas |NATUL| FRASCO | . 
115 demais Com Omi: AB 30M 240 R$ 3,10 R$ 744,00 

Vitamina c S500mg, | NATUL | COMPRIM 
116 comprimido. AB IDO 4800 R$ 0,29 R$ 1.392,00 

TOTAL R$ 179.769,40         

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo ce um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soliciração do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA- 
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja dívulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legíslação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Programas do Governo Federal; Transferências dz Saúde; Furdo Municipal da Saúde e Recursos 
Próprios do Município de Itatuba: 2.70 - 10.301.2007.2038. - 21.00 - 
10.301.1005.2048.10.301.1005.2049.3390.30/3390.32. 

   

     
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no pr 
do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

ormas e procedimentos 
” trinta dias, contados 
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TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - R$ $7,154,00; FARMAGUEDES COMERCIO 
FARMACEUTICOS, DE PRODUTOS MEDICOS E HO - R$ 898.847,00. Me 

Veatuba + PB, 03 de do 2022 
JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA 

de ltatuba e: CT Nº 001292022 - 04.11.72 - CATAO BONGIOVI COMERCIO E 
«R$ 7770M,S1. 

Prefeltura Municipal 
de Mulungu 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

! AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº QUUI12822 

Wiz público que fará realizar através do Pregocieo Oficial c Equipo de Apoio, sodisda az Rus João 
- PB, às 10h0Omia do dia 2) de Novembro de 2022, licitação moda- 

pertiaento, 
Bo barário das 05h00min as 1 Zw00emin dos dias éteis, no endereço sepracitado. 

wma toe ph gov. 
- PB, 1 de Novembro de 2022 

GETULIO COSTA DE ARA 
Pregociro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

AVISO DE LICITAÇÃO 

do Proços, do tipo menor proço, para: de de engenharia especializada, devidamente 
qadusand a SA ana Ago ÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DA 
CIDADE DE l - CR 1032.602-63/2014 MCIDADES. previs. 

0808 ERR 

Prrsideste da Comissão 

-— efeltura Municipal 
ae São Josó de Espinharas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS 000062022 

18, VALOR: 7 
31,094,9990001-09, VALOR: 930.186,19, 8. AMETISTA E SERVICOS EIRELI 
» CNPJ: 79,828,673/0001-16, VALOR: LICITANTE NÃO 

: CONCRETISA ATENDER O EDITAL: EIREL] - CNPJ: 09.913.177/0001-53. VA- 
LOR: 717.300,27 - apresentou proposta reference a carro municipio com planilha iocaimente divergente   

, 

    pç crer dor crtamqnentra mir o que 
disposição mriançs a publicação julgamento 

DeRniaatan oq ana 109, Inciso |, da Lei 8.666/93. Maiores Informações, na sala 
da comissão de licitação situada na Proça Windu SM - Ceatro + São José de Espinharas - PB. 

do Espiaharus/PB, 11 do sovembro de 2022. 
ROGÊRIA JORDÂNIA A SILTAASSIS 

Prefeitura Municipal 
de Nova Floresta 

presente Contrato. FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DF a” 00035/2071. DOTAÇÃO: Recursos 
aaa PR TRASFERÊNCIA EPECIAL 
ca PARTES CONTRATANTES: Prefeitars Municipal de Nova Floresta e CAIXA ECO- 

FEDERAL: TA Nº O00MW2022 - AO CT Nº 001522021, Termo de Aditivo de promrogação 
de prazo de 11/11/2022 a4é 11/11/2023 so Contrato — 
Nova Floresta Em 11 de Novembco ds 2022 
Jarsos Santos ds Siva 
Prefeito Musicipal. 

  

Revoga Eleição da Mesa Diretora realizada na 4º Sessão Ordinária 
do 2º Período Legisiativo de Z0Z1. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SAPÉ, no uso de suas atribuições 
que lhe slo conferidas pela Lei Orglasca do Município e do Regançuto laterso desta Casa Legislativa, 

ea 
ea — comeca 

Aa. 1 Torna sem efeito a cicição para à mesa diretora do biênio 2023/2024 realizada 
na Sesslo Ordinária do 2º Período de 2021. 

AR. 2 Tora sem efeito o Edital nº 01 de 19 de agosto de 2021 para a cicição da mesa 
RAR ee ss soe qro deste imda 

Am 3 Fica cxtralda do texto da ata da 4º sessão ordinária do 2º periodo legisintivo de 
221, realizada em 26 de agosto de 2021, tosos os atos decorrentes do Edital nº 01 de 19 de agoso de 
2021 e da Eleição para a mesa diretora durazte esta sessão ordiaária. 

An. 4 Esto resotação entra em vigor ns data de sus publicação sevogada 23 Esposções 
em contrário. 

  

ATO EMPRESARIAL 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - QUEIMADAS- PB   

DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2022 

Torna público que “= porem tais opta rua ra ei Lg 
Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - O 

DAT pigs quilo 
SERVIÇOS DE 

efiscaçes falo. ear mu 
das referidas normas. no das 08:00 as 12:00 horas dos dias 

supracitado. Telefone: (043) 3392-2276. E-email; licitacaopmqueismadas201 NGigmail. 
com. Exital: wrwrw.queimadas pb.gov.br cu fhrtpe:/ice. pb.govbr”. 

ARC E inn A 
RICARDO PEREIRA DE LIMA 

Pregoeiro Oltcial
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32.364,00; 

DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HO - R$ 1.007.492,00. 
Matuba - PB, 03 de Novembro de 2022 

JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

conúio Ria 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000292072 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial « observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente 0 Pregão Presencial cº 000292022, que objetiva: Aquisição de medicamentos 
bjninços en i 

licitatório ess fivor de: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS 

Hatuba - PB, 03 de Novembro de 2022 
JOSMAR LACERDA 

Prefeito 

a N PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00027/2021 
A rr ra ame o mero ea me 

  

    

    

  

          

  

  
      

  

[era tuo | quam | ENT TOTAL 
Ure do reto do campo que iria teu cm tido tor ce compro 

' RR e o Bra “» em voo 
a — cmd, 4 

1 DOER e TT te Trad Pra e mete as a 
— enemndirmeo ms 

emma 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS k 
A referida Ata de Registro de Preços terá o vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publi- 
cação de sou exiruio na imprensa ofic 
A existdecia de preços registcodos não obciga a Prefeitura Municipal de Itatubo firmar controiações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos focultando-se a realização 
de licitação específica para aquisição assegurado preferência ao fornecedor registrado em 

    

regisundo. a 
mento c nas disposições do Art. 62, da Lei 8.656/93, c a contração será formalizada 
Ordem de Serviço quando o objcio não cavolver obrigações futuras, inchasive 
Origem de Serviço e Corsraso, quando prrscntos oi gações futuras 
O prazo para retarada da Ordem de Serviço, será de OS (cunco) duas consecutivos, considerados da dst> 
és convocação. 
O quantitativo do objeto 4 scr cxccutado será cxchusivumenio o fixado na correspondente Orócm de 
Serviço c obscrvara, obrigmoriamente, 0 vales registrado na respecuva Ata 

* Não sicndendo à coevocação para retisas a Ordem de Serviço, e ocorrendo esa demo do praro de 
valutsés da Aus de Registro de Preços, o licitante portcrá tios os dércos que porventura tenha atado 
coeso vencedor da Iscatação. 
É permaido so Ôrgio Realizador do Certame, DO caso do Ecrante vencedor alo comparecer para reu 

rar a Ordem de Serviço co prazo € cosdições estibelecados, convocar os Ixtantes remmasescentes. ns 
entem de classificação « pecessrvamesse, por fazê-lo em igual praro do licuante vencedor. apiscudas 
sos (aiacsos às pesalidades cabíveis 
o aerea do pero a di ra 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

* O costaco que cventusimente venha a ser musizado pelo licicsate veacodos, poderá ser alicrado com » 
éerida justicativa, umuinersicsente pelo Costrstanie ou pos curdo estre 23 partes, 20% CESOs previstos no 
Am 65 será rescindido, de pleso direito, conforms o disposto sos Ama. 77, 73 e 79, todos do Lei 8.6669). 

» An pa ses total cu parcial, a critério do gerenciador do sastema, cons.- 
deraedo-se o disposto so Am. 15, | 4º, da 8.6669]. 

QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respoctiva sta de registro de preços, ado celebrar o 
contrato, deixar de entregas ou apresentar documentação falsa exigida para 0 certame, ensejar o retarda- 
mento da execução ds scu objeto, não mantiver a peuposta, falhas ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, deciarar informações falsas ou comer frrude Bscal, garantido o diseno 
Pera rare tea pie de rg eee — rr 

será cescrodenciado do Sistema de Cadastramento Usificado de Fornecedores SICAF do Governo 
Rnioa dcnneca a onit ço tn o eo DÃO pol PRÓ 
OS (cinco) amos, sem prejuizo das cxultas previstas no respectivo Edital e das demais cominações lcgars. 

EE 
sem justificativa ou com justificativa recusada 

o Contratado, Are oa mt de com vapertará 
garassids a poévia defesa, Epis eds prev e , do Lei 8.666/9): 0 - ad. 
re ot pb. pm virgula cinco por cento) aplicada sobre 0 valor do contrato 
por dia de atraso us entrega, Do início ou na execução do objeto ora contratados, c — multa de 10% (der 
por cento) sobre o valor costratsdo pela incaccução total ou do contrato; d - simulmncamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fandamentadas na Lei e as Lei 10.52000. 
Se o valor da gxulta ou indenização devida são for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 3 co- 
rmanicação so Coctrsiado, será automaticamente descontado da primeiro parcela do pagamento a que o 
Contmtado vier a fazer jus, nerescido de juros marstórios de 1% (um per cento) so mês, ca, quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 

Após a apticação de quaisquer das peaalidades previstas, realizas -se-4 comunicação escrita no Contraisdo, 
e publicado aa imprensa oficial, excluidas os penalidados de advertência e mula do mora quando for o 
cesso, constando o fundamento legal da punição, iaferenando alada que 0 fato será registrado e publicado 

cadosiro 
CLÁUSULA 'A » DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edita! do Pregão Presencial 2º 00027/2022 e sous ancxos, o à seguinte proposta 
vencedora do referido 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presemo Ata, fica cicito o Foro da Comarca de lngá. 
Batuta - PB, O! de Novembro de 2022 

JOSMAR LACERDA MARTINS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS V 
A Comissão Permascais de Licitação do Prefeitura Municipal de itunidda, Estado da Paraiba, localizado 

- listuba - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 2) 
perigcate, 

alterações posteriores das referidas normas; 6, ainda, conforme a « da proposta 
premier cobimeesshei , esaoh ops serah, men er red esses, cr doa 

medicamentos diversos em operucsonais deste muncipso, resolve regustrus o 
Fes sa 

entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FTATUBA = CNPJ a' 08.865.6280001-61. 
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  PRIMEIRA + DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência do 12 (doze) meses, considerados da data de pubti- 

do ão 
A existência de preços mão obriga a Prefeitura de Itatuba firmar contratações 
tn Se de Ro de Pe 0 e Qui facultando-se 3 reatimção 

condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
goi dae DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeso registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedído de serão observadas as cllusulas « contições constantes do Edital 
de licitação que s precedea, Presencial nº 00028/2022, pare do peesenta es. 

de Preços, durante sua poderá ser uclizada: 
Pela Prefeiara Musicipa) de Itatuba, toórgio responsável pela administração 
€ controle detis Ais, ropresentada pela sos estirunga Do respectivo orqamero 

ata do registro de preços para o órgio gerenciador « órgãos participantes, 

ap punção romper mapeia e a serrana 

Após 8º do órgio gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição cu 
contratação RAR OR a O E 
Compets so órgão não participante os atos relativos à do 
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O quantitativo do objeto a ser cxcouiado será exclusivamente 0 fixado no cormespondesie Pedido de 
Compra e observará, obrigaoriamense, o valor registrado aa respectiva Als. 
Não stecdeado à convocação para retirar o Pedido de Compra, « ocorrendo est: dentro do prazo do 
ra o A d ga de Pç ice perde os x dies que pen to ei 
como vencedor 

O oEoNND Do CNI e CO A RV 
ras o Pedido de Compra no prazo c condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
undem de classificação e pscessivumente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas 
cos faltosos às penalidades cablveis. 
NC 
validade da respectiva Ata de Registro do Preços. 
O costraio que cventusimente venha 3 ser assizado peio licitanto vencodos, poderá scr alicrado com a 

devida wmsilsteralmente peto Contratanig cu por acondo entre Es partes, cos casos previstos 
fd rm md gaba e erro e 8 e 79, todos da Lei 

1.56693; c realizado mo forma és ferrocimacato parcelada 
A copressão do irem registrado ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, comsi- 
derando-se o disporto no Art. 15, | 4º, da 8.66693. 

QUARTA » DAS SANÇÕES 
na SU 

não bencarem 0 compromesso assumido sem justificativa ow com justificativa recusada pis Administração. 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou sprescotar documentação frisa exigida para O certame, ensejar 0 retardo 
mento da caecução de seu objeta, não martivez 2 proposta, filhar ou (rowdar no execução do contrato, 

e de sistemas semuelhasies mantidos por Estados, Distrito Fedem! cu Municiçãos, pelo prazo de até 
) amos, sem prejuizo das multas previstas po respectivo Edita! e das demais comiaações legais. 

. sa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e precertus Mo nano Ss 
& visa pelvia defesa, às seguínics penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 5.66693: a - ad- 
verincia, b - ntulta de mora de 0,5% (zero vírguia cinço por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início cu es cxecução do objeto ceu contratado; c - multa de 10% (dez 
por cesto) sobre o valor contratado peia incxecução total cs partial do contrato; d - timultaacamente, 
Ciquar das peniândas cxtôveis fndamantada, ns L65 864090 é as Lei MOSUOE: 
Se o valor ds multa ou indenização devida abo for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a co 
manicação ae Contratado, será uioenaticamente descontado da primeira parceta do pagamesto a que o 
Contratado vier s fazer jus, acrescido de juros moratórios ds 1% (um por cento) ao mês, os, quando for 

o caso, cobrado judicialmente. 
Após à aplicação de quaisquer éxs penalidades previstas, realizar-se-á comunscoção escrita so Consatzdo, 

e publicado aa iraprensa cíicial, excluídas as penalidades do sévertência « multa de mora quando for o 
caso, constaado o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado € publicado 
mo cadastro 
CLÂUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Ig ca At Bá do Prego Precai º OOUI/ es an + vepiis pos 

- EXPRESS DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP. 
CNPJ: 26.156.923/0001-20. 
Memfs) 12 - 30-31 -40-65. 68. 79-88. 100- 113. 
Valor: R$ 57.184,00. 

te DE PRODUTOS FARMACEUTICUS, MEDICOS E HO. 

Mess 1=2-3.4-5-6-7-5.9-10-01-13-14-15-16-17-18-19-20-21-2-D-M- 
73-26-77-78-29-32-33-54.35-36-37-38-19.41.42.4).44.45. 46.47. 45.49.50 
-51-52-53. 54.55.56. 57.58.59. 60-61-62-6).64-66-67-690-70-1-M-D-N- a 
-26-77-78-80-81 -82-0) 54-85 -86-57-99-90-91-92.9).94.93-96-97-98-99 
OI - DOR = 10 = 104 = 205 = 106 + 107 - 108 + 109- 10 = LH = 112- 114 115116. 

irimis as questões decoerectes da utilização da Auta, fica eleito o Foro da Comarca de Lagá. 
JOSMAR MARTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitara Municipal do Itatuba, Estado da Paraiba, localizada 
03 Rua Professor José Silvério - Centro - ltansba - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.492, de 23 

  

és Janciro de 201), Decreto Mumscipa! «º 004/2006, de 02 de Jaseiro de 2007; e perinene, 
comsaleradas as alterações posteriores das referidas acrmaas; e, ainda, conforme a da pooposta 
estomago iba rca rotor do pin nam ben vet 
medicemeatos injetáveis em pura o 
Froço Eos sepamntos termos. 
Crsão cvs cotidade integrante do Eneento Ato do giro de Prague POIREETURA SEUNECINA. 
DE FTATUBA - CNPJ nº 08.865.6780091.6 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A aa 12 (doze) meses, considerados da data de pubs - 
cação de ses extroto os impressa cScial 
A existência de preços registrados não obriga » Prefeitura Municipal de lestuba firmar contratações 
ocrundas do Suticona de Registro de Proços ou cos quantitativos estimados, (acultando-se * realização 

  

RD de ooca ho De ADS CAD a a 
sra vês do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cliusulas e condições constanães do Edital 
de citação que 3 proceda. modalidade Pregão Prescacial nº QUUTN 2022, parte itcgranto do proscase ios- 
Uumento de compromsso. À presecie Ais de Registro de Preços, duracie sua vigência poderá ser uulgado: 
Pela Prefeimara Muaricigal de Imodha, que também é o órgão gerenciador rmponsávei pis aduiusuação 
e controls desta Ata, representada peis vas estrumra crganizaciona! definida o respectivo ceçuncrio 

peogruma. 
Por brglos os cotidades 3 administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial 0º 
0007W2072, que firerem adesão a csts Ata, mediante a consulta c a ancência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não paruciparam do registro de preços, quando desejarem fxtes uso da 33 de 

o sobre a possibilidade 
do 

será so forcecedor beneficiário da sta de registro de preços, observadas as cormtições seis essbelocidas, 
x pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, deste que não prejudique as cbriga- 
wesentes c futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participames; 
uisições ou as contratações aicivmais mediante adesão à 23 aão poderio exceder, por órgão ca 

€ «ade, à cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório « registrados na 
ata do registro de proços para o órgio gerenciador e órgãos participantes, 
O quanstimivo decorrente das adesões à via não poderá exceder, na totalidade, 20 dobro do quantitativo 
Penido in De DU INNARA 
independentemente do número de óngios ndo participantes que 
pr er corr rp ri 
comratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 

As obrigações decocnentes da execução do objeto deste certame, constantes ds Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instra- 
mento e nas disposições do Amt. 62, da Lei 8666/93, e a contração será formalizado por intermédio de: 
DA DD DRDS NDS SAP 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes 
Apso pag rea pe are 
da convocação. 
O quantisaslvo do objeto a ser exocutado sorá cxclusivarmento o fixado no correspondente Podido de 
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado ma respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos 04 dircitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da iscitação. 

o Órgão Realizador do Certame, nO caso do licitante vencedor não comparecer para reti- 
Podido de Compra no prazo c condições estabelocidos, comvocr os licitantes remanescentes, na 
» de classificação e cucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, apiscodas 

«ahovos ds perslsiades cabives. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorremte 
validade às reapecirva Ata de Regrsiro de Preços. 
O contrao que evrntusimente venha » scr assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com 3 
devida justibbcativa, unilstcralmente pelo Centratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 
mo Am. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 

866693, c realizado na forma de fornecimento pasteisés. 
A rupressão do item regiszrado poderá ser total ou parcial, critério do gerenciador do sistema, coesi- 
derando-se o disposto mo Am 15, 6 4º, da 8.66693. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
QU conhe SS RAS COND ASA E 

contrato, deixar de entrega ou aprescetas documentação falas exigrás para 0 certame. caseja 0 retarda 
mento ds execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar cu frsudar es execução do coctraio, 

modo inadbero, d des falsas ou corncter freude Sscal, garantito o drero 
à ampla defesa, Scurá impedido de licitar e conaratar cora s Uailo, Estados, Distrito Federal oa Municipios 
€. verá drscredeac ado do Sistema de Cadastramento Usificado de Fornecedor: SICAF do Goverzo 
Federal e de csstermas serncihastos mantidos por Estados, Dustrão Federal ca Municípios, peio prazo és até 
OS (cinco) acos, sem prejalso das emulias previstas no respectivo Edixal e das demais cominações legais 
As referidas sampões descritas também sc aplicam sos integrantes do cadastro de reserva que, cosvocados, 

sera jasuficaiva pastificasrva recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cempeir as obrigações asmumádas e preceisos legais, sujeizará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Asts. 86 e 87, da Lei 5.666/9): 3 - ud- 
vertência. b - muita de mora de 0,5% (rero vírgula ciaço por cento) apixada sobre o valor do contrato 

por dia de siraso as entrega, 90 início qu na execução do objeto cx contratado; c — aualta de 10% (dez 
por cento) scbre o valor contratado peis incxecução totai ou parcial do contrato, d — simrslmacamende, 
qualquer das peralidndes cablveis fundamentadas na Lei 8,666/93 e na Lei 10.$20/002 

do prescate certame, Ceverá ser assinado no prazo de 

  

Se o valor da multa ou mndeniração Gevida não for recolizdo so 
municação ao Contratado, será tutomaticamente descontado da pricncira parceia do pagamento a que o 
Consratado vier a fazer as, acrescido de juros moratórios de 1% (um por certo) so mês, ou, quando for 

15 (quinze) dias após o co- 

O caso, cobrado 
Após a aplicação de quaisquer das pensiidades previstas, realzar-so-é comunicação escrita no Contratado, 
e publicado as imprensa oficial, excluídas as peaaisdades de advertência e credia de mora quando for o 

” caso, constando o fundamento legal da pasição, informando aznda que o fs0 será registrado e publicado 
Do cadastro correspondente 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
imegram css Ata, o Edil! do Pregão Prescocial «* 000292022 « seus anexos, e 2s seguimos proposas 
vencedoras do referido cortame- 
« EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA — EPP. 

CNPJ: 26.1 56.9230001-70. 
remda): 3-4. 39.42.45. 50. 
Valor: R$ 32.364,00. 
- FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HO. 

CNPJ: 08. 160.2900001 42. 
- Bens) 1-2-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23.-24.76 
-27-28.79.30-31-32-33-34-)5-16-37. 40. 41.4). 44.46. 47.48. 49.51 

sm. 35. 36. 
Valor: R$ 1.007.492,00. 
Total: R$ 1.039.856,00. 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dingur as quesabes decorrentes da utilização da preseeia Als, fica cicito o Foro da Comarca de logá. 

JOSMAR LACERDA MARTINS 

-8-9- 

” PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Locação de veiculo de carga pes diária tipo camishão tanque com capo dade minima de 10.000 
litros com motorista para transporte de agua, 
ltatuba. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão DOTAÇÃO: 
Municipio de Itstuba: 20.40 — 12.361 .2010.2014. 20.50 — 18.172.2005.2029, 20.40 - 20.122-2006.20)1. 
20.70 10.301.2007.2034. 20,80 — 08.244.2008.2036. 20.90 - 26.782.2009.2037.3,3.90,39.. 
até 04/11/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itatubo e: CT Nº 00131/2022 - 
04.11.22 - ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA - ME - R$ 620.000,00. 

Municipal Próprios do Municipio 
Matuba: 20.70 — 103012007 203. - 214 21.00 — 10.304.1003.2048.10.301.1005.2049.3390.30/3390.32 
» PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jtatuba e: CT Nº 00/32/2022 - 03.11.22 ob 
03.11.22 - EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - R$ 11.436,80; CT Nº 
001 3X2022 - 03.11.22 até 31.12.22 - FARMAQUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU- 
TICOS, MEDICOS E HO - R$ 179.769,40. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: Aquisição do medicamentos Iajetóveis em stcadismento as demanda 0) 

FUNDAMENTO 

pio da Ixanaba: 20.70 — — 10.301.2007.2038. 21,00 = 10.301. 1005.2048. 10.301 .1003.2049.3390.30/339 
0.32. VIGÊNCIA: sé o fins! do exercício Enancciro és 2072. PARTES CONTRATANTES: Prefoitura 
Municipal de Iacuba e: CT Nº 00/34/2022 - 03.11.22 - EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICA- 
MENTOS LTDA - EPP - R$ 6.472,80; CT Nº 00135/2022 - 03.11.22 - FARMAGUEDES COMERCIO 

FARMACEUTICOS, DE PRODUTOS MÉDICOS E HO - R$ 201.498,40. 

Prefeitura Municipal 
“de Arela 

RESULTADO FASE PROPOSTA 
DO O UR a e 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO CAMPO 
NICIPAL SILZÃO NESTE MUNICÍPIO. LICITANTE DESCLASSIFICADO: WJX CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - « CNPJ: 11408 08$/0001 93, por mx apresentado planíiia de 

cocaribeições das ques a ermpresa criá Cempensada de pogamenio por ser oquame 
pelo samples axcicaal Dos stos Geoorrentes do procedimento icatório, caberdo recursos mos termos do 
An 109, és Lei Federal nº. 8.666/93 e tuas alicrações ou nova groposta poderá ser apresentada, esco» 
ndo nocao Sea, pu a O np a ns 6 

mesma Lei Masores informações poderio ser ctxxias 8 Comissão Permacecie de Licitação, Rus 
Epitácio Pessça, S/N - Centro - Aveia - PB, no horário das 08:00 as 17:00 boras dos dias úteis. Teiefosa: 
(83) 3621237. E-mail: lícita pesreiagbf gmail. com. 

Areia - PB, 18 de Novembro de 2022 
CECÍLIA DE DOUZA FERNANDES 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 

ON (doze) meses, considerados da data de publicação de seu 

extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 

Municípal de Itatuba firmar. contratações oriundas do 

Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos 
estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica pera aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

CLÁUSULA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado 

decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do 

respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas 

e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00028/2022, parte     
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integrante do presente instrumento de compromisso. A 

  

presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência o A 

poderá ser utilizada: o 

O 
Pela Prefeitura Municipal de Itatuba, que também é o órgão (e 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ú 

Ata, representada pela sua estrutura organizacional > 

definida no respectívo orçamento programa. s Fis 

£ 
Por órgãos ou entidades “ia administração pública, CPL 

observadas as disposições do -Pregão Presencial nº 

00028/2022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a 
consulta e a anuência do órgão gerenciador. . E 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

1 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão 

à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata do registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem; 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

“" defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação 

do objeto registrado, fará através de solicitação ao 

gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 

certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 

firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 

condições estabelecidas no presente instrumento e nas 
disposições do Art. €2, da Lei 8.666/93, e a contração será 
formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações | 

| futuras, inclusive assistência e garantia. 
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Pedido de Compra e Contrato, -quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 
(cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação. 
o quantitativo do objeto a ser executado será 

exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra 

e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 

respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, 

e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 
que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 

Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
liícítantes remanescentes, na ordem de classificação e 

sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplícadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do 
presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo 
licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 

justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e 

será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 
Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na 
forma de fornecimento parcelada. E 
A supressão do ítem registrado poderá ser total ou parcial, 
a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o 

disposto no Art. 15, $ 4º, da 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
As referidas sanções descritas também se aplícam aos 

integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumilão sem justificativa ou com 
justificaríva recusada pela Administração. 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva 
ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito 4 ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Unido, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 

Federal e de sístemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações 

assumídas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades 
previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 68.666/93: a - 
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

Sa
, 

un
? 
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     por cento) aplícada sobre o valor do contrato por dia de 

atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d 

- "simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Leí 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido 

no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judibialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e 

publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o 
fundamento legal da punição, "informando aínda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 
00028/2022 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame: 

- EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP. 

CNPJ: 26.156.923/0001-20. 

Item(s): 12 - 30-31 -40- 65 - 68 - 79 - 88 - 100 - 113, 

Valor: R$ 57.184,00. 

- FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 
HO. i 
CNPJ: 08.160.290/0001-42. 
Item(s); 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-13- 
14 - 15 - 16-17 -28- 19-20 -21-22-23-24 - 25 - 
26 -27-28-29-32-33-30-35-36-371-38-39- 
41 - 42-43 - 44-45 - 46 - 49 48 - 49 - S0 - 51 - 52 
53-58 -55-56-57-58-59- 60 - 61-62 - 63 - 64 
66-67 -69-7)0 -7)]1-72-73 - 74 753 - 76-77 - 78 
o - 602 -82-03-84- 0605-06-07 -89- 90 - 91 - 92 
93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 101 - 102 - 103 - 104 
105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 2112 - 114 - 115 

E
 

A
 

D
S
R
 

Valor: R$ 898.847,00. 

Total: R$ 956.031,00. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da 
presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Ingá. 

JOSMAR LACERDA MARTINS - Prefeito   
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA Nf 

10.301.2007.2038. - 21.00 - 10,301.1005.2048.10.301.1005.2049.3390,30/3390.32.. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de itatube e: CT Nº 0013212022 - 
03.11.22 até 03.11.22 - = EXPRESS CISTINBUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - - EPP 
- R$ 11.436,80; CT Nº 001332022 - 03.11.22 “até 31.12.22 - FARMAGUEDES 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HO - R$ 179.769,40. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00029/2022 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas es 

operacionais municipio; 
DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - R$ 32.364,00; FARMAGUEDES COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HO - R$ 1.007.492,00. 

Itatube - PB, 03 de Novembro de 2022 
JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA - Pregoeiro Oficial 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00029/2022 
Rs vn e DD 

FARMAGUEDES COMERCIO DE E FARMACEUTICOS, MEDICOS E HO - 
R$ 1.007.482,00. 

atube - PB, 03 de Novembro de 2022 
« JOSMAR LACERDA MARTINS - Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itatuba, Estado da Paraíba, 

   

localizada na 

Rua Professor José Sílvério - Centro - Itatuba - PB, nos: termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº (004/2006, de 02 de Janeiro de 2007; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; ce, aínda, conforme a classificação da. 

PÁGINA 10 
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Pregoeiro 

Ratuba- PB, 1º do Novembro de 2012. 
JUSCELINO DA SELVA MONTEIRO 

Jodo Pessoa, 
DAPES SILVORA 

30 de movombro de 2022. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

Frei Maninho - PB, 1º de Desembro de 2077. 

AMSO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Wº 28/2022 

do 
retererta 20 
Sa em 

objeto a: EXPRESS 
COMERCIO 

astudo- 28, 
JUSCEUNO 

AVISO DE ADIJDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2022 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

  

INSTRUMENTO: Terceiro Termo de Aditivo 20 contrato nº? 00063/2021, em 26.07.2021. 
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   ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNP). 09151598/0001-94 

PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 2023.092/2023 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221014PP0028 DECORRENTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 00028/2022. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE VISTA SERRANA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, o que consta no caput do caput do art. 15, da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações e decreto federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

RESOLVE: 

RATIFICAR, o Processo Administrativo de adesão SRP nº ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 221014PP0028 DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2022. 
em favor da empresa FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA Nº 110 — 
CATOLE , CNPJ nº 08.160.290/0001-42, neste ato representado pelo o senhor de seu 
representante legal Sr. Marcelo Guedes de Araujo, Socio Administrador, portador da cédula 
de identidade nº 391185 SSP/PB, inscrito (a) no CPF nº 203.430.864-68 , no valor Global 
de R$ 449.423,50 (Quatrocentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e tres reais e 
cinquenta centavos), vencedora do processo Pregão presencial nº 00028/2022, ata SRP Nº 
0028/2022 cujo o objeto Aquisição parcelada de medicamentos diversos, mediante 
solicitação e entrega parcelada, destinados as demandas operacionais deste Município, 
através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221014PP0028 DECORRENTE DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2022, Convocando a empresa acima nos termos do art. 
64 da Lei 8.666/93, para a assinatura do contrato e retirada da nota de empenho. 

Publique-se. 

Vista Serrana -PB, 15 de março de 2023 

SESC ncia tá NOR 
Prefeito Constitucional
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COMÉRCIO DE PRO » 

AGUEDES —— tisuscêeneos fios E HOSPITALARE RR a 

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Cum 

E-mail: farmaguedes.cgGbgmail.com - Fone 83 3331. 

     

  

Campina Grande, 10 de março de 2023, 

Ao Excelentíssimo Sr.: 

Sergio Garcia Nobrega 

PREFEITO DA CIDADE DE VISTA SERRANA - ESTADO DA PARAÍBA 

   e 
tação, com fulcro no art. 22º, $ 1º, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, informo a Vossa Senhoria que AUTORIZO a adesão (carona) à Ata de Registro de 
Preços nº 031/2022, referente ao Pregão Presencial nº 0028/2022, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Itatuba, do estado da Paraíba, 

Cordialmente, 

  

FARMAGUEDES | Assinado de forma digital por 

COMERCIO DE PRODUTOS, FARMAGUEDES COMERCIO DE 
FARMACEUTICOS ROO 
ME:08160290000142 ” Dados: 2023.03.10 15:25:23 -0300' 

Marcelo Guedes de Araújo E ai 
SÓCIO ADMINISTRADOR 08.160.290/0001-42 

RG 391.185 SSP-PB / CPF 203.430.864-68  FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 
Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 

CATOLÉ - CEP 58410-575 
|.  campnaGRANDE-PS | 

  

CNPJ 08.160.290/0001-42 e Insc. Estadual 16.149.003-4
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ESTE DR AaA Ne , a 

rs PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA aço: 

CNP) 08.865.628/0001-61 

OFÍCIO GAPRE N.º 40/2023 

À Sua Excelência o Senhor 
SERGIO GARCIA DA NOBREGA 

Prefeito — Vista Serrana -PB. 

Assunto: AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO. 

De acordo com o Ofício enviado pela PMVS, recebido por esta edilidade no dia 08 de 

Fevereiro de 2023 e emitido pela prefeitura municipal do VISTA SERRANA-PB, informa a vossa senhoria 

que foi AUTORIZADO + a adesão a (carona) ao PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 0028/2022 - PROCESSO 

Nº - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0031/2022, o referido pregão trata da Aquisição de 

medicamentos diversos em atendimento as demanda operacionais deste município, vencidas pelas empresas: 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HO - CNPJ nº 

08.160.290/0001-42; e a empresa: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA — EPP, 

CNPJ nº 26.156.923/0001-20. 

Observado os quantitativos e preços ali registrados, com fulcro no decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013 e pelo Decreto municipal nº 006/2018 de 23/04/2008, e alterações bem como toda legislação 
correlata e previsto, no art. 15 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Segue em anexo, para vossa analise, cópia do edital e anexos, publicação do edital, ata de 

registro de preços assinada pelas partes e sua publicação, termo de adjudicação e homologação 

publicada. 

Informamos ainda, que de acordo com o Art. 22º, parágrafo 2º do decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços acima descrita, observando as 

condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais solicitados, desde que 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas a este município. 

Face ao exposto, nos colocamos a disposição para dirimir qualquer dúvida existente por meio do 

Endereço: Rua Professor José Silvério, 75, CENTRO, ITATUBA — PB, CEP: 58.378-000 — TEL. 83 — 3398- 

1020.
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Certo de sua atenção, aproveitamos a oportunidade para reiterar os votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

ITATUBA-PB, 10 de 

  

a JOS ACERDA MARTINS 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

Ofício nº .../2023 

  

Vista Serrana-PB, 08 de Fevereiro de 2023. 

AO Exmo. Sr. 

JOSMAR LACERDA MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITATUBA 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 00031/2022, decorrente do Pregão 
Presencial nº 00028/2022. 

Senhor Prefeito, 

Venho através deste, consultar Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de 
Registro de Preço nº 00031/2022, decorrente do Pregão Presencial nº 00028/2022, que tem 
como objeto: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICIPIO, observado ATÉ 50% (cinquenta por cento) 

  

  

  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

                  

dos quantitativos e preços ali registrados, dos itens VENCIDOS pelas empresas 
FARMAGUEDES C DE P . FARMAC. MED. E HOSPITALARES LTDA, INSCRITA N 
CNPJ Nº 08.160.290/0001-42: 

ITEM | DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT. | P. UNIT P. TOTAL 
1| HIDROCORTISONA CREME 306 UND 450 18,00 8.100,00 
2! ACICLOVIR 200MG CP 1250 0,60 750,00 
3 | ACICLOVIR CREME 50MG/G 10G BIS 250 5,00 1.250,00 
4 | AAS 100MG CP 15000 0,10 1.500,00 
5 | ACIDO FOLICO 5MG CP 15000 0,11 1.650,00 
6 | ALBENDAZOL 400MG CP 1500 0,92 1.380,00 | 
7| ALBENDAZOL 40MG/ML FRASCO 1500 2,75 4.125,00 | 

| 8 |ALENDRONATO DE SODIO 70MG CP 2000 1,42 2.840,00 |. 
9| AMBROXOL 3MG/ML 100ML FRASCO 500 8.20 4.100,00 | 

10] AMBROXOL 6MG/ML 100ML FRASCO 500 8,20 4.100,00 
11 | AMOXICILINA + CLAVULANATO 75ML | FRASCO 750 24.00 18.000,00 | 
13| AMOXICILINA 500MG CP 15000 0,55 8.250,00 
14 | AMOXICILINA 50MG/ML 150ML FR 1500 14,95 22.425,00 
15| ANLODIPINO 10MG CP 3000 0,15 450,00 | 
16! ANLODIPINO 05MG CP 15000 0,10 1.500,00 

| 17, ATENOLOL 50MG CP 5000 0,17 850,00 . 
| 18 | AZITROMICINA 40MG/ML 600MG FR 450 17,50 7.875,00 

19! AZITRÔMICINA 500MG CP 3000 2,18 6.540,00 
20 | BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML FR 300 18,50 5.550,00 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

  

  

  

  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      

  

  

  

                

100ML | 
21| BROMETO DE IPRATROPIO 20ML FR 200 3,10 620,00 | 
22! BROMIDRATO DE FENOTEROL 20ML |FR 200 7,25 1.450,00 
23! BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML FR 350 3,10 1.085,00 
24| CAPTOPRIL 25MG CP 12000 0,09 1.080,00 
25 | CEFALECINA 500MG CP 12000 1,75 21.000,00 | 
26 | CEFALEXINA 500MG/ML 100ML CP 650 21.50 13.975,00 | 
27 | CETOCONAZOL 2% 100ML FR 250 13,10 3.275,00 | 
28 | CETOCONAZOL 200MG CP 1000 0,50 500,00 
29! CETOCONAZOL 20MG/G 30G BIS 450 5.25 2.362,50 
32! CLORETO DE SÓDIO 0,9% 30ML FR 400 3,10 1.240,00 | 
33 | AMIODARONA 200MG CP 750 1,23 922,50 . 

CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 
34 | 500MG CP 10000 0,60 6.000,00 | 

CLORIDRATO DE METFORMINA 
35 |500MG CP 14000 0,29 4.060,00 

CLORIDRATO DE METFORMINA 
36 | 850MG CP 18000 0,36 6.480,00 | 
37 | METOCLOPRAMIDA 10MG CP 1000 0,35 350,00 | 

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 
38 | 25MG CP 15000 0,40 6.000,00 | 
39| CLORIDRATO PROPRANOLOL 40MG |CP 3000 0,10 300,00 
41| DEXAMETASONA BIS 10G BIS 1500 3,30 4.950,00 | 
42 | DEXAMETASONA 120ML FR 500 4,75 2.375,00 
43| DEXAMETASONA 04MG CP 6000 0,70 4.200,00 
44 | DICLOFENACO DIETILAMONIO 85ML FR 100 13,00 1.300,00 | 
45 | DICLOFENACO POTASSICO 50MG CP 3000 0,20 600,00 
46 | DICLOFENACO SODICO 50MG CP 3000 0,16 480,00 | 
47 | DIGOXINA 0,25MG CP 1000 0,15 150,00 | 
48 | DIPIRONA 500MG CP 20000 0,35 7.000,00 | 
49 | DIPIRONA 10ML FR 2500 2,64 6.600,00 | 
50 | ENALAPRIL 20MG CP 2500 0,15 375,00 
51| BUSCOPAM COMPOSTO CP 10000 0,96 9.600,00 | 
52 | BUSCOPAM COMPOSTO 20ML FR 1000 14,20 14.200,00 
53| ESPIRONOLACTONA 25MG CP 2000 1,05 2.100,00 
54 | ESTRIOL 1MG/G CP 300 40,00 12.000,00 
55 | FLEET ENEMA 133ML FR 150 “9,90 1.485,00 
56| FLUCONAZOL 150MG CP 1250 1,08 1.350,00 
57 | FUROSEMIDA 40MG CP 6000 0,16 960,00 | 
58 | GLIBENCLAMIDA 05MG CP 9000 0,09 810,00 . 
59! XAROPE GUACO 100ML FR 1500 9,20 13.800,00 | 
60 | HIDROLOROTIAZIDA 25MG CP 15000 0,08 1.200,00 | 

HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5MG | 
61 | 100ML FR 1250 4,80 6.000,00 | 
62 |IBUPROFENO 300MG CP 6000 0,39 | 234000 | 
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   ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

  

  

  

  

    

  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        
  

  

  

        

63 | IBUPROFENO 30ML ER 2000 3,10 6.200,00 | 
64 | IBUPROFENO 600MG FR 15000 0,44 6.600,00 | 
66 | IVERMECTINA 06MG CP 600 1,80 1.080,00 | 
67 | KOLLAGENASE 0,6U! POMADA 30G BIS 600 28,00 16.800,00 | 
69 | LORATADINA 10MG CP 5000 0,38 1.900,00 
70 | LORATADINA XAROPE 100ML FR 900 6.50 5.850,00 | 
71| LOSARTANA 50MG CP 16000 0,27 4.320,00 | 

DEXCLORFENIRAMINA XAROPE | 
72 | 100ML FR 1000 4.65 4.650,00 
73! DEXCLORFENIRAMINA 02MG CP 1500 0,11 165,00 | 
74| ENALAPRIL 10MG CP 3000 0,15 450,00 
75 | METILDOPA 250MG CP 10000 1,20 12.000,00 | 
76| METOCLOPRAMIDA 10ML CP 400 2,60 1.040,00 
77. METRONIDAZOL 100MG/G 50G BIS 600 14,00 8.400,00 | 
78| METORNIDAZOL 250MG CP 5000 0,39 1.950,00 
80 | MICONAZOL DERMATOLOGICO 286 BIS 250 4,58 1.145,00 
81 | MICONAZOL CREME VAGINAL 80G BIS 600 14,20 8.520,00 
82 | NEOMICINA + BACITRACINA 30G TB 2000 4,40 8.800,00 
83 | NIFEDIPINO 10MG CP 1500 0,20 300,00 
84 | NIMESULIDA 100MG CP 13000 0,28 3.640,00 
85| NISTATINA + OXIDO DE ZINCO BIS 400 14,00 5.600,00 
86 | NISTATINA 100.000 Ul/ml 50ML FR 300 8,50 2.550,00 | 

NISTATINA 25.000 Ul CREME VAGINAL 
87|60G BIS 450 710 3.195,00 
89! OLEO MINERAL 100ML FR 120 10,80 1.296,00 
90 | OMEPRAZOL 20MG CP 20000 0,22 4.400,00 | 
91| PARACETAMOL 200MG/ML 15ML FR 2000 3,60 7.200,00 | 
92 | PARACETAMOL 500MG CP 12000 0,22 2.640,00 | 
93! PASTA D/AGUA 1356 FR 120 9,20 1.104,00 | 
94| PERMAGANATO 100MG CP 300 0,32 96,00 | 
95 | PERMETRINA 1% 60ML FR 250 17,50 4.375,00 | 
96 | PERMETRINA 5% 60ML FR 250 26,20 6.550,00 
97 | PREDNISLONA 3MG/ML 120 FR 600 17,40 10.440,00 
98 | PREDNISONA 20MG CP 7500 0,41 3.075,00 
99 | PREDNISONA 05MG CP 1500 0,18 270,00 

101 | SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL ENV 750 2,00 1.500,00 
102 | SECNIDAZOL 16 CP 750 2,35 1.762,50 
103 | SIMETICONA 75MG/ML 15ML FR 1000 3,90 3.900,00 
104 | SINVASTATINA 20MG CP 12000 0,22 2.640,00 

| 105 |SINVASTACINA 40MG CP 5000 0,41 2.050,00 | 
| 106 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 30G BIS 350 10.50 3.675,00 . 
E SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG | 

| 407/100ML FR 250 14,20 3.550,00 | 
108 | SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG |CP 6000 0,44 2.640,00 | 
109! SALBUTAMOL 100MCG/FDOSE 200 FR 300 2,25 675,00 |        
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

  

  

  

  

  

  

  

  

        

DOSES | 
110 | SULFATO FERROSO 25MG/ML FR 1800 2,00 3.600,00 | 
111/ SULFATO FERROSO 40MG CP 30000 0,11 3.300,00 | 
112 TIAMINA 300MG CP 100 1,30 130,00 | 
114 | VASELINA LIQUIDA 100ML FR 50 45,00 2.250,00 | 
115 | VITAMINA C 100MG/ML 30ML FR 600 3,10 1.860,00 | 
116 VITAMINA C 500MG/5ML CP 12000 0,29 3.480,00 

TOTAL | 449.423,50         
  

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe: 

O(s) ofício(s) de autorização; 
Cópias das publicações: aviso de licitação, homologação e da ata de registro de preços; 
Cópia da Ata de Registro de Preços devidamente assinadas; 
E a(s) Proposta(s) de Preço(s) vencedora(s). 
Para qualquer necessidade de contato, disponibilizamos o endereço de e-mail 

vistaserranacpl(Ogmail.com, 

-p
at

ee
dl

 p
ed

ra
s 

Na certeza da atenção especial ao pleito, coloco-me a disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

Lendo GEO En AR 
PREFEITO DO MUNICIO DE VISTA SERRANA
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2023 às 14:44:17 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59443/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Vista
Serrana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SERGIO GARCIA DA
NOBREGA.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana
Número da Licitação: 00002/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 15/03/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Vista Serrana
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor: R$ 449.423,50
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (621), Outros Recursos não Vinculados (501), Transferências do Estado referentes a Convênios
e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (632).
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos diversos mediante solicitação e entrega parcelada, destinados as
demandas operacionais deste Município, através da ADESÃO a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
221014PP0028 DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2022
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 52
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 449.423,50
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICO LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.160.290/0001-42
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 6d42946c01433216f022b0a45f5eb079

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 3f5df1aa75464a3c944e09d646ac647e

Edital que deu origem à ARP Sim a8ecf338a2527198ff1611976c61786a

Estudo Técnico Preliminar Sim 2a82781440b206f51ebb32a45b2a92eb

Formalização de demanda Sim 22eb05e07cefdcc2b808a8891ef37ea3

Justificativa da contratação Sim 22eb05e07cefdcc2b808a8891ef37ea3

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 7369b07d98b9a2e434f4cbfc887dcd9b

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim d4376828ece2d0ac081c571847f77dab

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FARMAGUEDES COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA

Sim 578f10afb06a7760ad558e23b917f6cb

Publicações Sim 69d4b94958eed4e6e196c3f43f236ae8

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: 9258.DA99.5E40.4451.9929.B0E1.3CB8.62C1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 14:44. Responsável: tramita.

79

79



AutenticaçãoInformado?Documento

Ratificação Sim 27c213640d770680ad5525eb8172baa4

Resposta da empresa fornecedora Sim ae8b1ff85a544a9146f6c9f848a28d11

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 8a06408689579fbeb2b3b43dda8c2e20

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 3f5df1aa75464a3c944e09d646ac647e

João Pessoa, 01 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2023 
AO 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221014PP0028 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2022. 

CONTRATO Nº:01. 108/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA E A EMPRESA 
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
MEDICOS E HO. PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA/BB, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 
Único, sediada á Rua João Francisco Filho Nº. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba, inscrita no 

Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 09.151.598/0001-94, neste ato 

representado pelo Sr. SERGIO GARCIA DA NOBREGA, CPF nº 148.277.528-00, residente na Rua Sitio 
Mendes s/n, Zona Rural, Vista Serrana-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa FARMAGUEDES (COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEUTICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 08.160.290/0001-42, sediado a Rua Manoel Alves de Oliveira, 110, Catolé- 
Campina Grande -PB, neste ato representado por Marcelo Guedes de Araújo, portador do RG 391185 e CPF 
nº. 203.430.864-68, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 000028/2022, processada nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 

Decreto Municipal nº 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de medicamentos diversos em atendimento as demandas 
operacionais deste município mediante solicitação e entrega parcelada, através da adesão a Ata de Registro de 

Preços nº 221014PP0028 decorrente do Pregão Presencial nº 00028/2022. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

                
  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT. | P. UNIT P. TOTAL 

1 HIDROCORTISONA CREME 30G UND 450 18,00 8.100,00 

2 ACICLOVIR 200MG CP 1250 0,60 750,00 

3 ACICLOVIR CREME 50MG/G 10G BIS 250 5,00 1.250,00 

4 AAS 100MG CP 15000 0,10 1.500,00 

5 ACIDO FOLICO 5MG CP 15000 0,11 1.650,00 

6 ALBENDAZOL 400MG CP 1500 0,92 1.380,00 

7 ALBENDAZOL 40MG/ML FRASCO | 1500 2,75 4.125,00 

8 ALENDRONATO DE SODIO 70MG CP 2000 1,42 2.840,00 

9 AMBROXOL 3MG/ML 100ML FRASCO | 500 8,20 4.100,00 

10 AMBROXOL 6MG/ML 100ML FRASCO |500 8.20 4.100,00 

11 AMOXICILINA + CLAVULANATO 75ML FRASCO |750 24,00 18.000,00 

13 AMOXICILINA 500MG CP 15000 0,55 8.250,00 

FARMAGUEDES COMERCIO Assina deforma ig por 
DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS ceia tor 
ME-08160290000142 Dados: 2023.03.20 16:43:10 0300
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

AMOXICILINA 50MG/ML 150ML FR 1500 
10MG 

1 
ATENOLOL 

DE IPRA 

25MG 

9]
 

S/
/D

/D
/0

| 
9/09 

2% 100ML 

CETOCONAZOL 20MG/G 30G 
CLORETO DE 0,9% 30ML 

METOCLOPRAMIDA 1 
TO 

1 
DEXAMETASONA 04MG 

85ML 
DICLOFENACO POTASSICO 50MG 

DIPIRONA 10ML 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNP). 09151598/0001-94 

80 MICONAZOL DERMATOLOGICO 28G BIS 250 1. 
VAGINAL 806 BIS 600 

+ 

NIFEDIPINO 10MG 1500 
NIMESULIDA 100MG CP 13000 
NISTATINA + BIS 400 

1 

NISTATINA 25.000 UI VAGINAL 
1 =R 

CP 
PARACETAMOL 15ML 
P 

PASTA 1 
PERMAGANATO 100MG 
PERMETRINA 1% 60ML 

5% GOML 
120 

PREDNISONA 20MG 
PREDNISONA 05MG 

REIDRAT, ORAL 
SECNIDAZOL 1G 

1 

SINVASTATINA 20MG 
SINVASTACINA 40MG 

TA 1% 306 
SULFA + TRIMETROPINA 40MG+8MG 100ML 
SULFA + TRIMETROPINA 
SALBUT, 1 

SULFA 40MG 

MV 1 
VITAMINA € 100MG/ML 30ML 
VITAMINA C 500MG/5ML   

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 0028/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 449.423,50 (Quatrocentos e quarenta e nove mil 
quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando- 
se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. FARMAGUEDES | Assinado de forma digna 

COMERCIO DE À COMENDO DE PRODUTOS 
PRODUTOS / 
FARMACEUTICOS/ Dedos 287103.20 164330 
ME08160290000142

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: 2847.6FE1.B19E.55FD.520B.B76D.6F26.5677. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

83

83



  

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

05.00 SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 
10 301 0012 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10 301 0040 2091 Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF 
10 301 0041 2101 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde — SUS (estado) 
10 122 0012 2114 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID-19) 
FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos - LIVRE 
FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 
FR.: 1.631.0000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados á Saúde 
FR.: 1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados á Saúde 

FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE 
3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
3.3.90.30 00 1.707.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 

pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas no Art. 57, $ 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de 
Compra: 

a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023 considerada da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; Fan a Aaxinado da forma por 

PRODUTOS / + PRODUTOS FARMACEUTICOS 

FARMACEUTICOS 2023.03.20 16:43:41
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNP). 09151598/0001-94 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 

e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 

entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 
77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou 

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a — advertência; 
b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 
na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

FARMAGUEDES Assinado dm forma digital por 

id CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: MNE | ni ascaiçes 

ME08160290000)42
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX 
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Vista Serrana 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Vista Serrana - PB,20 de março de 2023 

SERGIO GARCIA DA NOBREGA 

  

PREFEITO CONSTITUCIONAL FARMAGUEDES COMERCIO DE faRMAcUEDES COMERCIO DE 
CONTRATANTE PRODUTOS FARMACEUTICOS/ “PRODUTOS FARMACEUTICOS 

: / 160290000142 
a 4 Dados: 2023.03.20 16:44:02 -03'00' 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEUTICOS, 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

CPF Nº 

  

CPF Nº.
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2023 
AO 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221014PP0028 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2022. 

CONTRATO Nº:01. 108/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA E A EMPRESA 
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
MEDICOS E HO. PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA/PB, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 

Único, sediada á Rua João Francisco Filho Nº. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba, inscrita no 

Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 09.151.598/0001-94, neste ato 
representado pelo Sr. SERGIO GARCIA DA NOBREGA, CPF nº 148.277.528-00, residente na Rua Sitio 
Mendes s/n, Zona Rural, Vista Serrana-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEUTICOS, MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 08.160.290/0001-42 sediado a Rua Manoel Alves de Oliveira, 110, Catolé- 

Campina Grande -PB, neste ato representado por Marcelo Guedes de Araújo, portador do RG 391185 e CPF 
nº. 203.430.864-68, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 000028/2022, processada nos termos da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 
Decreto Municipal nº 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de medicamentos diversos em atendimento as demandas 
operacionais deste município mediante solicitação e entrega parcelada, através da adesão a Ata de Registro de 

Preços nº 221014PP0028 decorrente do Pregão Presencial nº 00028/2022. 

HIDROCORTISONA 
ACICLOVIR 

  

ALENDRONATO DE 
AMBROXOL 1 
AMBROXOL 1 

+ 

AMOXICILINA 500MG 15000 

FARMAGUEDES COMERCIO o = 

DE PRODUTOS k 

FARMACEUTICOS f mel 

ME08160290000142 -” Dados 2023.0320 16:43:10 -0300'
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AMOXICILINA FR 1500 
1 CP 

1 

CP 

AZITROMICINA 500MG 3000 

BROMETO DE 

DIPIRONA 10ML 
ENALAPRIL 

1 
METORNIDAZOL  
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

A 
A 

NISTATINA UI CREME VAGINAL 
1 

200MG/ML 15ML 

1 
1 

1 

PREDNISONA 20MG 

SAIS 

1 

1 

SINVASTATINA 20MG 
ACINA 

DE PRATA 1 
A+ 

A+ 

SULFATO   
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 0028/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 449.423,50 (Quatrocentos e quarenta e nove mil 
quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando 
se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

. et * * Assinado de forma financeiros do último reajuste. eat | pero dita! 

COMERCIO COMENDO DE PRODUTOS. 
PRODUTOS A 
FARMACE
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
05.00 SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 
10 301 0012 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10 301 0040 2091 Manutenção do Programa Saúde da Família —- PSF 

10 301 0041 2101 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde — SUS (estado) 
10 122 0012 2114 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID-19) 
FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE 

FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 
FR.: 1.631.0000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos 

Congêneres vinculados á Saúde 
FR.: 1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados á Saúde 
FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE 
3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
3.3.90.30 00 1.707.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas no Art. 57, $ 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de 
Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023 considerada da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

' e FARMAGUEDES Assinado de forma dignal por contratuais e legais; COMERCIO DE | FARMAGUEDES COMERCIO DE 
peão / PRODUTOS FARMACEUTICOS
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d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 

e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 
77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a — advertência; 
b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 
na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

FARMAGUEDES | Assinado de forma digital por 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: Sutie E) meme ramctaneos 
FARMACEUTICOS / N64333 

ME-08160290000342 sor
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =N x VP 
x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Vista Serrana 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Vista Serrana - PB,20 de março de 2023 

Pros “ada qua 
Sá Ss PINS cera “ Assinado de forma digital por 

PREFEITO CONSTITUCIONAL FARMAGUEDES COMERCIO DE FaRmMAGUEDES COMERCIO DE 
CONTRATANTE PRODUTOS FARMACEUTICOS OS FARMACEUTICOS 

à 60290000142 
ME:08160290000142 / dos: 2023.03.20 16:44:02 0300 
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEUTICOS, 

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
CONTRATADO 

  

  

CPE 133 066.4. 33 

  

CPFN. 115.944 Obu- 90
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Portarias

JORNAL OFICIAL
Município de Vista Serrana - Estado da Paraíba

Lei n.º 003, de 30/11/94 Tiragem: 50 exemplaresSegunda-feira, 02 de janeiro de 2023

Atos do Poder Legislativo
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 01/2023- GP

Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências.

 O Prefeito Constitucional do Município de 
VISTA SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei pertinente 
em vigor:

 RESOLVE:
          
 Nomear a Presidente TAMIRES PINHEIRO 
XAVIER, CPF n°. 111.066.444-33, e sua equipe de 
apoio, os seguintes, ÉRICA DE FARIAS DANTAS, 
portadora do CPF nº 115.234.054-90, JANICLEIDE 
DE FARIAS FREITAS, CPF n°. 033.729.064-46, e na 
condição de suplente, a senhora, GEDEILDA BRITO 
DE SOUSA GOMES CPF nº 033.727.004-06 pelo 
prazo de janeiro a dezembro de 2023.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 02 
de Janeiro de 2023.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 02/2023 - GP

Nomeia Pregoeiro e Equipe 
de Apoio e dá outras 
providências.

  
 O Prefeito Constitucional do Município de 
VISTA SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei pertinente 
em vigor:

 RESOLVE:

 Nomear a Pregoeira TAMIRES PINHEIRO 
XAVIER, CPF n°. 111.066.444-33, e sua equipe de 
apoio, os seguintes, ÉRICA DE FARIAS DANTAS, 
portadora do CPF nº 115.234.054-90, JANICLEIDE 
DE FARIAS FREITAS, CPF n°. 033.729.064-46, e na 
condição de suplente, a senhora, GEDEILDA BRITO 
DE SOUSA GOMES CPF nº 033.727.004-06 pelo 
prazo de janeiro a dezembro de 2023.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA 
SERRANA, 02 de janeiro de 2023.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal
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Página 2 Segunda-feira, 02 de janeiro de 2023 Jornal Oficial do Município de Vista Serrana-PB
ESTADO DA PARAIBA

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 
CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 005/2023- GP

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA AVALIAR O PREÇO MINIMO 
PARA ALIENAÇÃO E AVALIAÇÃO 
DE IMÓVEIS CONFORME O QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA 
SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pelo artigo 20 da Lei Orgânica do 
Município combinado com a Lei Federal n° 8.666/93; 

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR os membros da COMISSÃO 
ESPECIAL a seguir  MARQUESA MARQUES DE 
SOUSA GUEDES, CPF: 079.792.024-22, Engenheira Civil 
CREA161779945-9, Atual Engenheira Civil Do Município 
De Vista Serrana-PB, MAILSON DIAS ARAUJO, CPF 
026.301.674-96, Servido Efetivo do município como Guarda 
Municipal, GILSON GARCIA DE ARAÚJO SEGUNDO, 
CPF 063.133.134-45, AGENTE ADMINISTRATIVO 
da Secretaria de Infra Estrutura, sob a Presidência da Sra. 
MARQUESA MARQUES DE SOUSA GUEDES, para 
comporem a Comissão Especial de Avaliação que irá avaliar 
os imóveis irão ser locados ou adquiridos pelo Município de 
Vista Serrana-PB, pelo preço mínimo para fins de alienação, 
nos termos da Lei 8.666/93.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Dê-se conhecimento,

 Publique-se,

 Cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Vista 
Serrana, Estado da Paraíba, 02 de janeiro de 2023.

SERGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 003/2023 - GP

Nomeia Fiscal de Contratos de 
Obras do Município de Vista 
Serrana-PB.

  
 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA 
SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei pertinente em vigor:

 RESOLVE:
          
 NOMEAR o Fiscal de Contratos de Obras do 
Município de Vista Serrana a Sra. MARQUESA MARQUES 
DE SOUSA GUEDES, CPF: 079.792.024-22, CREA-
161779945-9, pelo período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 02 de 
janeiro de 2023

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 004/2023 - GP

Nomeia Gestor de Contrato do 
Município de Vista Serrana-PB.

  
 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA 
SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei pertinente em vigor:

 RESOLVE:
          
 NOMEAR O Gestor de Contrato e fiscal de contrato 
exceto obras e serviços de engenharia do Município de Vista 
Serrana a Senhora, FÁBIA REJANE LOPES DE SOUSA 
CPF 052.100.144-79 a partir de 02 de janeiro de 2023 até 31 
de dezembro de 2023. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 02 de 
janeiro de 2023.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB
Rua Vereador Raimundo Garcia de Araújo, 25 - Centro - CEP: 58.71-000

Vista Serrana - Paraíba  -  CNPJ: 09.151.598/0001-94
Telefone: (83) 3436-1137 - Email: prefeitura@vistaserrana.pb.gov.br
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Município de vista serrana - Estado da Paraíba 
 

 

Lei n°. 003, de 30/11/94 Quarta-Feira, 24 de maio de 2023. Tiragem: Especial 
 

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO A SEGUIR: PROCESSO N° 

00028/2022.  

Fundamento Legal: Artigo 22 do Decreto Federal nº 

7.892/2013 e suas alterações, considerando as disposições da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, considerando ainda, a Lei nº 

8.666/93, alterada e consolidada, bem como, Artigo 21 do 

Decreto Municipal nº 720, de 03/01/ 2019; 

Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos diversos 

mediante solicitação e entrega parcelada, destinados as demandas 

operacionais deste Município, através da ADESÃO a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 221014PP0028 DECORRENTE 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2022. 

Favorecido: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, 

RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA Nº 110 - CATOLE, 

CNPJ nº 08.160.290/0001-42  

Valor da Contratação: R$ 449.423,50 (Quatrocentos e quarenta 

e nove mil, quatrocentos e vinte e tres reais e cinquenta centavos)  

Vigência da Contratação: A contratação será até 31 de 

dezembro do ano corrente;  

Recursos, devidamente alocados no orçamento municipal para o 

respectivo exercício em vigor, na seguinte dotação orçamentária:  

Dotação Orçamentária: As despesas correrão por conta da 

seguinte dotação, constante do orçamento vigente:  

05.00 SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 

10 301 0012 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria da 

Saúde e Saneamento Básico 10 301 0040 2091 Manutenção do 

Programa Saúde da Família —- PSF 10 301 0041 2101 

Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de 

Saúde — SUS (estado) 10 122 0012 2114 Manutenção das 

atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus 

(COVID-19) FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de 

Impostos — LIVRE 

FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS FR.: 

1.631.0000 Transferências do Governo Federal referentes a 

Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados á Saúde FR.: 

1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e 

Instrumentos congêneres vinculados à saúde 

FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — 

LIVRE 3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.3.90.30 00 

1.707.0000 MATERIAL DE CONSUMO 

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA/PB 

EXTRATO DE CONTRATO ADESAO ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO N° 002/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 00028/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2023.092/2023 

CONTRATO N°: 01.108/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA 

SERRANA 

CONTRATADO: FARMAGUEDES COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES CNPJ Nº 08.160.290/0001-42 

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos diversos 

mediante solicitação e entrega parcelada, destinados as demandas 

operacionais deste Município, através da ADESÃO a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 221014PP0028 DECORRENTE 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2022. 

VALOR TOTAL: R$ 449.423,50 (Quatrocentos e quarenta e 

nove mil, quatrocentos e vinte e tres reais e cinquenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas correrão por 

conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:  

05.00 SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 

10 301 0012 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria da 

Saúde e Saneamento Básico 10 301 0040 2091 Manutenção do 

Programa Saúde da Família —- PSF 10 301 0041 2101 

Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de 

Saúde — SUS (estado) 10 122 0012 2114 Manutenção das 

atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus 

(COVID-19) FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de 

Impostos — LIVRE 

FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS FR.: 

1.631.0000 Transferências do Governo Federal referentes a 

Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados á Saúde FR.: 

1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e 

Instrumentos congêneres vinculados à saúde 

FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — 

LIVRE 3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.3.90.30 00 

1.707.0000 MATERIAL DE CONSUMO 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de Março de 2023 

SERGIO GARCIA DA NOBREGA 

Prefeito Constitucional 
 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: F361.5432.905D.FA63.EA86.9B2D.D04B.4ECB. 
Comprovante de publicidade. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

95

95



Portarias

JORNAL OFICIAL
Município de Vista Serrana - Estado da Paraíba

Lei n.º 003, de 30/11/94 Tiragem: 50 exemplaresSegunda-feira, 02 de janeiro de 2023

Atos do Poder Legislativo

D
IS

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

 G
R

AT
U

IT
A

ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 01/2023- GP

Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências.

 O Prefeito Constitucional do Município de 
VISTA SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei pertinente 
em vigor:

 RESOLVE:
          
 Nomear a Presidente TAMIRES PINHEIRO 
XAVIER, CPF n°. 111.066.444-33, e sua equipe de 
apoio, os seguintes, ÉRICA DE FARIAS DANTAS, 
portadora do CPF nº 115.234.054-90, JANICLEIDE 
DE FARIAS FREITAS, CPF n°. 033.729.064-46, e na 
condição de suplente, a senhora, GEDEILDA BRITO 
DE SOUSA GOMES CPF nº 033.727.004-06 pelo 
prazo de janeiro a dezembro de 2023.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 02 
de Janeiro de 2023.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 02/2023 - GP

Nomeia Pregoeiro e Equipe 
de Apoio e dá outras 
providências.

  
 O Prefeito Constitucional do Município de 
VISTA SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei pertinente 
em vigor:

 RESOLVE:

 Nomear a Pregoeira TAMIRES PINHEIRO 
XAVIER, CPF n°. 111.066.444-33, e sua equipe de 
apoio, os seguintes, ÉRICA DE FARIAS DANTAS, 
portadora do CPF nº 115.234.054-90, JANICLEIDE 
DE FARIAS FREITAS, CPF n°. 033.729.064-46, e na 
condição de suplente, a senhora, GEDEILDA BRITO 
DE SOUSA GOMES CPF nº 033.727.004-06 pelo 
prazo de janeiro a dezembro de 2023.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA 
SERRANA, 02 de janeiro de 2023.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: FBAB.37CA.A8FB.6945.3964.AF29.F17E.E6D5. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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Página 2 Segunda-feira, 02 de janeiro de 2023 Jornal Oficial do Município de Vista Serrana-PB
ESTADO DA PARAIBA

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 
CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 005/2023- GP

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA AVALIAR O PREÇO MINIMO 
PARA ALIENAÇÃO E AVALIAÇÃO 
DE IMÓVEIS CONFORME O QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA 
SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pelo artigo 20 da Lei Orgânica do 
Município combinado com a Lei Federal n° 8.666/93; 

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR os membros da COMISSÃO 
ESPECIAL a seguir  MARQUESA MARQUES DE 
SOUSA GUEDES, CPF: 079.792.024-22, Engenheira Civil 
CREA161779945-9, Atual Engenheira Civil Do Município 
De Vista Serrana-PB, MAILSON DIAS ARAUJO, CPF 
026.301.674-96, Servido Efetivo do município como Guarda 
Municipal, GILSON GARCIA DE ARAÚJO SEGUNDO, 
CPF 063.133.134-45, AGENTE ADMINISTRATIVO 
da Secretaria de Infra Estrutura, sob a Presidência da Sra. 
MARQUESA MARQUES DE SOUSA GUEDES, para 
comporem a Comissão Especial de Avaliação que irá avaliar 
os imóveis irão ser locados ou adquiridos pelo Município de 
Vista Serrana-PB, pelo preço mínimo para fins de alienação, 
nos termos da Lei 8.666/93.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Dê-se conhecimento,

 Publique-se,

 Cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Vista 
Serrana, Estado da Paraíba, 02 de janeiro de 2023.

SERGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 003/2023 - GP

Nomeia Fiscal de Contratos de 
Obras do Município de Vista 
Serrana-PB.

  
 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA 
SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei pertinente em vigor:

 RESOLVE:
          
 NOMEAR o Fiscal de Contratos de Obras do 
Município de Vista Serrana a Sra. MARQUESA MARQUES 
DE SOUSA GUEDES, CPF: 079.792.024-22, CREA-
161779945-9, pelo período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 02 de 
janeiro de 2023

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 004/2023 - GP

Nomeia Gestor de Contrato do 
Município de Vista Serrana-PB.

  
 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA 
SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei pertinente em vigor:

 RESOLVE:
          
 NOMEAR O Gestor de Contrato e fiscal de contrato 
exceto obras e serviços de engenharia do Município de Vista 
Serrana a Senhora, FÁBIA REJANE LOPES DE SOUSA 
CPF 052.100.144-79 a partir de 02 de janeiro de 2023 até 31 
de dezembro de 2023. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 02 de 
janeiro de 2023.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB
Rua Vereador Raimundo Garcia de Araújo, 25 - Centro - CEP: 58.71-000

Vista Serrana - Paraíba  -  CNPJ: 09.151.598/0001-94
Telefone: (83) 3436-1137 - Email: prefeitura@vistaserrana.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: FBAB.37CA.A8FB.6945.3964.AF29.F17E.E6D5. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

  

DECLARAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como 

disponibilidade financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano em curso, específica 

para execução do objeto relativo ao procedimento em tela na seguinte classificação: 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das seguintes as 

despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

05.00 SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 

10 301 0012 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 

10 301 0040 2091 Manutenção do Programa Saúde da Família — PSF 

10 301 0041 2101 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde —- SUS 

(estado) 

10 122 0012 2114 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus 

(COVID-19) 

FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE 

FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 

FR.: 1.631.0000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos 

Congêneres vinculados á Saúde 

FR.: 1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 

vinculados á Saúde 

FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE 

3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3.3.90.30 00 1.707.0000 MATERIAL DE CONSUMO 

Vista Serrana -PB 13 de março de 2023 

tio Nulo Paiva Cia 
Secretário de Finanças

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: A793.F7C2.4016.2A09.BD4F.C01D.25CD.09A5. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÄO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÄO

Nome: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 08.160.290/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, & certificado que:

1.constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Cödigo Tributärio Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua

desconsideragäo para fins de certificagäo da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos: e

2.näo constam inscrisöes em Divida Ativa da Uniäo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo

negativa.

Esta certidäo & välida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os örgäos e fundos püblicos da administragäo direta a ele vinculados. Refere-se A situagäo do

sujeito passivo no ämbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigöes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parägrafo ünico do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagäo desta certidäo estä condicionada ä verificagäo de sua autenticidade na Internet, nos

enderegos http//www.gov.br> ou http://www.pgfn.gov.br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014.

Emitida as 07:07:15 do dia 08/02/2023 <hora e data de Brasilia>.
Välida ate 07/08/2023.
Cödigo de controle da certidäo: 123C.C229.D65F.E192
Qualquer rasura ou emenda invalidarä este documento.

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: 2D18.C99E.28BE.67DF.145A.9925.DBE6.495D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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SE

GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA ©

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
CPL

CERTIDÄO

CÖDIGO: CBFD.5FF4.995B.F0F9 Emitida no dia 28/02/2023 as 15:49:44

Nome Empresarial:
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA ME

Endereco: Numero: Complemento:

MANOEL ALVES DE OLIVEIRA 110

Bairro: Municipio: CEP:
CATOLE CAMPINA GRANDE 58410-575

Inscr. Estadual: Situagäo Cadastral: CNPJICPF:
16.149.003-4 ATIVO 08.160.290/0001-42

Certifico, observadas as disposigöes da legislacäo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste örgäo, que o Contribuinte supra identificado estä em situacäo
REGULAR perante a Fazenda Püblica Estadual, com relagäo a debitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.

A presente Certidäo näo compreende de&bitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Püblica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela

porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidäo & välida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissäo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atraves do servigo Validar Certidäo de Debito na

pägina w.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013.

Certidäo de Debito emitida via "Intranet.

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: 2D18.C99E.28BE.67DF.145A.9925.DBE6.495D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANCAS CPL
DIRETORIA DE ARRECADACÄO TRIBUTÄRIA

CERTIDÄO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS N° 75.273/2023

Data Ayerture Sttuagbo

304447 01/07/2006

Razäo Social CNPJ

FARMAGUEDES COM DE PROD FARMAC MED E HOSP LTDA 08.160.290/0001-42

Nome Fantasia Inscrig&o Municipal

FARMAGUEDES 442966

Enderego

RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA 110 - CATOLE CEP 58105-600 CAMPINA GRANDE

Certificamos que, at6 a presente data, näo constam em nosso arquivos, crädito tributärio vencido

de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado o direito da Fazenda

Municipal o direito de cobrar qualquer divida que venha ser apurada.

A presente certidäo, expedida com base nos Artigos 151, 205 e 206 do Cödigo Tributärio

NacionallLei 5.172/66). com as alteracöes introduzidas pela Lei Complementar n? 104, de 10 de

janeiro de 2001. Certidäo.

Certidäo emitida com base na portaria PMCGISEFIN/N® 006, de 25/05/2009. Emitida em 15:47:01

do dia 28 de Fevereiro de 2023, & välida por 90 (noventa) dias.

A autenticidsde desta certiidäo deverä ser conferida via internet, no site

http://campinagrande.giap.com.br/cidadao, pelo agente recebedor.

Cödigo de Controle da Certidäo/Numero CMN110DD532078D5812BAC5CFF2878E5F49

Certidäo emitida gratuitamente.

Atengäo qualquer rasura ou emenda invalidarä este documento.

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: 2D18.C99E.28BE.67DF.145A.9925.DBE6.495D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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28/02/2023, 1545 Consulta Regularidade do Empregador

CPL
Voltar

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAI

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrigäo: 08.160.290/0001-42
Razäo

Social: FARMAGUEDES COM DE PRODUTOS FARMAC MEDICOS E HOPIT ITDA

R MANDEL ALVES OLIVEIRA 110 / DISTRITO INDUSTRIAL / CAMPINAEndereco: GRANDE / PB / 58105-600

A Caixa Econömica Federal, no uso da atribuicäo que Ihe confere 0 Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situagäo regular perante 0

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado näo servira de prova contra cobransga de

quaisquer debitos referentes a contribuigöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigasdes com 0 FGTS.

Validade:25/02/2023 a 26/03/2023

Certificacäo Nümero: 2023022500471854834716

Informasgäo obtida em 28/02/2023 15:45:42

A utilizagäo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificacäo de autenticidade no site da Caixa:
www..calxa.gov.br

https ://consulta-crf.cabta.gov.briconsultsert/pages/oonsultsempregadr.jsf 11

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: 2D18.C99E.28BE.67DF.145A.9925.DBE6.495D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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CERTIDÄO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.160.290/0001-42
Certidäo n°: 83725/2023
Expedicäo: 02/C1/2023, äs 0:28:50
Validade: 01/07/2023 - 2 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedicäo.

Certifica-se que FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS

E HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CN?J sob

08.160.290/0001-42, NÄO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhnistas.
Certidäo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacäco
das Leis dc Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeirc de 2022.

Os dados cconstantes desta Certidäo säo de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessca juridica, a Certidäo atesta a empresa em relacäo
a todos 05 seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitacäo desta certidäo condiciona-se & verificasäo de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet http://www.tst.jus.br).
Certidäo emitida grazuitamente.

n?

INFORMACÄO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessärios & identificagäo das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto äs obrigagöes
estabelecidas em sentenga condenatöria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciärios, a honorärios, a custas,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execugäo de acordcos firmados perante © Ministerio Püblico do

Trabalho, Comissäo de Conciliacäo Previa ou demais titulos que, por

disposigäo legal, contiver forga executiva.

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: 2D18.C99E.28BE.67DF.145A.9925.DBE6.495D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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Portarias

JORNAL OFICIAL
Município de Vista Serrana - Estado da Paraíba

Lei n.º 003, de 30/11/94 Tiragem: 50 exemplaresSegunda-feira, 02 de janeiro de 2023

Atos do Poder Legislativo

D
IS

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

 G
R

AT
U

IT
A

ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 01/2023- GP

Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências.

 O Prefeito Constitucional do Município de 
VISTA SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei pertinente 
em vigor:

 RESOLVE:
          
 Nomear a Presidente TAMIRES PINHEIRO 
XAVIER, CPF n°. 111.066.444-33, e sua equipe de 
apoio, os seguintes, ÉRICA DE FARIAS DANTAS, 
portadora do CPF nº 115.234.054-90, JANICLEIDE 
DE FARIAS FREITAS, CPF n°. 033.729.064-46, e na 
condição de suplente, a senhora, GEDEILDA BRITO 
DE SOUSA GOMES CPF nº 033.727.004-06 pelo 
prazo de janeiro a dezembro de 2023.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 02 
de Janeiro de 2023.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 02/2023 - GP

Nomeia Pregoeiro e Equipe 
de Apoio e dá outras 
providências.

  
 O Prefeito Constitucional do Município de 
VISTA SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei pertinente 
em vigor:

 RESOLVE:

 Nomear a Pregoeira TAMIRES PINHEIRO 
XAVIER, CPF n°. 111.066.444-33, e sua equipe de 
apoio, os seguintes, ÉRICA DE FARIAS DANTAS, 
portadora do CPF nº 115.234.054-90, JANICLEIDE 
DE FARIAS FREITAS, CPF n°. 033.729.064-46, e na 
condição de suplente, a senhora, GEDEILDA BRITO 
DE SOUSA GOMES CPF nº 033.727.004-06 pelo 
prazo de janeiro a dezembro de 2023.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA 
SERRANA, 02 de janeiro de 2023.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: FBAB.37CA.A8FB.6945.3964.AF29.F17E.E6D5. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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Página 2 Segunda-feira, 02 de janeiro de 2023 Jornal Oficial do Município de Vista Serrana-PB
ESTADO DA PARAIBA

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 
CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 005/2023- GP

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA AVALIAR O PREÇO MINIMO 
PARA ALIENAÇÃO E AVALIAÇÃO 
DE IMÓVEIS CONFORME O QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA 
SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pelo artigo 20 da Lei Orgânica do 
Município combinado com a Lei Federal n° 8.666/93; 

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR os membros da COMISSÃO 
ESPECIAL a seguir  MARQUESA MARQUES DE 
SOUSA GUEDES, CPF: 079.792.024-22, Engenheira Civil 
CREA161779945-9, Atual Engenheira Civil Do Município 
De Vista Serrana-PB, MAILSON DIAS ARAUJO, CPF 
026.301.674-96, Servido Efetivo do município como Guarda 
Municipal, GILSON GARCIA DE ARAÚJO SEGUNDO, 
CPF 063.133.134-45, AGENTE ADMINISTRATIVO 
da Secretaria de Infra Estrutura, sob a Presidência da Sra. 
MARQUESA MARQUES DE SOUSA GUEDES, para 
comporem a Comissão Especial de Avaliação que irá avaliar 
os imóveis irão ser locados ou adquiridos pelo Município de 
Vista Serrana-PB, pelo preço mínimo para fins de alienação, 
nos termos da Lei 8.666/93.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Dê-se conhecimento,

 Publique-se,

 Cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Vista 
Serrana, Estado da Paraíba, 02 de janeiro de 2023.

SERGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 003/2023 - GP

Nomeia Fiscal de Contratos de 
Obras do Município de Vista 
Serrana-PB.

  
 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA 
SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei pertinente em vigor:

 RESOLVE:
          
 NOMEAR o Fiscal de Contratos de Obras do 
Município de Vista Serrana a Sra. MARQUESA MARQUES 
DE SOUSA GUEDES, CPF: 079.792.024-22, CREA-
161779945-9, pelo período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 02 de 
janeiro de 2023

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94

Portaria n° 004/2023 - GP

Nomeia Gestor de Contrato do 
Município de Vista Serrana-PB.

  
 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA 
SERRANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei pertinente em vigor:

 RESOLVE:
          
 NOMEAR O Gestor de Contrato e fiscal de contrato 
exceto obras e serviços de engenharia do Município de Vista 
Serrana a Senhora, FÁBIA REJANE LOPES DE SOUSA 
CPF 052.100.144-79 a partir de 02 de janeiro de 2023 até 31 
de dezembro de 2023. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 02 de 
janeiro de 2023.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB
Rua Vereador Raimundo Garcia de Araújo, 25 - Centro - CEP: 58.71-000

Vista Serrana - Paraíba  -  CNPJ: 09.151.598/0001-94
Telefone: (83) 3436-1137 - Email: prefeitura@vistaserrana.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: FBAB.37CA.A8FB.6945.3964.AF29.F17E.E6D5. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2023 às 15:07:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59458/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Vista
Serrana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SERGIO GARCIA DA
NOBREGA.

Número do Contrato: 000001082023
Data da Publicação: 24/05/2023
Data da Assinatura: 20/03/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 449.423,50
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos diversos mediante solicitação e entrega parcelada, destinados as
demandas operacionais deste Município, através da ADESÃO a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
221014PP0028 DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2022
Contratado (Nome): FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA
Contratado (CNPJ): 08.160.290/0001-42

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f3615432905dfa63ea869b2dd04b4ecb

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2d18c99e28be67df145a9925dbe6495d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a793f7c240162a09bd4fc01d25cd09a5

Contrato ou instrumento equivalente Sim 28476fe1b19e55fd520bb76d6f265677

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim fbab37caa8fb69453964af29f17ee6d5

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim fbab37caa8fb69453964af29f17ee6d5

Designação do gestor do contrato Sim fbab37caa8fb69453964af29f17ee6d5

João Pessoa, 01 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: 18A0.1185.5756.F8FD.DD8F.E345.F295.EFF4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

59443/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Vista Serrana
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2023 às 15:07h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 59458/23 ao Documento 59443/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 59443/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 81 - 92 28476fe1b19e55fd520bb76d6f265677

Designação da fiscalização técnica do contrato 93 - 94 fbab37caa8fb69453964af29f17ee6d5

Comprovante de publicidade 95 f3615432905dfa63ea869b2dd04b4ecb

Designação do gestor do contrato 96 - 97 fbab37caa8fb69453964af29f17ee6d5

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 98 a793f7c240162a09bd4fc01d25cd09a5

Comprovantes de regularidade da contratada 99 - 103 2d18c99e28be67df145a9925dbe6495d

Designação do fiscal administrativo do contrato 104 - 105 fbab37caa8fb69453964af29f17ee6d5

RECIBO PROTOCOLO 106 18a011855756f8fddd8fe345f295eff4

João Pessoa, 01 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:55. Validação: B679.CCC6.E058.3151.58C2.2E9A.8DFF.9CCA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 59443/23. Data: 01/06/2023 15:07. Responsável: tramita.
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